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República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 

SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 1$92_ BRASÍUA - DF 

CONGRESSO NAdONAi 

PROJETO DE LEI 
N0 25, DE 1992 (CN) 

MENSAGEM 
N0 73, DE 1992 - CN. 

(N0 509/92, na origem) 

emendas 
Kmiim ITVT? 

» O 1. —2 

•«xmuçôts no vtwto 

EMENDA 

, V. , 

Tepurado PRISCO VIANA U | PDS 

Empréstimos do Governo Federal - EGF. 
Justificativa Esta emenda visa garantir preços mínimos de 
compra para os produtos agrícolas, visando manutenção do nível de 
renda dos produtores rurais do Estado de Goiás. 

y 

Destaque-se, para o DNEf!, Cr * 3.600.000.000,00 destinando-se-o 
à restauração de 1,S km da rodovia BR-OÍO-BA, trecho Guanambi-Pal 
ma de Monte Alto. 
Fonte 
01.016.0098.2SS9.0001 Cri 1.000,00 

Aquisições do Governo Federal 3.600.000 
JUSTlFlCACáO 

A emenda pretende alocar recursos para a restauração 
de um irerho de 1.6 km de comprimento, na rodovia BR-030, si- 
tuado entre üuanambi e lalma de Monte Alto, que se tornou in- 
transitável devido as fortes chuvas que caíram na região. 

Tal pleito justifíca-re pelo fato de ser a região u- 
ma grande produtora de algodão e a via de escoamento natural 
paia .i exportação do produto pelo porto de Ilhéus está pre)u 
.Hc.indo est i ar ividade . 

*•»!»•• wn 
2S —— 

«smiçôis mo vtsso □ E JCIE DEI992-CN | | pi ^02 

EMENDA 
nviaMPlR DALPASQOALE 

. Tirro/jjrnicAÇio - 

INSTRUÇOU NO VSRSO 
L 

f ir- 

N«um«: WV 
IS —— 4. 

MOiCTS M l* »uws 
PLN 25 ^ l~°"i M i 

EMENDA 
, Senador IRAM SARAIVA jCO ( PMDB 

INCLUA-SE no PLN 25, em Operações Oficiais de 
Crédito, Unidade - 74.101 - Recursos Sob Supervisão do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento, o Sub-Projeto - Financiamento 
da Comerciallração de Produtos Agrícolas no Estado de Goiás, no va- 
lor de Crf 15.000.000.000,00. 

Respectivo cancelamento dever! ser efetuado 

-.-i Mr-nr-ifo contida no anexo II do Projeto de 

especificação ^      
AGRICULTURA 

ABASTECIMENTO 
estdqd^s regui-adores 

0, 0"r?SlIc!*í?»TO PARA A FORMAÇÃO D! FSTOOU-S RECULAOORH 
assegurar disponibilidade de produtos básicos 

un MARCADO, EM PERÍODOS DE ENTRESSAFRA, ATRAVÉS 
DA FORMAÇÃO DE ESTOQUES GOVERNAMENTAIS • PRIVADOS, 2 CONCEDER SUBVENÇÃO ECONÔMICA A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB _ ESTOQUE REGULADOR (TJ • 150.000 

04.016.0094.2168.001 
FINANCIAMENTO PARA A FORMAÇÃO DE ESTOQUES 

REGULADORES 
- ESTOQUE REGULADOR (T) ■ 150.000 

JUSTIFICATIVA 
No final de julho deste ano, o saldo da conta AGF disponível para a concessão de empréstimos perfazia um to 
tal de Cr$l.'46,606 milhões. No mesmo período, tinham ai- do contratados era EGF 4.754 mil toneladas de milho, correspondente a tt S 1.575.051 milhOes, e 524 mil tonela- 
das de feijão, correspondente a Cr$ 480.959 milhões. As- sim, tínhamos Cr$ 2.056.010 milhões passíveis de serem transformados em AGF, despesa sem comtrapartida no orça- 
mento para este fim. Logo, naõ justifica remanejar recur- 

Çl/I /qt 
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r== 
EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Oenl do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Ezecotivo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adminiatrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Indnatrial 
FLOR1AN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impreato lob responiabilidade da Meia do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral   ..05 70.000,00 

Tiragem 1.200 exemplares 

■i 

PROJETO DE LEI 
N0 27, DE 199yCN) 

MENSAGEM 
N0 75, DE199JD CN 

(N0 511/9^ na origem) 

EMENDAS 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA 0t PLANOS, 
ORCAMCNIOS PÚBLICOS t MSCALIZACAO 

£«••••01 10*09-1892 
PAO, 1 

I NO I Cf 0AS CMfNOAS APRCSENTAOAS AO PL N 27/98 

CLOVIS ASSIS 
CLIO OALLA VCCCMIA 

002 A 017 
001 

mm* Wn 
► ± —• 

««tvuçúu MO wmao r-TT-ir 27/92 I |01 ^ 01 

gllO PALIA VECCH1A -E£j EHL- 

acr*mc»nr»-«« A programação da trabalho dá FundaçNo da 
Aaaiatbncia ao Eatudanta - FAE, a «aguinta subatividadai 
^yllLtnclâ DTá fitudaatf a Cároq Oa Sacratariá ii fcwcaCig da P^tititura MvnLC;p<i da Quaraooava/pw. 
Valor. Cr* 1.SOO.OOO.OOO.00 (Mua tollhAo a quinhãotoa ailhOas 

da cruzairoa) 
tani» Ha (UotalMotai ■«.ora o.aa.aaia.oooi - Cr» i.soo,000,000,00 

OUBTIFICATXVA 

o»«t, do ç»d«d» loc.ll.M. no rtgifeo contro- 160.OOO n6blt.nt66*r*"'' e0" pop,Jl•«•'■ " •poO"lnM6~ot» "• ..col.. d. -,.lno ooa.^o,.,. ^ clidntol. d. d.SOO .tono.. 

•666, «lonom**»^!!0^60^,? ■•dolnt, ■■■nd,. ^-ooorclonar a aadlcina •ducatlv*F» oravantivaa a curativa* da 
auprlr as aifaranta* nacasstdada* da cliantalá caranta. u*uAr^* •"•ino público gratuito. 

OS / 09/ 92 

«m»a*í I7V17 
zíy ■ <»—»j 

msTMiçdu no vaaao PL27/92 zirrrn 
EMENDA ADITIVA 

OeP.FCO.CLOVIS ASSIS PDT. 

toclu,-,, no ctadlto ••p.clal do ainl«t«rto da tdocaçlo. •unlaaantaciol 
para a .ub projato da aplaa aducattvaa pravantlva a curatlaaa da aadl. 
çtna garal, pdontológlcaa a artalaológlcaa, no W1t.CtWO.000.000.00 
(quaranfca allhBa* da cruzalro*) aa Traaadal-BA. 

JUSTIFICAÇÃO 
0 raourao daaUna-a, a aauda aacolar, na traa rural a urbana, Daa aaco .""Iclpala eo. aatrutura da aacolarldada do anatno rundaaantal. ~ 

J'/ ? /fí   BTI   
Am«a»i W»J 

-27F —00003 —«S 

MbTKiçâu mo vtnao j [pirr/gr 

EMENDA ADITIVA 

OCP.FIO.CLOVIS ASSIS 
• '.«*•/AltTmM«4a - 

no crádito •■p*el*i do Ministério d* Cducaçlo, ■upl*o*niaglo 
projato d* •çB** «ducatlva* pr*v*nfclwa o curativa*, da aadl- 

Inclua-aa no 
para o aub projaco oa açoaa aoucativas pravantlva a curativas, da aadl- 
clna garal, edontelóglcsa a aftalaoléglcas, no Vlr.CrSAO.OOO.OOO,00(qua ranta allhBaa da cruzalros) aa Jaqulí-8A ~ 

JUSTIFICAÇÃO 
0 raourao daatlna-aa a aaúda aacolar, na iraa rural a urbana, daa aacs- 

.unlolpala ou. aatrutura da aaostaridada da analnu rundaaantal. 

S / T /Fa 
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^2 y - 27—«0007- 

| iNtTRuçúu no viaao 
CM ►«•UUMXtA* -| . ■' ■ M UH "W- 

1 pi.?7m ir;7T 
EMENDA A01 T I VA 
• .   
| OEP.FEO.CLOVIS ASSIS | B» 1 %P0T 

. rfiva/jumncjtJM» . 
Inclua-a* no nridlto ••pacial do ninlstário da Educaçlo, auplaaantaçlo 
para o aub projato da açSaa aducativaa pravantlva a curatlvaa da aadl- 
clna qaral, odontológicaa a aftaiaológlcae, no Vir.Cr$40.00Q.00Qt00(qua 
ranta alIhOaa da cruialroa) a« Poçfiaa-BA 

JUSIIFICAÇÍIO 
0 racurao daaiina-aa a aVúda aacolar, na áraa rural a urbana, daa aaco- 
laa aunicipala coa aatrutura da aacolarldada do analno Fundaaantal. 

f / v/fj — sirr / / 4ÍBg1 

Hmtmi snn 
27—OOOOS—2 

iNtTauçôu NO viaao 
I mhummui** 

I  

l I 

EMENDA ADITIVA 

OEP.FEO.CLOVIS ASSIS 
nrra^umncACia - 

Inclua-aa no crádito aapacial do niniatario da Educaçlo, auplaaantaçlo 
para o aub projato da açBaa aducativaa pravantlva a curatlvaa da «adl- 
clna qaral. odontológicaa a aTtal-ologlcaa, no Vir.CrS40.000.000,00(quo 
ranta MllhOaa da crutairoa) aa Cindido Salaa-8A 

JusnrcAçio 
0 racurao daatlna-aa a aaúda aacolar, na áraa rural a urbana, daa /ilco 
laa nunlcipaia com aatrutura da aacolarldada do analno fundaaantal. 

A' y 'li. íW v i nmm 
Hrtumi I7VTJ 

27 — OOOOA—1 

L 
iwirauçOiS no vcaao 

r CM. »A»uuM«rT*« ^ ■ ii '*0 w' o w 
I I Pt-27/93 izi: 

EMENDA aditiva 

OEP.FEO.CLOVIS ASSIS 
•irm A.ftir<CACAo . 

iwtTauçôU NO vraso 

EMENDA ADITIVA 

OEP.FEO.CLOVIS ASSIS 

][ 
COO •Ojno M u 

PL.27/92 

•»rro *i«Ti»irjk< 
Inclua-aa no crádito aapacial do ninlatárlo da Educnçlo, auplaaarftaçto 
para o aub projato da açBaa aducativaa pravantlva a curatlvaa da aadl- 
clna garal, odontóloglca a aftalnológicaa, no Vir.Cr 140.000.000,00{qua 
ranta MilhOaa da cruialroa) aM Caralbaa-BA 

laa nunlclpala coa aatrutur 

JUSTIFICAÇÃO 

lacolarldada do anain fundaMantal. 

// ^  sm   
htutnt I/VT7 

Z>0O —7 

INtTNUÇÔt* NO V«*»0 
_ COO. _ '•OJTTO 01 

PL.27/92 

EMENDA adITIVA 

DEP.FED.r»OVIS ASSIS 
■ TtimvjurTmcACAo . 

Inclua-aa no crádito aapacial do ninlatárlo da Educaçlo, auplaaantaçlo 
para o aub projato da açBaa aducativaa pravantlva a curatlvaa da aadl. clna garal, odontóloglca a artalaológlcaa. no Vir.Crl40.000.000,00(qua ranta allhBaa da cruialroa). ^ juajaJro-BA 

Justificação 

0 racurao daatlna-aa a aaúda aacolar, na áraa ri^ral a urbana,, daa aaco 
laa aunlclpaia coa aatrutura da aacolarldada do analno rundaaantal. "~ 

31' IÍL. — — AL 

Knufn: »TVT? 
27 — OOOOS* — T!5 

.NtTAUÇâtS NO VtMO JGL PL27/92 nrTT- 

EMENDA *D1IIV« 

ntP.FED.Cl°"l3 ASSIS 
■ rMTB^iulTineACAO . 

Inclua-aa no crádito aapacial do ninlatárlo da Educaçlo, auplaaantaçlo 
para o aub projato da açfiaa aducativaa pravantlva a curatlvaa da aadl- 
cina garal, odontológicaa a artalaológlcaa, no Vir.Cr|40.000.000,00(Qua 
ranta allhBaa da cruialroa) aalgual-BA 

JUSTIFICAÇÃO 
0 racurao daatlna-aa a aaúda aacolar, na áraa rural a urbana, <í**1*

,,CO 

laa aunlclpaia coa aatrutura da aacolarldada do analno funda^an 

Inclua-aa no crádito aapacial do ninlatárlo da Educaçlo, auplaaantaçlo 
para o aub projato da açBas aducativaa pravantlva a curatlvaa da aadl- 
clna garal, odontológlca a artalaológlcaa, no Vir.Cr$40.000.000,0d(qua ranta allhBaa da cruralroa) aa Encruzilhada-BA ~ 

Justificação 
0 racurao daatlna-aa a aaúda aacolar, na áraa rural a urbana, daa aaco- 1 laa aunlclpaia coa aatrutura da aacolarldada do analno rundaaantal. 

.) / V/rj M. 
3! f ,ri  sn  
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r 
k«uin< WT7 

27--OOOÍO—-S» 
l/VT? 

«eoi3-3 

"NBTWJÇÔM MO V*«»0 ———O* LM * 
PI.27/9? i rr"T"n 

EMENDA 

DEP.FCD.CIOVIS «SSI3 

Inrlwa-aM no crádlto •■paclal do ninlatErlo da Cducaçlo, auplaaantaçlo para n aub prnjato do açdaa aducatlvaa prawontlva o curativas da aadi- clna garal, odontnlógica a aftalao16gIcaa, no Vir.Cr$40.000.000,00 (quaranla allhfiaa da Cruialroa) a■ Barra do Choça-BA 
JUSTIFICAÇÃO 

laa aunicipaia coa aatrutura da aacolarldada do analno Fundaaantal. 

MSTPUÇÚU NO VCMSO 

EMENDA ADITIVA 

0EP.FCD.CL0VIS ASSIS 

]L 
* i |   
J Ch! 'znnnzjj 

Inclua-aa no crádlto aapacial do fllniatárlo da Cducaçlo, auplaaantaçlo 
para o aub projeto da açBaa aducatlvaa pravantiva o curatlvaa da aadi- clna garal, odontnláglcaa a artalaolágleaa, no V1r.Crt40.000.DUO,00 
(quaronta allhSaa da cruialroa) aa Qruaado-BA 

JUSTIFICAÇÃO 
0 racurao daatlna-aa a aaúda aacolar, na áraa rural a urbana, daa aaco 
laa aunicipaia coa aatrutura da aacolarldada do analno fundaaantal. ~ 

  gTT   ML 
y, r,rj 

• ONU 
27 —«O®1 ± —7 

INKTNUÇOU NO vcaao 

EMENDA aditiva 

□ r 

lOCP.FtO.CLOWIS ASSIS 

Inclua-aa no orádlto aapacial do niniatário da Cduoaçlo, auplaaantaçlo 
Ipara o aub projato da açBaa aducatlvaa pravantiva a curativas da aadl- 
idna garal. odontológlcaa a aFtalaológlcaa, no Vlr.Cr$40.000.000,00 {(quaronta allhOaa do Cruzolroa) oa Anagá-BA 

JUSTIFICAÇÃO 
0 racurao doatlna-oa a aaúda aacolar, na áraa rural a urbana, daa aaco- 
laa aunicipaia coa aatrutura da aacolaridada do analno fundaaantal. 

«T/ r,ri   OT  #/ 

Mi utn WTT { 
27 —«>0«A2 —5 

mo vnu í 1 PL.27/92 | | 1 I 1 
emenda ,omw« 

I OEP.rto.ciovis »ssis t— O a 

^ 
* 

eo 

Inclua-aa no crádlto aapacial do ninlatárlo da Cducaçlo, auplaaantaçlo 
para o aub projato do açòoa aducatlvaa pravantiva o curatlvaa da aadl- 
elna garal, odontolãglcaa a aftalaolágleaa, no Vir.Crt40.000.000,00 
(quaronta allhSaa do cruialroa) aa Caatano-BA 

JUSTIFICAÇÃO 

laa ounlclp alno fundaaantal. 

JÜL 

•NrrauçôtJ mo waso 

r. 

J I 

Maupai WTl 
O O «9 1 - 1 

izieh 
EMENDA ADITIVA 

Oap.Fod.ClOVIS ASSIS — »»*»■»« . 
PDT 

Inclua-aa no crádlto aapacial do «Inlotárlo da Cducaçlo, auplaaantaçlo 
para o aub projato do açSoa aducatlvaa pravantiva a curatlvaa da aadl- 
clna gorai, odontológlcaa o Wtaloológlcaa, no Vir.Cr$40.000.000,00 
(quaranta allhSaa da cruzolroa) aa Itaabá-BA. 

JUSTIFICAÇÃO 
0 racurao daatlna-aa a aaúda aacolar, na áraa rurala urbana, daa oaco- 
laa públicas aunicipaia coa aatrutura do aacolarldada do analno funda- 
aantal.  — 

<f/ ?/'J ãL 

r 
MrtuirsJ VW 

27-—OOOAS —« 

iNanrjçôA* mo vcaao 

EMENDA ADITIVA 

OCP.FCO.CLOVIS ASSIS 

DL 

. 'HTS-Hir^OCAO . 

I 

Inclua-aa no crádlto aapacial do ninlatórlo da Cducaçlo, auplaaantaçlo 
para o aub projato do açBaa aducatlvaa pravantiva a curatlvaa da aadl- 
clna garal, odontológlcaa a aFtalaológlcaa, no vlr.CrlAQ.oOO.OOO.OO 
(quaranta allhSaa do cruzolroa) aa ItapatInga-BA 

JUSTIFICAÇÃO 
V»' 0 racurao da.tina— a ..úd./ na áraa rural a urbana, da. ..cola. aunl 

clpala coa aatrutura da aacolarldada do analno fundaaantal. 

i<j  tth   
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zzy — Q> JL «s - 

iNkmiçâu no vaaso f- coa. fAMAMMEAA * ■ ■ mq jato m uv ■ ■ . •.*** , 
1 h^7/,2 1 r* „ ' . : 

EMENDA iDI T1 VA 

Oap.Fad.Clovia Aaala | 04 i POT 

Inclua-s* no cridito ••pacial do niniatirlo da Educaçio, auplaaantaçlo 
para o aub projato da açBaa aducatlvaa pravantlva a curativaa da aadl- 
cina garal, odontológlcaa a aTtalaológicaa, no Vir.CrS40.000.000,00 
(quarania ailhòaa da cru4alroa)a« 1tarantln-BA 
Projato.00.075.0428.2292 

juItificaçro 

^0 racurao daa^ina-aa a aaúda aacol.ar, na áraa rural a urbana, daa aaco 
laa públicaa aunlcipaia coa aatrukura da aacolaridada do analno funda- 
aaotal. 

Si — scrr   

"mia*-* %rjv 

IMSTKUÇCU NO VfMO ]L 
COO. - . '«o jrro oi ui •• 

1 PINO.27/92 -N rDQi 

EMENDA 

OCP.rtD.ClO»!» «5313 _321_ 
. riirajwnwc^o - 

Inclua-aa no cr adi to aapaclal do fUniatário da CdicaçAo, auplaaantaçlo para o auhpro- 
Jato da açBaa aducatlvaa pravantlva a curativaa da aadlcina garal, odontológlcaa a 
ortalaolóqlcaa, no valor da CrlAO.OÜO.OUO.UOÍtajaranta milliAaa da cru/alroa) 
ProjatoiO0.O75.O42a.2292 - Eai Vitória da Conqulata-B« 

JUSTineACHQ 
0 racurao daatína-aa a aauda aacolar, na áraa rural a urbana, daa aaco 
laa públicaa «unlclpala coa aafcrutura da aacolaridada do analno funda- 
aantal. 

/ 9 / 92 
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PROJETO DE LEI 
N0 28, DE 199£(CN) 

MENSAGEM 
N0 76, DE 199^ CN 

(N0 512/9X.na origem) 

EMENDAS 

CONGRESSO NACIONAL COniSSAO MISTA OC PLANOS. 
ORÇAMENTOS PUOLICOS C flSCALlZACAO 

Cai••••! 10-01-1832 
PA6. 1 

INOICC OAB CMCNOAB APRCSCNTAOAS AO PLN 28/82 

^OMTX) m un OA cxforro » 

NO VCRfO 

EMENDA 

DEPur«uo HeuoR nunca 

A10IZI0 MCRCAOANTE 078 
ATILA LINS 
AURCO MELLO 058 A 070 
C10VI8 ASSIS 080 
ELIO OALLA VECCHIA 014 A 010 
EVAI00 GONÇALVES 080, , 082 A 084 

085 A 097 
FERNANDO OINIZ 018 A 028 
FLAVIO OERZI 077 e 070 

001 
J08E MUCIO MORTEIRO 081 A 089 
LÚCIA VANIA 027 A 058 
MARCELO LUZ 088 A 105 
PRISCO VIANA 081 
ULOURICO PINTO 010 A 013 

crzj 

T-T 

EMENO. «Dlttvl. 

•«ntc do En.inn r - In=lu«-»« ond. couft.r no Progrut •D.ion.ol.l 00 EOElno Elindio.nt .1* O Suh Prnl... -- 
•• C..U .. . ^p. -Conclu.,, d. Escola, d. 
Soe.PPOJETO, Coneluslo d. Escolas a. 1. Crau » ...... . IP 
COOICO ORÇAMENTÁRIO; 08.0.2.0l»S.J2.». 
VALOR: Cr$ J.000.000.000,00 

CAICELAMENTO 
SU0-PROJETO: Assistência Financeira para a aanucençlo do Enaino. 
COOICO ORÇAMENTÁRIO: 08.042.0188.2283.0008 
VALOR: CrS J.000.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 
A conciuslo da reFerida escola, é de suaa ia 

ponlncia para a populaçlo carente do Hunlcíplo, pois es escolas li 
taistcntes estlo locsllradas auito distante deste bcirro, scarretcndo 
gastos excessivos por parte da populaçlo no que diz respeito ao trans 
porte escolar: bea coaa auaentando de sobreaaneira o risco de transpo 
siçlo de aiguaas barreiras físicas. 

ZO —00002— j 
L 

f PL-2g^9 2-CT, 1| QTTOI I 
emenda 

DEPUTADO ATIDA LINS 
- ytMJ9/AMr»KAçAa • 

AS- 
Crt 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO , - 08. 0A2. 01.8. 22.,. 0008 
SISTENCIA riNANCEIRA PARA ÍTANUTENÇAo DO ENSINO, A IllPORTJUciA DE 
500.000.000,00. 
MaOXR NO PROJETO/AT1T1DADE NO ANEXO I - ASSISTETTCIA riNANCEIRA PArÍ 
manutenção do ensino ao município de pauini - A/IA ZONAS. 

JUSTIFICATIVA 

Estado do Amazonas, 
viaanto a, na sua n 
atlria, ou aaja, da 
na hlntarlindia ama 
qua nada lhas sajaa 
tando problaaas com 
nacesaárlo reformas 

O município .upr. n.nclon.do, loc.lli.dn „c 
c- um. popul.çio .stud.ntl 1 .r .c.Ur.d0 d...nv0, 
Uri. compost. d. Jov.n. ,U. .Ind. ...io f.lx.; 

. 17 .no., port.nto, .Io bcin.o, q„, hUlt. 
como uu.rdlõ.. d. „o....     . 

^.r.cldo. o munlclnlo qu. „tl 

rZ ! - " d* "U' d* •U)"- ? 
. «P11.ÇO,. d.   o»!.. . ,tf . 
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d« ••cola* par* atandar a demanda d« novo* aluno» • partir do proxi 
mo ano, Com a*ta «monda procuro ajudar a população ««tudantil a dar 
condlçõ** para qu« todo» t«nhaw locai* apropriado* para r«c«b«ram »• 
lhor o qu« lh«» tranamitam o» profa»»or«a. 

C^, - 

L 

EMENDA 

DEPUTADO ATILA LINS | AM I PPL | 

SUPRIMIR DO PROJCTO/AT1VIDADE DO ANEXO I - OS.043.01M.3289.0004-ASSI2 
TÉNC1A FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS, A IMPORTÂNCIA OS Crt 
300.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO 1 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
EQUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE PAU1NI - AM. 

JUSTIFICATIVA 

O município aupra mancionado. localixado'no E* 
tado do Amaronas, com uma população an acalarado da*anvolvim«nto, com 
•ua claaaa ««tudantil aumentando a cada ano, •• r«»»«nt«>a necaailda- 
d« urg«nt« do apoio por parta do Covorno Fadaral, oara raduxir o nro 
bl«ma 'da falta d« mataria!* a aquipamanto* ascolaras, ooi* trata-sa da 
bra*ilairo« qu« habitam na hintarlãndia amason«n*a como quardiõas da 
noaaaa frontaira* «am qua nada lhe* lejam oferecido* nem masoo «quina- 
manto* «•colara* dianta do dispoato Conatltucional. O Poder Público Mu 
niclpal não tam condiçõaa da efatuar ••*•• aquisições.dada a baixa ar- 
recadação a a recente decisão do corte de S6% do FPM. Por isso os astu 
dante» não tem condiçõaa direito de captar o que o* mastras lhas trens 
mitam. Com «ata emenda procuro ajudar meu* contarrãneos a taram mata - 
riais a «qulpamanto* nas suas «scolas. 

1 1 

■d
 

u «"-vAoiV 

L 

L PL-28/92-CN 

MENDA 

DEPUTADO ATILA LINS 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.22S9.0008 AS 
SISTENCIA FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A 1MPORT CIA r 

INCLUIR'NO^PROJETO/ATIViDAOE NO ANEXO .1 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO NO MUNICÍPIO DE MAN ICO RÍ - A^lAZON 

JUSTIFICATIVA 

O município supra mencionado, Iccalixado no 
Estado do Amaxonaa, com uma população estudantil em acelerado desenvol 
vimento a, na sua maioria composta da jovens qua^alnda estão na faíxa- 
etãtia, ou seja, de OS a 17 anos, portanto, aão branlleiros que habitar 
na hintarlãndia amaxonenae como quardiõea d* noaaas fronteiras, sem - 
que nada lhes sejam oferecidos. O município que me refiro, está enfren 
tando problemas com aumento do déficit de salas de aulas, pois será ' 
necessário reformas a ampliações de todas as «scolas a até conclusão - 
de ascolas para atander a demanda de novos alunos Ji a partir do nroxl^ 
mo ano. Com esta emenda proçuro ajudar a população estudantil e dar - 
condições para que todos tenham locais apropriados para receberem me 
lhor o que lhes transmitam os professoras. 

L 
szo—oooors—a . 

F M—28/92=-CH I | 01 n, 01 | 

EMENDA 

DEPUTADO ATILA LINS u t pn. 

I 
J I d M» 1 

la^rzzi 

SUPIHKI* DO PROJETO/ATIVIDADE DO AWEXO 1 - 0E. 0. J .OUE. JJÍ». 0004-AESIJ 
TCNC1A nSAHCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS, A IMPORTÂNCIA DE Cr» 
300.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO 1 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
EQUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE MANICÒRÉ - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

O município supra mancionado, localixado no Es 
tado do Amaxona», com uma população am acelerado desenvolvimento, com 
sua classe estudantil aumentando a cada ano, s« r«»aanta>a naceasida- 
d« urganta do apoio por parta do Governo Federal, oara raduxir o nrg 
blama d* falta da materiais a «quipamantos escolares, ooi« trata-se da 
brasileiros qua habitam na hintarlãndia amaxonanse como guardiõas da 
nossas fronteiras sam que nada lhes sejam oferecidos nem nesr.o equlna- 
mantos «scolares diante do disposto Constitucional. O Poder Público Mu 
nlcipal não tem condições de efetuar assa* aquisicÕas.dada • baixa ar- 
recadação a a recente decisão do corta da 56% do PPM. Por isso os ast^ 
dantes não tam condições direito da captar o qua os restras lha» trans 
mitam. Com «sta emenda procuro ajudar meus contarrãneos a taram mata - 
riais a «quipamantos nas suas «scolas. 

£ 
ÇjL/gL/m 
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J I' oi c. oi I 

emenda 

DEPUTADO ATILA UNS •u. 1 PFL 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.2289.0008 - AS- 
SISTÊNCIA FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA Dl Cr* 
SOO.000.000,00. 
INCLUIR KO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO NO MUNICÍPIO DE BORBA - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

O aunicíplo supra nenclonado, localizado no 
Estado do Anatonas, com uma população «studantll a» acalarado dassnvol 
vlmanto a, na sua maioria composta da jovans qua ainda astio na faixa- 
atãria, ou saja, da 05 a 17 anos, portanto, são brasilairos qua habitar 
na hlntarllndla amasonansa como nuardiõas da nossas fronteiras, sam - 
qua nada lhaa sajam ofaracidos. O município qua ma rafiro, asti anfran 
tando problamas com aumanto do daficit da salas da aulas, pois sari * 
nacassãrio raformas a ampliaçõas da todas as ascolas a atí conclusão - 
da ascolas para atandar a damanda da novos alunos Ji a partir do prox^ 
mo ano. Com asta amanda procuro ajudar a população astudantil a dar - 
condiçôas para qua todos tanham locai* apropriado* para racabaram mj 
lhor o qua lhas transmitam os profassoras. 

as— 

PL-28/<i-Cll 

EMENDA 

DEPUTADO ATIDA LINS jaJ 
- nxr^MtmcACA* - 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.2289.0004-ASSIS 
TÊNC1A FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS, A IMPORTÂNCIA Dl Cr* 
300.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
EQUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE BORBA - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 
O município supra mancionado, localizado no Es 

tado do Amazonas, com uma população am acalarado dãsanvolvimanto, com 
sua classa ^studantll aumantando a cada ano, sa ressanta^da nacassida- 
da urganta do apoio por parta do Govarno Fadaral, oara reduzir o nro 
blams da falta da matariais a aquipamantos ascolaras, oola trat«-sa da 
brasilairos qua habitam na hintarlãndia amazonense como guardiões da 
nossas fronteiras sam gua nada lhas sajam ofaracidos nam nasoo aqulna- 
mantos escolares diante do disposto Constitucional. O Podar Público Mu 
nicipal nao tem condições d* efetuar essas aquisicõas,dada a baixa ar- 
recadação a a recente decisão do corta da 56% do FPM. Por isso os aatu 
dantar não tam condições direito de captar o qua os rastros lhaa trans 
mitem. Com asta amanda procuro sjudsr maus conterrâneos a taram mata - 
rlalt a aquipamantos nas suas escolas. 

L 

SO —OOOOQ—1. 

|~ PL-I 
 1 

J I 0J_MJU 1 

EMENDA 

DtPUTADO ATI LA LINS 
. T«rT»/ju«rtf . 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.2289.0008 - AS- 
SISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 'lANUTENÇÂO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE Cr* 
500.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO NO MUNICÍPIO DE COARI - AMAZONAS. 

JUSTIFICATIVA 

O município supra nenclonado, localizado no 
Estado do Amazonas, com uma população estudantil ar acalarado desanvol^ 
vimcnto o, na sua maioria composta da jovens qua ainda estão na falxa- 
atãria, ou saja. da 05 a 17 anos, portanto, são brasileiro* que habitar 
na hintarlãndia amatonsnss cono nuardiõas da nossas fronteiras, sam - 
qua nada lhas sajam oferecidos. O munielnio qua ma ra'lro, está anfran 
tando problamas com aumento do daíicit da salas da aulas, pois será 
nacassãrio raformas a ampliações da todas as ascolas a até conclusão - 
da escolas para atender s damanda da novos alunos jã s oartlr do proxl^ 
mo ano. Com esta amandi procuro sjudsr s oopulação estudantil e dar - 
condições para qua todos tenham locais apropriados pars receberam ra 
lhor o qua lhas transmitam os profassoras. 

—oooov—v 

j' « oTI 
I PL-2t/92-CN | I 01 m 01 I 

EMENDA 

J 
r DEPUTADO ATILA LINS 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.2289.0004-ASSIS 
TÊNCIA FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS, A IMPORTÂNCIA DE ' Cr* 
300.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO 1 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
EQUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE COARI*- AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 
O sunicípio supra mencionado, localizado nn Cs 

tado do Amazonas, cora uma população am acalarado dasanvolvirento, cor 
sua classa astudantil aumentando a cada ano, sa rcssanta da -ecaaaida- 
da urganta do apoio por parta do Governo Federal, oara reduzir o rrc 
blema ds falta da materiais a equlpsmanto* ascolaras, oois trat»-sa de 
brasilairos qua habitam na hintarlãndia arazonanse coro ouar^iôas de 
nossas frontairss sem qua nada lhas sejar oferecldcs ner -ej-o aquins- 
mantos ascolaras diante do disposto Constitucional. 0 Todcr Public Mu 
nicipal não tam condições d* efetuar essas aquisições.dada a baixa ar- 
recadação a a recente decisão do corte de Sfi". do FP.M. For Isso os estu 
dantes não tam condições direito de cantar o que o* restre» lhas trar.s 
r.itam. Com aats arands procuro ajudar re-a conterrâneos s tcrcr rate - 
riais a aquipamantos nas suas escolss. 

.l-Ff ^  
í£L L." 
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L 

ao— 

L 

2JO — ^ 

d 2B/92 - CM | 1 Olq, 01 I íe/92 - C» 1 fõr n, 01 

FME|IDA EMENDA 

n.nut.do UIOURICO CINTO | 84 | PSB D.nut.do ÜI0UR1C0 PINTO | B« I eS8 

inclua-»* no PI 76/92 - CM • laportlncla d» 
Cr$ 1.000.000.000,00 (um bllhlo d» cruialro») p«r« ■•pllaçlo • 
■ qultlçlo d» «qulp»«»nto» p»r« •■cola 'ff-técnlca no «unl^ 
clpio d» Talxaira da fraltas, Bahia 

Inclua-aa no PL 76/92 - CM a iaportlncia da 
Cr$ 500.000.000,00 (qulnhantoa «ilhBa» da cruzairoa) para ra - 
foraaa da aacolas da 1* grau'na Zona Rural do nuniclpio da Ta^ 

08.042.0188.2289.0003 • 

í V 9 M f 1 c 1 c 8 0 

Toixoira do Froitaa i un cidade da médio porta, onda ■ua 
principal atividada oconBaica .4 a pacuériá. Viaando promover a ma- 

"1 
coaaitaaoa alocar rocuraoa para a Cacola Técnica da Talxaira da 
íroitaa/BA 

| 

Ajçí/Jk. 

as —•••!. * 

T« 9? - CN lloj" ~ oJ 

EMENDA 

Deputado Ul.OURÍCO PIMT0 -.1 PSB 

Inclua-aa no PL 76/92 CN a laportlnclo da Crt 200.000.000,00 

ra aacola* no aunlclplo do nadairoo Noto, Bahia. 

.... 
08.042.0181.2269.0003 - 

oraa da aacola. 
^ ^ ^ ' C * C « 0 

0 anoino da !• Crau 6 a padra fundaaantal aa noaao Pala, 
proquá cüUina na tronaforaaçlo do aducando no aolo aablanta, baa 
coi^o aodifica o aabianta aaq ua ala viva. 
j lapBa-aa.urgantoaonta. a criaglo da aacolaa da !• Crau, 
ra.pon.lv.l. por ..ti rot..çlo pr.U.in.r do .Oucodo. . ..otl. do» 
qu.L. c.r.nta. d. condlçO». ....ncl.l. p.t. o pro.M0ul..nlo do. 
tudo.. 0. on.ln.o.nto. .dqulrldo." n.ét. f.i. o.rio, .!• d. r.qr., o. 
r..po31t«.l. dir.to. p.l. Int.qr.çlo doi .dol..c.nt.. o, .oci.d.d. •• 
qua vivaa. 

(Á/ol/*! 

aalra da Fraitaa, Bahia. 

OS.042.0188.2289.0003 
pliaçlo o raforaa da aacolaa. 

puSTiriCRCRO 

0 prograaa «iaa o apoiaaonto ao anaino fundaaantal públl 
co. incluindo o .n.lno p.t. Jouon. . .dulto. d. prt...eol. .tt . 

dL'£.'lZ. 

L 

d. 20^92-CW [ | 01 ^ 01 

EMENDA 

D»autado UL0UR1C0 PINTO BA | PS6 

Inclua-aa ao PL76/92-CN a inportlncia da CrS 300.000.000,00 
(trarontoa ailhSaa da cruzairoa) para aquiaiçlo da aquipanantoa para 
aacola técnica da 1* grau no Município da Hadairoa nato. Bahia. 

08.042.ftlB8.2289.0004 - Aaaiatlncia financaira para 
aquipar aacolaa. 

3 U S T I F I C a C 

Vlaéndo pvaparar a juwantuda local, orlglníria doa diatri- 
tea a adjaclnciaa da nuniclpio, para axarcar atlvidadaa agrlcolaa, a 
fia da ajudaraoa na riaaçlo do homam ao campo a avitando aaai* a avj 
ale daa famillaa intarieranaa, como comprovam aa paaquiaaa, para oa 
grandaa cantroa urbanoa, wlmoa propor a praaanta amanda, k qual pro- 
porcienaré ao nuniclpio um daaanvolvimanto mala aFicianta aa ativiaa 
da agrícola ao mfama tampo qua o conhacimonto da nouaa ticnicaa par- 
mitirlo aoa jovana m acréaclmo do aabar qua lhaa foi doado pala ax- 
pari8ncia doa paia. 
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L~*' 

r~ i»/*! JL ■*" 
IMENOA 

DEPUTADO tllO DALL* VECCIt 1A I PA I PDT 

Acr»«c»^t«-s« A srogramaçko dr tr«c>alr>o do Fundo Nacional d» 
£>*m»nvol viaantc oa Educaçko - FNCê, a «agu-.nta ajoativioaoa i 

' ÍXílSSJLlZLA EtTJl *nn! ia:»Q * rytorma çj» r»colaa « 
I ttTJlf ft lUIUIARlI flí Guaraeuava/f-n. 
j Valo»-» Cr» 1. >D).y.0.i»OO,O.) »HL'« bilhko da cruzeiros) 

^ Çactf ç- *7FQ^"3I J J )a. 047 . •»! 8fl. 21*3*7. J503 - Cr» 1. 003. OOO . 0<>0 (OO 

JUSTIF ICAT I V/A 

A presente emenea te* po" finalidade, oferecer a 
conuricade i-suAna do ensino público gratutio, o acosso e a 
permaner.cia desses alunos no ensino tundaeental. tanto na dusca 0-. solu;bes oara seus probleoas* Ouantc sara aepllaeio « lap!ereniaglo de novas açbe». 

A intençko da *refeitura da Ouarapuava » de ata 
- ano de lV9c acaoar com o anal taostismo oaauale mumcicic. Tal retjrs-j pedido nesta emenda fai-»e n«cessAric bois •xister algusa* escclaa e» estado lasiimavel d» consarvacAc. 

08/09 / 92 

L 
1 i»/>i 

EMENDA 

DEPUTADO CEIO DAL1.A VECCHIA 

Acrascent»-s« â programacko de trabalho oo Fundo Nacional de Daservolviaento da Cducaçfeo - FNDC, a seguinte subatIvidadei 
j Assistência financeira para líOilSUSlS SLS tEllnfl t Cffl? ft* Frefeitur a h^"icics'. ftf SufC^ . 

Valor i Cr» 500.000.000,00 (Cjinhentos ir.ilhtJe» de cruzeiros) 
gonte ®e Canedlamenta» 08.04?.0iB8.2289.0000 - Cr» 500.000.000.00 

JUSTIFICATIVA 

A presente eatenda tem por objetivo, oferecer a 
cosunidaoe astudantil usuária do ensino publico gratuito, o 
acesse e a permanência de seus alunos no ensino fundamental* 
tanto na busca dv solucbes para seus problemas* quanto para a ampliaçUc e implementário de novas açOes que venham a beneficiar os seus usuarioe. 

A Intençbo da Prefeitura Municipal de 
6uarapaava/FR é de at* o ano de 199b, acaoar com o 
ana!taoetisso daquele municipic. Aara isso faz-se necessário- 
tal recurso solicitaoo nesta emenda para equipar as escolas 
oo município. 

08 / 09/ 92 

se—3 

se—± • 

1 T«/at 11 oi - oi 

r~ ■ Hot m'" 
emenda 

DEPUTADO ÊL10 DALLA VECCHIA 1 PR ' PDT 

Acr»sceni»-*e á oroqramaçáo de trabalho do Funoo Nacional de 
DesenvolviMnto da Educação - rNLE, a seguinte subatividadei 

' ftSAilllntü •* i"anceira par» caatci f c»: dt recurscs humanos 
; • ÍÂL3Ç 3t Secetar ia it Eductcla ao mumcipia a* 

Valo-i Cri ; .ej0,0O>.O3C,0c ihur» bilháe de cruzeiros) 
i ÍSDlf U tLáncglamento» 

C4.»><2. ida.2269.0.t;2 - Cl l . 00 u . VC J. UOO , OV 
JUSTIFICAIIVA 

a presente emenda ten oc- objetivo, orerecer ao 
carpo cocente oa reae municipal oe ensino oe 8uaraouava/F8, 
cursos oe esoecializagáo em diversas areas, para melhorar a 
implementaçka do em ma luroamental com o desenvolvimento de 
• Ç!»** capazes oe atenoer as diferentes necessidades o» clsorteia carente, usuina oo ensino oublico fundamental gratu i*. o. 

01/09/ 92 
írr\ 

DEPUTADO £110 DALLA VECCHIA 1 PR 1 PDT ' 

1 • pro9r«««o d. tr.o.lPo do Pondo N.clon.l d, 
1 taí"vówin*to d. EducçAo - FNDC, . «gopn.. .oO.tivlO.d., 
! l>..i.>^el. f in.pç.lr, nrj «UUMÍ. UDBAA» * EACflfl 0* 

rrefeitura nvnl -lp* ■ ChlTaPUâTi^ri''-*. 
valer» C'« 50J.OO'>.000,80 (Quinhentos milhOes de cruzeiros) 

ü - CP. DOD.ODU.OOO.OU 

JUSTIFICATIVA 

A pp.,,nt, .~nO. por PPJ.tt.d, 
-oAimo.d, tud.nCi- t~,Ari. oo ^..«no ooblito gr.tulto, 
*»,«> • p p.PP.n.nc 1. d. .A<. «luno. "O .n.lfi: »una...nt.l í"í* r. boíc. d. .olocS.. P.PA PPO01..A.. qo.nto o.- 
I «Slt.çll • ..pi —t««o 0. nov. «».. oo. v^n.. beneficiar os seue usuários. 

Municipal 
acabar com 

oe A Ir—Ç*. 0. Pr.<..tur. 

«í rI"rio «olaelt.oe n..t. —o. p.r. .qo.por .. ..C.U, 
do municlpic. 

01 >09 
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-20 —€>0«H.0 —O 

21/9; ! i 01 ^ Qi I 
EME NOA 

DEPUTADO niO DALLA VECCIIIA -r^T" 1 pr i 

* program«çlio d* tr«b«lho 00 Fundo Nacional ca 
Daaanvolvlmanto da Cducaçko - FNDE, a aaguinta aubativioada1 

ii-DtflfiLLTJ EAL£ aaaiiacAo ^ r9iarm» rico 1 f •iBaHQflM LàCtC tivaraDoav*/cR. 
Valcn tr« . .rxx».OOO.OOO.OO fMun bllhbo da crusairoa) 
toaif flí 08.042.018*1.2389 .OOOT - Cr« A.000.000.00^*00 

CIU8T1FI CATIVA 

A aacola Domingo# Sàvlo atand» uaa parcaía 
conaidaràval da alunoa do Município da Guaraouava/PA, o con 
a praaanta amanda tantamoa diracionar racuraos finaneairoa para a ampliagko a raforma daa matalaçCaa daaaa aacola qua 
• alfcc ar péailir.o aatado da conaarvacbo. 

Como ax1 ata intançbo do Miniatario da Educaçan da cfa^aca macaniimoa qua raduiam oa afaitoa nagativoa oa 
) po?-ara a carm = ia das faalltaa dor aarolaraa* atravaa> da 

criacku a oa oarmanancia do aluno rO anaino fundaaantall a 
qua apraaantamoa a praaanta amanoai tantando a ouaca ca 
aoluçbaa para oa problaataa qua a ra-arioa aacola apraaanta. 

f 92 

se-eo» s. V-A 

í^- C" I ÍÔT n. nl | 
EMENDA 

FÍRNIWOQ DIWT7 »C | PWQB 
- TUT«/JU*TMCA«la - 

«0 ORClO - 26.790 - FUNDO *«C10N«t OE OtSCNVOLVIflENFO 0« EDUCAÇjo, 

OCSTAOUE-SC : Aqul.lçto 0. tnlbu. ..colar para a pta- 
Falkura da SiO OOlO OA PONTE/NC 
a carga da prfiprla prafaitura. 
Valor: CRI 500.000.000,00 

OS.042.0186.2289.0008 - Aaaiatlncla Flnancalra para a aanutançlo 
da ansino. 

Cri 122.077.661.000,00 
juSTiriCAclo 

0 praaanta racurao objatiwa dar condlçSaa a aata ftuniclpio, 
incramaotar o aator aducaclonal da tranaporta aacolar, viaando 
• dlmlnulçlo da avaalo aacolar a por outro lado a malhor utlll- 
raçlo da rada da anaino aniatanta. 

09 / 09/9 2 

emenda 

fEBWiNDO 01WI2 I 

NO Oftclo - 26.298 - FUNDO NACIONAL Ot OESENVOLVintNIO DA EDUCAÇÃO, 

DESTAQUE-SE > Aqulalçio da finlbua aacolar para a pra- 
faitura da CUANHÂES/nC 
• corgo da própria prafaitura. 
Valori CRI 500.000.000,00 

FONTE t 

08.042.0188.2289.0008 • Aaaiatência Flnancalra para a aanutançlo 

Cri 122.077.661.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

0 praaanta racurao objativa dar condlçDaa a aata Runlclpio, 
Incraaantar o aator aducaclonal dd tranaporta aacolar, viaando 
a dlalnuiçlo da avaalo aacolar a por outro lado p malhor utlli- 

08 / 09/92  BH  

RT» 

L 
20—0002±~o 

1 PE- 70/92 - C« 1 1 01 nr 01 1 

EMENDA 

rrRMANDO 0INIZ |nc pnoo 1 

NO 0RCÃ0 - 26.298 - FUN00 NACIONAL DE OESCNVOLVIRENTO OA EDUCAÇÃO, 

DESTAQUE-SE : Aqulalçio da ônibus eacblar para a prt- 
Foitura da JANAÜBA/nc 
a cargo da própria prafaitura. 
Walor: CRI 500.000.000,00 

FONTE : 

08.042.0188.2289.0008 - Aaslstlncla Flnancmir. 
da anaino. 

Cri 122.077.661.000,00 
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jmrif ic«c»o 

0 ptaaant* racurao objatiwa dir condlçOas • hunlelplo, 
incr«««ntar o «ttor «duc^clon»! da tranaporta aacolar, visando 
a diainulçlo da avaalo ascolar a por outro lado a aalhor utlll- 
zaçlo da rada da snaino ailatanta. 

£ 

08 / 09/92 

L 
20 —««022 — 

PL- 28/92 - C>» | 1 01 pg 01 

EMENDA 

1 FERNANDO OINIZ PNOB 

NO ONClO - 28.298 - fUNOO NACIONAL Dl DISCNVOLVinCNTO DA COUCAClO, 
0ESTAQUC-5E I Aqulaiçlo da Ònlbua aacolar para a p 

faltura da J0*0 PINHEIRO/nC 
a cargo da própria prafaltun 
Valort CRt 800.000.000,00 

FONTE I 

08.042.0188.2219.0008 - 

Cri 122.077.681.000,00 

QUSTinCAÇXo 

Incraaantar o aator aducaclonal da transporta aacolar, visando 

09 / 09/92 
0 íü 

L 

2e —— 

M U- 
PL- 28/92 - CN 

EMENDA 

FERNANDO OINIZ 

NO ORCXO - 28.298 - FUNOO NACIONAL DE DCSINVQLVinENTO DA CDUCAÇXO, 

OCST AQUC-SC I 
Faltura da ITAOBin/nc 
a cargo da própria praFaiti 
Valor: Cri 800.000.000.00 

FONTK t 

08.042.0108.2289.0008 - 
da analno. 

Cri 122.077.661.000.00 

3USTIFlCAÇlO 

0 prasanta racurso objativa dar condlçOaa a aata flunlclpio, 
Incraaantar o aator aducaclonal da transporta aacolar, visando 
a dlalnulçlo da avaalo ascolar a por outro lado a aalhor utlll- 
raçlo da fadf da analno aalatsnta. 

08 /J39/9 

L 

ae— 

. awjna M tfi mjm» 
1 1 PL- ÍB/9? - C« i ToTi 

EMENDA 

1 FERNANDO 01NIZ nc | pnoa 

J 

i rõr m i 

NO ORCÂO - 26.298 - FUNOO NACIONAL OE DCSENVOUinENTO OA EOUCAÇXO, 

OESTAQUC-SE I Aqulaiçlo da Ónlbua aacolar para a 
Faltura da UARZELANOIA/nC 
a cargo da própria praFaltura. 
Valor: CRI 500.000.000,00 

FONTE I 

08.042.0181.2289.0008 - Asalstlncla Flnancalra para a aanutanç 
do analno. 

Cri 122.077.661.000.00 

3U8TIFICAÇlQ 

0 prasanta racurao objativa dar condlçOaa a aata Flunlclpio, 
Incraaantar o aator aducaclonal da transporta aacolar, vlaando 
a dlalnulçlo da avaalo ascolar a por outro lado a aalhor utlli- 

08 /JV 92 
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320 — — X 

~n rõi~ M i 28/9? - CN 

IMENpA 

I rnnnnoo puln "Ywc I pwo» 

OKClO - 26.296 - fUNDO N*CIO>l«L Ot 0[5tNV0L91«£«IO 06 E0UC«t«0. 

OtST«OUt.5E I 
r.ltu» d. «ÇucENi/nc 
a cargo da prfipria prafaltura. 
Valor I C6» 500.000.000.00 

roart i 

06.062.016I.2289.0006 - Aaalatlneia fioancalra para a aanulaoçlo 
da analno. 

Cri 122.077.661.000.00 

]U5TÍflC»C>D 

incraaantat o aalot aducacional da tranaporta aacolar, 
a dlalmiiçlo da avaaPo aacolar a por outro lado a aalhor u 

m: 

JUÍT1FIC>C»0 

0 ptaaanta racurao objatlva dar condlç6aa a aata Hunlclplo, 
incraaantar o aator aducacional da tranaporta aacolar, alaandc 
a dlalnulgío da avaalo aacolar a por outro lado a aalhor utll». 
isçlo da rada da analno axlatanta. 

00 / 09/92 
r/ 

L 
SZO —0^0 27 —7 

| ••• ,l« 26/92 1 
a ii ■! — 

1 01 na 01 

EMENDA 

OCP. LOCIA VANIA col pnoa 

Capacltaçlo da Rtcuraoa Huaanoa. rubrica: 08.042.0186.2219.0002 , 
conatanta do Prograaa do Trabalho (Suplaaontaclo) Anaxo I, o vaiar 
da CrS 50.000.000,00. P*p* ® ■unlelpio da Caaplnorto*CO. 

3UlTiriC8Ç«0 

4 capacltaçlo aatuallraçlo da paaaoal I ceaprovadaaan* 
ta uaa daa aaloroa daflelloclaa do analno aa noaao pala. C nacaa- 
aárlo tralnar oa racuraoa huaanoa coa a flnalldada do daaanvelvar 

08,09/ 92 
•— »m-   

jc 

IMENDA 

1  

L 

20 — ** 

riWNiNOO or. 

pp/g""- c« I G" M 

—pr 

■6 ORClfj - 26.291 - fUNOO NACI0N6L Ot DEStvwotvmtNTO o« touc.c«o. 

L 
20 

I »*' Pf 28/92 01 M OT 

OCSTIQUE-SE s 

EMENDA 

f.Uur.-d. 76iei/« 
cargo d. príprl. cr.r.Uura. 

V.lot! CR» 500.000.000,00 

rONTI I 
. .i.ttncla rin.nc.ira para a ..nut.nçío d6.062.0166.2H9.000» - 
da analno» 

r.» 122.077.661.000.00 

OER. 10CIR »«"'» 

C.o.cltat»» da Racurao. Mu.anpa. rubricai 06.062.0168.2219.0002 , 
conatanta do Prcgra.. da trapalho (5upla.antag»o) «na.o 1. o .alar 
oa Cr» 50.000.000.00 0 «unlclpto da Caraa-CO. 

OUSMFICAÇRO 

A capacltaçlo a atualltaçlo da paaaoal i ceatprovadaaan- 
ta u*a oaa .«aioraa dariclênclaa do analno a« noaao pala. C nacaa- 

08 /C9/ 9? 
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IMcnda 

ao—3 

□L PIW 2Í/92 izie: 

DIP. LOCIâ V AN I A co I pnos 

Otttaqu«-A« do Suborojote Ataittlncla Financeira oara 
Capac1taçlo da Racwraoa Huaanea. rubrica: 08.042.0188.2219.0002 . 
conatanta do Prograaa da Trabalho (Suplaaantaçlo) Anaao I, o waior 
da Crf SO.000.000.00. para o auniclpio da PiracanJuba-CO. 

JUSTIFÍtAÇíO 

A capacitaçlo a atualiiaçlo da paaaoal é ceaprevadaaan. 
ta uaa daa aaioraa daFiclInciaa oo anaino a» noaao pala. t naeaa* 

•alhor aau currículo para uaa aalhoria do alunado. 

08 / 09/ 92 

JUSTIFICAÇÃO 

A capacitaçio aatualiraçlo da paaaoal é coaprowadaaan. 
ta uaa daa aaioraa daficitnciaa do anaino aa noaao pala. ( nacaa- 
aário tralnar oa racuraoa huaanoa coa a Finalidada da oaaanvolvar 

08 / 09/ 92 

EMENDA 

20—00032—3 

—i rirr 

OCP. LOCIA VAN1A 

Capacitaçto da Aaeuraoa Huaanea, rubrica: 08.042.0188.2289.0002 . 
conatanta do Prograaa da Traoalho (Suplaaantaçlo) Anaae 1, o valer 
da CrS 50.000.000,00, para o auniciplo da Porangatu-CO. 

L' 

Q: 

JUSTIFICAÇÃO 

A capacitaçlo aatualiraçlo do paaaoal é eoaprovadaaan-# 
ta uaa daa aaioraa daFicilnclaa oo anaino aa noaao pala. t nacaa- 
olrie trainar oa racuraoa huaanoa coa a Finalidada da daaanvolvar 

BUCNOA 

0{P. 10CU «MU co| pro. 

Capacitaçlo da Racuraoa Huaanoa, rubrica: 08.042.0188.2289.0002 , 
conatanta do Prograaa da Trabalho (Suplaaantaçlo) Anaao 1, o valer 
«a CrS 70.000.000,Op para o auniciplo da Santa Nalana da 
CelAa-CO. 

JUSTIFICAÇÃO 

A capacitaçlo aatualiraçlo da paaaoal A coaprowadaaan. 
ta uaa daa aaioraa daFiclInciaa do anaino aa noaao pala. ( nacaa* 
•irio tralnar oa racuraoa huaanoa coa a finalidada da daaanvolvar 
aalhor aau currículo para uaa aalhoria do alunado. 

— — 

aa-®»®31--3 

| 1». PI, 21/92 | | 01 01 

HONDA 

OCP. lOCI. ¥»I« 

Capacitaçlo d# Racuraoa Huaanoa. rubrica: 08.042.0181.2219.0002 , 
conatanta do Prograaa oa Traoalho (Suplaaantaçlo} Ana«a 1. o valer 
da CrS SO.QOO.OOO.OQ para o auniciplo da Itapuranga-CO. 

08 / 09/ 9? 1 - o —■ 

! ae—oo<»33—A 

□l PIR 28/92 
EMENDA 

OCP. LOCIA VAN1A CO I pnoe 

OaataQua-aa do Subprojato AaaiatAncia Financaira p»'* 
Capacitaçlo do Racuraoa Muaanoa. rubrica: 08.042.0188.2289.0002 
conatanta do Prograaa da Trabalho (Suplaaantaçlo) Anaae I, o valdf 
da CrS 70.000.000,00. para o auniciplo da Aparacida da 
Ceilnxa-CO. 

JUSTIFICAÇÃO 

A capacitaçlo a atuallzaçlo oa paaaoal S coaprowadana 
ta uaa daa aaioraa oaFiciAnciaa do anaino a* noaao pala. C naeaa- 
aério trainar oa racuraoa hjaanoa co'» a Finalidada do doaanvol»',r 

Cl / 09/ 9? tc. 
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2e — 
I 

G "U I | Dl 01 

emenda 

cz: DtP. L0C1A VAN1A 

JUSTIFICAÇÃO 

.Para qua as escolas possa* operar co« «ais eficiência 
• dinenisao. é necessário que suas Infra-estruturas se adeque* co* 
o passar dos anos. Apenas dessa for*a o corpo docente e o alunado se 
integrarlo no processo de aprenditage*. 

CO I PAOB 

Destaqu«-aa do Subprojeto AiaiatAncla financeira para 
Capacitaçlo da Racuraoa Hu«anos, rubrica: 08.042.0168.2209.0002 . 
conatanta do Prograaa da Trabalho (Suplaaontaçlo) Ana«o I, o valor 
P* CrJ 70.000.000,00 para o auniclpio da Uruaçu-CO. 

* JUSTIFICAÇÃO 

A capacltaçAo aatualiaaçlo da paaaoal i coaiprevadaaian- 
te uaa daa «aiores deficlAncias do enaino a* noaao pala. C nacaa- 
eárlo treinar oa r*eur.n. h..—^ 

08 / 09/ 92 

ae—«eoaT-—-A 

| W-N □Za. 
EMENDA 

DEP. L0C1A VANU 

O'/09, ,2 

ze—e»03s—e 

| PIH 28/92 j | 01 0' 

emenda 

pestaque-se do Subprojeto Assistência financeira para 
AMpliaçlo e Reforaa de Escolas, rubrica 08.042.0168.2289.0003. cons 
tente do Prograaia de Trabalho (Suplenentaçlo Anexo I. o valor de 
Cr$ 150.000,000,00 * para o Município de Santa Tararinha da 
Ceiêa. 

JüSTlFlCfÇAO 

Para que as escolas possa* operar co* «ais eficiência 
e dlnamis«o. é necessário que suas infra-estruturas se adeque* co* 

L DEP. LOCIA VAHIA | eo| PHO0 o passar dos anos. Apenas dessa foraa o corpo docente e o alunado se 
integrarlo no processo de aprendia«gc*. 

Oestaque-se do Subprojeto Assistência financeira para 
••Pllaçêo e Refor«8 de Escolas, rubrica 08.042.0188.2289.0003. conji 
tente do Programa de Trabalho (Suple«enta;lo Anexo I. o valor de 

1U0.0U0.000,00 - para o •uniclpio de Pal*in6polia-C0. 
JUSTIFICAÇÃO 

Para que as escolas possa* operar co* aais eficiência 
• dinacisno. ê necessário que suas infra-estruturas se adeque* co* 

D*4sar dos anos. Apenas dessa foraa o corpo docente e o alunado se 

06 / 09/ 92 ■ - O- 

Inti •Qfarlo no processo de aprendlrage*. 

' 09/ 97 ÜZZ 

se—eeess—2 

PtH 7»/9i 

.a EMENDA 

DEP. LOCIA VAHIA 

□ PLM 28/92 

^enda 

trr- DEP. LOCIA VAHIA 
- rurw/AtfnecH 

••0*l4çio « Reforaa de Escolas, rubrica 08.042.0118.2289.0005. coni 
^•nte oo Progra*a de Trabalho (fupleaentaçlo Anexo I. o valor de 

Destaque-se do Subprojeto Assistência financeira para 
A*pliaçlo e Refor«a de Escolas, rubrica 08.042.0188.2289.0003, cons 
tante do Programa de Trabalho (Suolementaçlo Anexo I. o valor de 
Cr$ 150.000.000,00 - para o «uniclpio de nineiroa-CO. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que as escolas possam operar co* «ais eficiência 
e dlnamlsao. ♦ necessário que suas infra-estruturas se adeque* co* 
o passar dos anos. Apenas dessa for*a o corpo docente e o alunado se 
integrarlo no processo de aprendizagem. 

Cri 100.000.000,00 para o «uniclpio de 4«orln6polU-C0. 08 / 09/ 92 
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L__ 
[ riN it/J7 Cü 

EMENDA 

JUSTiriCAÇIIO 

Para que a» eseoles DOtse« operer co« «ala «riclènde 
• dlnanlaao. 4 ntctaaérlo out tuas Infra-estruturas se adeque* co« 
o passar dos anos. Apenas dessa for»a o corpo docente e o alunado se 
integrarlo no processo de aprendlzage*. 

■ 
OCP. LÜC1A VANIA 1 co| pwoe 

. nrf«/A>stw<cMi« - 
Destaque-se do Subprojeto Assistência financeira para 

A«pllaçlo e Refojna de Escolas, rubrica 08.0A2.0188.228».0003. cons 
tante do Programa de Trabalho (Suolementaçlo Anexo I. 
Cri 100.000.000,00 PiT# 0 "«dclplo de 

JUSTIflCAÇM 

08/09/ 92 

valor 
Ivoilnòla-CO. 

Para que as escolas possa» operar co» «ais eficiência 
e dinamismo, i necessêrlo que suas Infra-estruturas se adequem com 
o passar dos anos. Apenas dessa forma o corpo docente e o alunado se 
•integrarlo no processo de aprendlxagem. 

08 / 09/ 92 

L 

CE Pt.»l 2t/92 01 « 01 

EMENDA 

OCP. LOCIâVAMIA 

Oestaque-se do Subprojeto Assistência financeira pata 
Ampllaçlo c Reforma de Escolas, rubrica 08.0*2.0180.2219.0003. cons 
tante do Programa de Trabalho (luplementaçlo Anexo 1. o valor de 
Cri 100.000.000,00 • pera o município de Indiata-CO. 

JU5TlfICAÇAO 

Para que as escolas possam operar com mais eficiência 
• dinamismo. ♦ necessário que suas infra-estruturas se adequem com 
o passar dos anos. Apenas dessa forma o corpo docente e o alunado se 
integrarlo no processo de aprendizagem. 

08 / 09/ 92 

2e~* 

CL 

(MENDA 

W. LOCU »»M1» co | pwoa 

SO —«•«■«2— 1 

— M im Hyi I ■ . . — 
PLH 28/92 j j 01 rl OV, 

EMENDA 

DEP. LOCIA VAH1A 

Destaque-se do lubprojeto Assistência financeira pare 
Ampliaçlo e Reforma de Escolas, rubrica 08.042.0188.2289.0003. cons 
tante do Programa de Trabalho (Suplementaçlo Anexo 1. o valor de 
Cri 250.000.000,00 - para 0 município de Aparecida de Solênla- 
CO. 

JUSTirICAÇAO 

Para que as escelas possam operar to» mais eficiência 
a dinamismo, é necessário que suas Infre-estruturas se adequem com 
o passar dos anos. Apenas dessa forma o corpo docente e o alunado se 
Integrarlo no processo da aprendizagem. 

08 / 09/ 92 

20—000^3—V 
L 

PLM 28/92 | | 01 ?t g] 

EMENDA 

OEP. lOCIA VANIA CO | PHOB  

Oestacjva-se do Subprojeto Assistência financeira peri 

Ampllaçlo o Reforma de Escolas, rubrica 08.042.0188.2289.0003. co"* 
tante do Programa de 'fatalho (fuolementaçlo Anexo I, o valor 09 

Cri 100.000.000,08 - para o município de fiara Aoaa-CO. 

JUSTIfICAÇAO 

Para **e as escolas possa» operar co» mais eflcl*ocl* 
•dinamismo. 4 necessário Que suas Infra-estruturas s* aoeouem co^ 
o passar dos anos. Aaenas dfssa forma o corpo docente e o alunso 
integrarlo no processo de aprendizagem. 

âmpllaçlo e Reforma de Escolas, rubtida 08.042.0188.2289.0003. con^ 
tante do Programa de Trabalho (Suplementaçlo Anexo 1. o valor de 
Cri 100.OCO.000',00 - pera o município de Carmo oo Rio Werdt-CO. 

08 / 09/ 92 
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L 
20 ——7 

| n.H u/n j | oi ^ oi 

emenda 

0€P. LOCIA VAHIA TcoT PM08 

Dctttquc-se <Jo Subprojtto Assistência Financeira para 
A*Pllaçlo a Reforaa de Escolas, rubrica 08.0a?.0188.2289.0003, cons 

•tanta do Prograiaa de Trabalho (Supleaentaçlo Anexo 1. o valor de 
Cr$ 1^0.000.000,00 • para o «unlclplo de Piracanjuba-CO. 

JUSTIflCAÇKO 

P«ra que os escolas possa» operar co« «ala aflcllncla 
• dlnaalsaio. # necessário que suas lnfra«astruturas se adeque» co» 
o Passar dos anos. Apenas dessa foraia o corpo docente e o alunado st 

'iMegrarlo no'processo de aprendlrage». 

-t"/ 09/ 9? 

L 

a PLH 28/92 'ZIÜIZ 
■WENOA 

L OÇP. L0CI« VANI» 

D«.t.qu,-te da 9ubptaJeto «itlstlncl, Flninctir, par, 
•"PlUçio , Rifar,, d, Ctcal», rubtlc, 0«.0»2.0ii>.2J,9.000J. cont 
ttat, do Progr,,, d, Tr,b,lho (9uple,,nt,çlo Ane.o l. o valor d, 
Ctl 250.000.000.00 par, o Kmtclplo da S.nta Halana da Gol. 
•a-CO. 

JUSIIf1CAÇAO 

Para ooa at ateolat potta, oparat co. «Ia aflcUnela 
• Glna.i,»,. « nacattátlo que tutt Infra-atltuturat ia adaqua, co, 
0 paistt doa anot. Apanaa deaaa for,, o corpo docanta a o alunado ta 

ÍB —••••**—3 

rsMsaawi 
•PLM 28/92 r]Gii: 

Ofp. LOCIA VAHIA 

Oestaque-se do Subprojeto Assistência Financeira para 
^vilpar Escolas, rubrica: 01.0a2.0188.2289.000a. constante do ^rogra 
M Trabalho (5uplei»entaçlo) Anexo I. o valor de Cri 21.000.000,00 0iTA o •unicíplo de Pal«ln6polla'-C0. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 grande problena encontrado pelo corpo docente para 
desenvolver as aptldOes de seus alunos é a falta de «aterlal. Suprir 
as escolas de «atcrlal necessário h aprendlzag!» é dotar o aluno de 
condlçOes melhores para que suas potencialidades sejan mostradas. 

08 / 0^ 92 

L 

L 

20 — 

PLM 28/92 J 1 nt d 

EMENDA 

DCP. 10C1A VAMXA 

Oestaque-se do Subprojeto Assistência Financeira para 
Equipar Escolas, rubrica: 08.0A2.0188.2289.0004. constante do P-ogr. 
.. de Trabalho (Supltm.nt.Çlo) Anexo l. o valor d. Cri 20.000.000.03 
pará o ■unicíplo de AavlnópoIle-CO. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 grande problena encontrado \>elo corpo docente para 
desenvolver as aptldOes de seus alunos i a falta de aaterlal. Suprir 
as escolas de «aterlal necessário ê aprendlzag*» é dotar o aluno de 
condlçBes «elhores para que suas potencialidades seja» mostradas. 

1—      

0^ ,2 

1 

r- «^Atro M U) 
PLH 28/92 •~1 n.Tír 

EMENDA 

DCP. LOCIA VAHIA CO 1 PHOB 

Oestaque-se do Subprojeto Assistência Financeira para 
Equipar Escolas, rubrica: 08.042.0188.2289.0004. constante do Progra 
■a de Trabalho (Suplementaçlo) Anexo I. o valor de Cri 30.000.000,00 
para o município do San^a Tereslnha da Coiêa. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 grande problema encontrado pelo corpo docente para 
desenvolver ás aptldOes de seus alunos é a falta de material. Suprir 
as escolas de material necessário ê aprendizagem é dotar a aluno de 
condlçOes melhores para que suas potencialidades seja» mostradas. 

08 / 0^ 92 ic. 
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L 

r P\,n 7t/97 j 01 01 

EMENDA 

DEP. lOCIA VAN1A 
. rtrr«/ju«TWic*Ci« - 

Destaque-*® do Subprojeto A**l*têncl® Flnancelr® para 
Equipar Escolas, jubrlca: 08.042.0188.2289.000®. constante do Progra 
•a de Trabalho (Suplementaçlo) Anexo I. o valor de Cr$ 30.000.000,00 
para o município de Winairoa-CO. • 

JUSTIFICAÇÃO 
* 

0 grande problema encontrado pelo corpo docente para 
desenvolver as eptldOes de seus alunos é a falta de material. Suprir 
es escolas de material necessário k aprendlragim á dotar o aluno de 
condlcdea melhores para oue suas potencialidades sejam mostradas. 

1, 0^ 
~ Brrr - 

L 
20—1 

d PLM 28/92 JL 
EMENDA 

OEP. lOCIA VAMIA co | PHoe 

Destaque-se do Subprojeto Assistência Financeira para 
Equipar Escolas, rubrica: 08.042.0188.2289.0004. constante do Progra 
ma de Trabalho (Suplementaçlo) Anemo 1. o valor de Cr$ 20.000.000,00 
para o município de !wol4ndia-C0. 

JUSTIFICAÇÃO 

O grande problema encontrado pelo corpo docente para 
desenvolver as aptldOcs de seus alunos é a falta de material. Suprir 
as escolas de material necessário I aprendlzagsm á dotar o aluno de 
condlçOes melhores para que suas potencialidades sejam mostradas. 

08 / 09, 92 

L 
r~^."»—i 

EMENDA 

OEP. LOCIA VANIA 

Destaque-se do Subprojeto Asslstáncla Financeira para 
Equipar Escolas, rubrica: 08.042.0188.2289.0004, constante do Progra 
ma de Trabalho (Suplementaçlo) Anexo I. o valor de CrS 20.000.000,00 
para o município de Indiare-CO. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 gfande problema encontrado pelo corpo docente para 
dcsenvelver es eptldOes de teus alunos é a falta de material. Suprir 
as escolas de material necessário I aprcnditagrmdotar n aluno de 
condlçOes melhores para que suas potencialidades sejam mostradas. 

) / 09/ 92 t. 

L 
* —ooossz—o 

IH" ^ oi- 
EMENDA 

OEP. lOCIA VANIA 

Destaque-se do Subprojeto Assistência Financeira par* 
Equipar Escolas, rubrica; 08.042.0188.2289.0004, constante do Progra 
ma da Trabalho (Suplementaçlo) Anexo 1. o valor de Cri 20.000.000,00 
para 0 município de Carmo do Ato Warda-CO. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 grande problema encontrado pelo corpo docente pera 
desenvolver as aptldOcs de seus alunos á a falta de material. Suprir 
as escolas de material necessário 8 aprendlregsm é dotar o aluno de 
condlçOes melhores para que suas potencialidades sejam mostradas. 

0^ 92 

L 

Cr 
EMENDA 

OEP. LOCIA VANIA 

Destaque-se do Subprojeto Assistência Financeira P* ^ 
Equipar Escolas, rubrica: 08.042.0188.2289.0004. constante do Px09*~ 
ma de Trabalho (Suplementaçlo) Anexo 1. o valor de Cri 50.000.00o* 
para o município de Aperecld# da Coi8nla-C0. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 grande problema encontrado pelo corpo tloC,nt*uprjr 
desenvolver es aptldOes de seus alunos á a falta de material- ^ 
as escolas de material necessário 8 aprendlzag»" á dotar 0 a U ^ 
condlçOes melhores para que suas potencialidades seja» mostreda 

OJ 
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H"" r.. 
EMENDA 

cm OFP. IÜCIA VANIA CO | PMOB 

Oe$tique-»e do Subprojeto Asslstènci» Finaoctlr» p«r« 
^Qulotr Escolas, rubrica: 08.047.0188.2289.000*. constanta 0o Progra 
•• de trabalho (Suplei»entaçfc) Ane*© I. o valor de Cr$ 30.000.000,00 
Dera o «unicípio de «ara Roaa-C0. 

jusiiricAçiw 

0 grande probleea encontrado pelo corpo docente para 
dc&cnvoivcr •$ aptldOe» de *eu» aluno» é a falta de ■aterlal. Suprir 
•s ««cola* de «aterlal n»ce**írlo è aprendlrag»* é dotar o aluno de 
«onoiçbe* «elnore* para que tuas potencialidade* »ej*" »o*tr»d»». 

/ OV, 9? I. 

ÍMENoA. 

L 

c PLH M/J2 01 

CO I DtP. IOCU V»HI* pxob 

EquI 

D.i, 

O.ttiqu.-,. dú Subprojeto A»il»t*ncl» riniocílr, p.r, 
"•t Escola., tubtlca; 0í.0»í.0ua.í3>».000». conitant» do frogra 0e liabalho (SuDlt.antaçIol ana.o S. o valor da Clt 30.000,000.00 

0 «uMclplo da PlrjcanJoOa-CO. 
JUSTirlC*C*0 

L 

0 grano. proBl." .nconuado P.lo corpo doc.ntt par. 
fl,l»nvolvfr a. apUdOa. d. s.u. .Io"" ' • E"1" ^ "E"1*1- í""1' 
" "cola. d. .aterlal n.c..sitio 1 aptandlMO" * » •E""»' " co"oiç6es n.ihorts p... ou. ..." pot.ncl.Ud.d.s ..J" «.tradas. 

L 
•••SA—X 

EMENoa 

[—p^T»'/« 1 

oro. mci» vama 

tqu, o.staoua.s. do sooproj.to rinan..!,. par. 
' '"«c Escolas, ruorIca: 05.0.J.Ot«(..!J«'-000.. constante do Progra i rã. . ' »«waii.j. v nnn nn 

n? (SJCI- nt.col ana.o 1. O valor o. Cri 30.000.000.00 mu,,uipl , a» santa n«i"»na oa Ccila-tC. 

JUSTIFICAÇM 

O grande probleata encontrado pelo corpo docente pafa 
detenvolver a* aotldOa* de teu* aluno* é a falta de «aterlal. Suprir 
a* atcola» de «aterlal neca»*4rlo k aprendl2ag»« é dotar o aluno de 
condlçOc* «elhora* para que *ua* potencialidade* seja* «ostraoe*. 

0^ 92 M-CAA Oou-^A.* 

PtN - 2e/f2 

EMENDA 

0£P. LOCIA VAWIft 

Acreecenter no Prograwe de Trebelho (5uole«entaç«o) 
universidade federal de CoU*. o Projeto 08.0*4.0205. 1085 - ln*tru. 
•entaçlo pare o Cn»lno • c0" 0 Subprojeto: 08.* 
044.0205.1085.0005 - Acervo eibllogréflco. peta • área de fllotofle. 
VALOR: Cri 10.000.000.00 
GRUPO DE NATUREZA OE DESPESA: lnve*tl«ento 

Cancela do Progreae do Ttebalho <Suple«enteçlo) do 
FHOt. O segulnta SuOPtoJ.to: 08.0.J.0tM.72»9.000« - «a.l.ttnci. fl 
nanealra pata Manutançlo do Ensino. 
VAIOfi: CrS 10.000.000.00 
CAUPO OE NATUAEZA DE DESPESA! Inv..tl"nto 

JUSIiriCAÇAO 

A co.pleaentsçlo a ranovaçls dc acervo Blbllogtlflco 
para a It.a da rilosofla d. UFC, torn.-sa l.pte.clndlvel p.r. dotar 
o corpo decante a tlun.do d. ..lor.a eonh.cl..ntoK orinclp.l.ant, 
agora du. a Universidade pr.p.t.-s. P.r. lioUnt.çlo do ...tr.ao .. 
filosofia política. 

/ /- JEZL— 

L 
>—•••se—r 

PLtt 28/22 

EMENDA 

DEP. tÜCIA V.NIA CO I PM08 

mclut-se. onde couber, no PiN 28/92. a Inportlncla 
da Cr» 6.500.000.000.00 (seis bllh6«s • quinhentos «llhOes de crueel 
tos) peta atander a fuola.antaçlo ao Progra.. E.oanslo t Halbotla do 
Enalno Técnico. SuOOtoJfto: 08.0.5.0199.10J8.004J . Conclua»» da Ee- 
cola Agrotlcnlca Feaatal de Caras. Estado qe Colla. 

CANCELAMENTO 
Progra.a da trabalho fnoe (tupla.entaclo) - Funproja 

toi 08.041.0118.2289.0008 - aaalstlncla Financeira pata Nanutançio 
do Ensino. 
vatOA! cr» 6.500.000.000.00 
GPUPO DE N«ru»EZA OE SE5PE5A: Invaatl.anto 

/ 
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jusnric«c»o 

A concluslo da» obra» da Escola Agrotécnlca dc Ctres 
é da vital importlncla para o «unlcíplo. be» co«o. para toda a r»gj_ 
Io. A necessidade de foroaçlo de «lo-da-obra especializada vai bene. 
flclar sobremaneira o desenvolvimento daquela regIJo agrícola. 

A obra foi Iniciada e« 31-10-88 e cerca de 85* dela 
esti concluída. Por oportuna deve-se acrescentar que a lei de dlre 
trizes Orçam»ntárla» prioriza a concluslo dessas obras Já Iniciadas. 

08/ 09/ 92  sm  lo. 

L 

2e —OOOSÇe —s 

2B/92-CN rT»r,n 

EMENDA 

SENADOR ÁUREO MELLO " T""T 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO 1 - 08.042.0188.2289.0008 - AS- 
SISTÊNCIA FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE Cr* 
SOO.000.000,00. ^ 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO NO MUNICÍPIO DE ITAMARATI - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

O Município supra nanclonado, localliado no 
Estado do Aetazonas, co» uata populaçio estudantil em acelerado desanvo^ 
via«nto e, na sua maioria composta de Jovens que ainda estão na falxa- 
etiria, ou seja, de 05 a .17 anos, portanto, são brasileiros que habitar 
na hinterlãndia amasonense coro nuardiões de nossas frontrílras, sem - 
que nada lhes sejasi oferecidos. O município que me refiro, estí enfren 
tando problemas com aumento do déficit de salas de aulas, pois scri 
necessário reformas e ampliações de todas as escolas e até conclusão 
de escolas para atender a demanda de novos alunos Jã a partir do proxl^. 
mo ano. Com esta estenda procuro ajudar a população estudantil e dar 
condições para que todos tenham locais apropriados para receberem . me 
lhor o que lhes transmitem os professores. 

c! 

20 ——V 
L 

-28/92-CN 

EMENDA 

SENADOR ÁUREO MELLO l-L PRN 

IUPRXMXR 00 PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO X - 01.043.0118.2281.0004-ASSI| 
TCNCIA FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS, A IMPORTÂNCIA ÇE Cr* 
300.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
EQUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE JAPURÂ - AMAZONAS 

JUETIFICATIVA 

O município supra mencionado, localizado no 
tado do Amazonas, com uma população em acelerado desenvolvimento, com 
sua classe estudantil ai*entando a cada ano, se ressente-la necessida- 
de urgente do apoio por parte do Governo Federal, oara reduzir o r>r2 
blema da falta de materiais e equipamentos escolares, ools trata-s* de 
brasileiros que habitam na hinterlãndia amazonense como guardiões de 
nossas fronteiras sem que nada lhes sejam oferecidos nem nesno equina- 
mentos escolares diante do disposto Constitucional. O Poder Público •'£ 
nlcipal não tem condições de efetuar essas aquisições,dada a baixa «f 
racadação e a recente decisão do corte de 565 do FPM. Por isso os estu 
dantes não- tefc condições direito de captar o que oe mestres lhes trans 
mitem. Com esta emenda procuro ajudar meus conterrâneos a terem mate 
riais e equipamentos nas suas escolas. 

rf/£2/9i ^3^ 

L 
2B—OOOAl—7 

□ PL-2B/92-CN 
.Um-* '— 1 

| | o\ olJLL-^ 

EMENDA 

SENADOR ÁUREO MELLO 
- Vfrr*/AMTv<Ck«Za 

PRN 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO 1 - 08.042.0188.2289.0008 - ^ 
SISTENCIA FINANCEIRA fMIA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE r 

500.000.000,00. ^ 
INCLUIR NO PROJETO/AT3XXDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA ' 
MANUTENÇÃO DO ENSINO Ki MUNICÍPIO DE JAPURÂ - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

Estado do Amazonas, esm uma população estudantil em acelerado 
vlmento e, na sua maUria composta dc jovens que ainda estão na 
•tirla, ou seja, de Oi a 17 anos, portanto, são brasileiros qu® 
ne hinterlãndia amazoranse como nuardiões de noasaa frontílz**' fgtQ 
que nade lhas aajan oferecidos. O município que me refiro, e*1* . 
tando problemas com eunento do déficit de celas de aulas, pol» •• . 
necassirio reformas o ampliações de todas as escolas a «*• cone 
de eacolas para atandac a demanda dc novos alunos j4 • * 
mo ano. Com asta amenim procuro ajudar a população estudantil • ^ 
condições pare que totos tenham locais apropriados para recebera»* 
lhor o que lhes trannitem os professores. 

M 
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ae—o 

ímenm 

f senador áureo nrr r ò 

L 

cs 28/>2-CW J Lil. 

d« ■.cal» p«r. It.ndtr . ij«ia.nd. da novo. .luno. Ji . p.rtlr do oroxl 
«o «no. Co» «.t. amand. procuro «jud.r • popul.çio a.tud.ntll a d.r 2 
condlçõa. par. qua todo. tanhan local, apropriado, para racab.ram m. 
lhor o qu« Ihai-trananltam oa profaaaoraa. 

PRN 
- n*TO/A»'»><*ÇÍ« . D 

«NcíxIr,lPR0J"0/ATlVIDW3E 00 W,EX0 1 - 0,-043'01,a-JJ"-000a-ASSIS 
300 nnn CEIRA PXKA ESCOLAS. A IMPORTÂNCIA DE CJ 300.000.000,00. 
^CLOI» NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA RARA 

OUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO BÍ IlARA* 

JUSTIFICATIVA 

t>4o 
0 "unlclplo aupra manclonado, locallaado no Ea 

,UJ1 Xmaronaa, coa uma população am aealarado daaanvolvtmanto, com 
a, u° "',,"t,"í°nt11 'vm.nt.ndo a cada ano, a« raaa.ntanaca.alda- 
bl«»a ànt* <,0 ,p010 fK>r P*'" do Covamo Fadaral, oara radutlr o nro 
braan i f*lt' d* • «qulpamantoa aacolaraa. nola trat«-aa dã # ^0, <,u* bRblta» na hlntarlándla amaionaríaa como quardlõ.. a. 
■•ntôâ 'r0"t"lr" 1u* n,d" aalam ofarccldoa na» maamo «qulna- 
"IclMi**-01*"* 110 dl"PO"to Conatltuclonal. 0 Podar PtliUco Mu 
'•cad í"*0 con<11í°•• "P «'atuar aaaaa aqulalcõaa.dada a baixa ar- 
■"•nta*5 - ' * r*e*nt* «"««'«io do corta d. S«t do FPH. Por laao oa aatu 

c*" COn<nçS*• dlralto da cantar o qua oa amatraa lhaa tranã 
ra ' 0,1 ••ta «"«nda procuro ajudar maua contarrãnaoa a taram mata - 

• • •qulpA«entOB nas auaa aacolaa. 

AMAZONASl 
| FL-2V92-ÇN | 1 01 „ 0. 1 

EMENDA 

| SENADOR ÁUREO MELLO " I ÃM | PRN 

dÁ ÊÁ/ 

L 
— ^ 

i mmmvAaadina-a   

S.Q — OOOA3—r3 
L 
EmU—Uk ■ 

PL-28/92-CH | I 01 ar 01 I 

ÁUREO flTLLO W1 PJLN 
8UP|^j»J J" 00 ^^ETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.2289.0008 - AS- 
50n NC1* "NANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE Cr« 
i "•"'oo.ooo.oo. 
KAu^'' N0 '"WSTO/ATIVIDADE NO ANEXO 1 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA Ç'0 00 ENSINO NO MUNICÍPIO DE M*NA* * AMAZONAS 

''^to11" Am"0n"' 
•Uri. ' n* '■ 
n. hl ' ou ,«3«. da 
"-«»à*rlind" 
'•«do ' "í" 

co'" "'"o t. forma. 

JUSTIFICATIVA 

O município aupra nancionado. localixado no 
com una populaçio aatudantil am aealarado dasanvo,! 
ioria composta da jovans qua ainda astio na íaixa- 
05 a 17 anos, portanto, são brasilairos qua habitam 

zonansa cono quardiõas da nossas fronteiras, sara - 
ofaracidos. O nunicínio qua na rafiro. as tá anfran 
aumento do dsficit da salas da aulas, pois sarl ' 
a ampliaçôas da todas as ascolas a até conclusão - 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.2289.0008 - AS- 
SISTÊNCIA FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE Cr« 
500.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAAPIRANGA - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

O município supra nancionado. locallxado no 
Estado do Amazonas, coa uma população astudantil am aealarado dasanvol 
vimanto a. na sua maioria composta da jovens qua ainda estão na faixa- 
atirla, ou soja, de 05 a 17 anos. portanto, são brasileiros que habitam 
na hintarlãndla amazonense cono quardlões de nossas fronteiras, sem - 
que nada lhes sejam oferecidos. 0 município que me refiro, está enfren 
tando problemas com aumento do daficit de salas de aulas, pois seri ~ 
necessário reformas e ampliações de todas as escolas e até conclusão - 
de ascolas para atender a demanda de novoa alunos ji a partir do oroxl 
mo ano. Com esta emenda procuro ajudar a popuftção estudantil e dar - 
condições para que todos tenham locais apropriados para receberam ■£ 
lhor o qua lhas transmitam os professoras. 

t*L/<2/Sx? 

L 
MM 

J l M. 
■ ^0MIM Ha a». ... 
PL-28/92-CN iD 

EMENDA 

| SENADOR RUREO UELLO 
- nwM/MPWicaiçA* . 

1-   ma no©    
AM | PRN  

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.018«. 2119. 0004-ASSIS 
TENCIA FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS, A IMPORTÂNCIA DE Crí 
ioo.ooo.ooo.oo. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
EQUIPAR ESCOLA? NO MUNICÍPIO DE CAAPIRANGA - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

O aunlclpio aupra manclonado, locallaado no Ea 
tado do Amaronaa, com uma população a» aealarado daaanvolvimanto, com 
aua claaaa aatudantil aumantando a cada ano, aa raaaanta>a nacaaalda- 
da urqanta do apoio por parta do Govatno Fadaral, oara radurlr o nro 
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bl«M da falta da matariaia a aqulpamantoa ascolaras, noia trata-sa da 
braallairoa qua habitan na hlntarlândia aaiasonanaa como quardiôaa da 
nosaat frontalraa san qua nada lhas aajajn ofaracldoa nara maino aqulna- 
mantoa aacolaraa dlanta do disposto Constitucional. 0 Podar Público Mu 
nlcipal não taa condiçôas da afatuar assas aquisicõas,dada a baixa ar- 
racadação a a racanta dacisio do corta da 54t do PPM. Por isso os astu 
dantta não tara condiçõaa diraito da cantar o qua os rastras lhas trans 
ml tem. Com esta amanda procuro ajudar naus contarrânaos a taram mata - 
riais a equipamentos nas suas escolas. 

a 

OOOAA—O 

blema da falta da siatariais a aquipanantos ascolaras, nols trata-sa da 
brasilairos qua habitam na hlntarlândia amazonense como quardiôas da 
nossas fronteiras sam qua nada lhas sajam oferecidos naa mesmo aquina- 
mantos ascolaras. diante do disposto Constitucional. 0 Podar Público Mu 
nlcipal .não tan condições da efetuar assas aquisiçõas.dada a baixa ar- 
recadação o a racanta decisão do corta da HS do f^pM. Por isso os astu 
dantaa não tem condições diraito da captar o qua os mestras lhas trans 
nitam. Com esta emenda procuro ajudar maus conterrâneos a taram suite - 
riais a equipamentos nas suas escolas. 

I I I oi ■» m | 

EMENDA 

SENADOR ÁUREO ttELLO l-l PRN 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 01.042.0188.2289.0004-ASSIS 
TÊNCIA FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS. A IMPORTÂNCIA DE Cr« 
300.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
EQUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE ITAMARATI - AMAZONAS. 

JUSTIFICATIVA 

O município supra mencionado, localizado no Es 
tado do Amazonas, com uma população am acelerado desenvolvimento, com 
sua classe estudantil aumentando a cada ano, sa ressente ,4a necassida- 
da urgente do apoio por pirta do Governo Federal, oara reduzir o nro 
blama da falta da materiais a equipamentos ascolaras, pois trata-sa da 
brasilairos qua habitam na hintarlãndia amazonense como guardiões da 
nossas fronteiras sam qua nada lhas sejam oferecidos nem mesmo aquina- 
mantos ascolaras diante do disposto Constitucional. O Podar Público Mu 
nlcipal não tam condições da efetuar essas aquisições,dada a baixa ar- 
recadação a a racanta decisão do corta da 544 do FPM. Por isso os astu 
dantes não tom condições diraito da cantar o qua os rastras lhas trans 
•Item. Com esta amanda procuro ajudar maus conterrâneos a taram mata - 
Fiais a aquipamantos nas suas escolas. 

1  u 
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I PL-28/92-CN | I 01 M 01 
EMENDA 

SENADOR ÁUREO MELLO AM rrai 

«UMIKl» 00 rKMrrO/ATIVIDAOt 00 AMIXO t . 08.042.0198.3289.OOO.-ASSIJJ 
TCNCIA financeira para equipar escolas, a IMPORTÂNCIA Dl Cr8 
300.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
EQUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE IPIXUNA - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

O município aupr. m«ncton.io. loc.lit.Oo no El 
t.Oo do Amoion.*, com um. popuUoio .m .o.l.r.do d...nvoIuim.nto, eo» 
•u. el.sa. .itud.ntil .um.nt.ndo . c.d. .no, .. r..t.nc.>. n.c.aid.- 
d. urg.nt. do .oolo por p.rc. do Oov.rno F.d.r.l, o.r. r.dullr o nrS 

L 

Gí •PL-28/92-CN 

EMENDA 

SENADOR ÁUREO MELLO 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.2289.0008 - AS- 
SISTÊNCIA FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE Cr« 
SOO.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA FARA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO NO MUNICÍPIO DE IPIXUNA - AMAZONAS. 

JUSTIFICATIVA 

0 município suprs nane Panado, localizado n0 

Estado do Amazonas, com uma população astudantll am acalarado dassovo^ 
vlmanto a, na sua maioria composta da jovana qua ainda astio na fai** 
«tlria, ou >•]., d. 05 a 17 .noa, portanto, .ão br.ill.lro. qu. h.blt»' 
na hintarlãndia amazonense como guardiões ds nossss frontílrs»» 
qua nada lhas aajam ofaracldoa. O município qua ma refiro, astâ anfra£ 
tando problamas com aumento do daflclt da salas da sulss, pois sarâ 
necessário reformas a ampliações da todaa as escolas s ats conclusão 
da escolas para atender a demanda da novos alunos ji a partir do pro*i 
mo ano. Com asta amanda procuro ajudar a população astudantll s dar 
condiçõaa para qua todos tanham locais apropriados para racabaram •■£ 
lhor o qua lhas transmitam os profassoras. 

l  UM   
I FL-2I/9 2-CM 1 I 2Í-S9-11- 

EMENDA 

'SENADOR ÁUREO MELLO fft* 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO X - 01.042.0188.224»•000 crg 
SISTENCXA FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE 
500.000.000,00. vfjjk 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO MO MUNICÍPIO DE MANACAPURU - AltAZONAS. 
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jusTincvriv» 

O aunlclplo supra nancionado, locallxado no 
Estado do Amaxonas, com u*ta população astudantll sb acslsrsdo dsssnvo^ 
vimanto a, na sua Mlorla composta da jovans qua ainda astão na íalxa- 
•tirla, ou saja. da 05 a 17 anos, portanto, tão brstllalrot qua habitam 

hintarlãndla amatonansa como nuardiõas da nossas frontílras, sam 
qua nada lhas tajam oíaracidos. O município qua ma rafiro, astã anfran 
tando problemas com aumanto do daílclt da salas da aulas, pois sará 
ntcaasirlo rafdrmas a ampllaçõas da todas as escolas a sté conclusão 
da escolas para atender a demanda de novos alunos )á a partir do proxl^ 
■*> en6. Com esta emenda prflcuro ajudar a população estudantil e dar 
condições para que todos tenha» locais apropriados para racaberem »• 
lhor o qua lhes transmitem os professores. 

^C2 

_J 
— A 

L 

2 O 

SSdrM pf /cs /Tc 
28/9 2-CN 

JUmriCATIVA 

O município supra mencionado, localizado no Es 
tado do Amazonas, com uma população em acelerado desenvolvimento, cora 
sua classe estudantil aumentando a cada ano, sa ressente>a necessida- 
de urgente do apoio por parta do Governo Federal, oara reduxir o nro 
blama da falta de materiais a equipamentos ascolaras. pois trata-sa da 
brasileiros qua habitam na hintarlãndla amazonense como guardiões Je 
nossas fronteiras sara qua nada lhas sejam oferecidos nem mesmo aqulna- 
mentos escolares diante do disposto Constitucional. O Poder Publico :iu 
nlclp.1 nio tem condlçõee <fe efetuar eaeea equlelcõee.eada e beire er- 
r.cedeçio e a recente decisão do corte de 5ít do mi. for leso os eetu 
dentes não tem condições direito de center o que o. pestrea lhes trens 
mi tem. Com este emende procuro ajudar meus conterrâneos a terem mele - 
riais e equipamentos nas suas escolae. 

CmmadO» Atiar.n Mn.m ' J 

'"HllMl, 00 PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 0».0«.01M.2HJ.0004-ASSI! 
«"CIA FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS. A IMPORTÂNCIA DE Cr« 
300,000.000,00. 
incluir mo projeto/atividade no anexo i - assistência financeira para 
«OUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE MANACÁPURU - AMA10NAS 

JUSTIFICATIVA 

0 município aupra manclonado, localliado no E. 
'•«o do Amason.., com um. população am acalarado d.a.nvolvlmanto. com 
,u« Cl.,., estudantil eumentendo . cede eno. .. r....nt.>. necealde- 

Urgente do epolo por parte do Governo Federei, oere reduslt o nrg 
bU»« d, falte de meterlele e equlpementoe eecoleree. mole trete-ee de 
^CNelletroe que habitem ne hintarlãndla emeionenee como guerdloee de 
"«•••N fronteira, e.m que ned. lhe. s.j" oferecido, nem me.mo equine- 

escolares dl.nt. do disposto Con.tltuclon.I. O Pod.r Público Hu 
"Iclpel não te. condições d. sf.tu.r esses equlaloo.s.deds . b.K. sr- 
CNcsdeção . . r.c.nt. decisão do corte d. ^ '"o <" *,t- 

hão te» condlçõea direito d. c.pt.r o que o. me.tr.. lhe. tr.n. 
Co» esta emende procuro ejuder meu. conterrâneo. . terem mete - 

1 • equlpemantoe nea euee eecolee. 
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EMENDA 

. SENADOR >.UR£0 "MELLO PRM 
_ TnrrwMTmcHto - 

Dípa 

PARA 

E^NDA 

| 26 —0007±—  j 

[ PL-28/92-CN 1 I 01 Dl 3 

PM □ 

00 nrojeto/ativxdaoe do anexo r - o. «42 000S-A...Í 
^ «nanceira para eou.pa. escolas, A importância d. ' ®oo,000,00 

   ZÇSISTENCIA FINANCEIRA PARÁ 
ÍQUT PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I ASSIS 

escolas no município de codajÁs-amaionas 

TO4TW*»'" m, V — —  
SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO V 08.042.018S.2289.000ê - AS- 
SISTÊNCIA FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE Cr« 
500.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO DO ENSÍNO NO MUNICÍPIO DE ANAMA - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

0 município aupra nancionado, localizado no 
Estado do Ameronas, com um. população e.tud.ntll em ecel.r.do d.e.nvoi 
vlmento ., n. eu. melorl. compo.t. d. jov.n. que elnd. e.tão n. f.lxe- 
atãrle oú eeje. «• 05 • 17 ,no•• P0"»""' ,io breell.lroa que heblt.r 

hintarlãndla rsaronane. como qu.rdlõe. d. noe... frnntílr.e, «em - 
a nada lhe. ««Jei» oferecidoe. O município que me refiro, aati «nfren 

twdo problemas com eumento do déficit d. .ale. de aula., pol. ..ri • 
naeaaalr' .aformaa « ampliaçõ.. da toda. a« aacolat a atí concluaio - 
di^iecolaa par. at.nd.r a demande d. novo. aluno. Ji a partir do oroxl 
mo «no. Com «et. emende procuro ejuder a população estudantil a der - 
condições pere que todo. tenham loceie aproprledoe par. r.cab.rem me 
lhor o qua lha. tr«iMalt.m oa prof.aaor... 

VmltURÍ 
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EMENDA 

SENADOR ÁUREO M>:LL0 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO X - 08.042.0188.2289.0004-ASSIS 
TÊNC1A FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS, A IMPORTÂNCIA DE Cr« 
300.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO X - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
EQUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE ANAMÃ- AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 
O Nunlclplo supra manclonado, localizado no Ea 

tado do Ajnazonaa, com una populacio t« acalarado dasanvolvinonto, con 
sua classa astudantll auwahtando a cada ano, aa rassanta^da nacasalda- 
da urçanta do apoio por parta do Covarno Fadaral, oara radusir o pr2 
blama da falta do natarlals o aquipomantos ascolaraa, ools trata-sa da 
brasllalros qua habitais na hintarlândia anaxonanse como ouardiôas da 
nossas frontairas sam qua nada lhas sajam oferacidos nan nasoo aquina- 
mcntos ascolaras dianta do disposto Constitucional. O Podar Público Mu 
niclpal nio tasi condições da afatuar assas aqulslcõas.dada a baixa ar- 
racadação a a racanto daclsio do corta da 58% do FPM. Por iaso os astu 
dantas nio tam condições diralto da captar o qua os rastros lhas trans 
Bitasi. Cpn asta amanda procuro ajudar maus contarrinaoa a taram mata - 
riais a aqulpamantos nas suas ascolas. 

| ae-<i 

——— wwra * w-w— 
I PL-28/92-CN 

EMENDA 

SENADOR ÁUREO Kx-LLO 

""-J 

Loun-aíHI 

zo 
  —— ttno/xitfiCAcÀa — ——— — " 
SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.2283.0008 - AS- 
SISTÊNCIA FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE Cr« 
500.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO NO MUNICÍPIO DE HUMAXTX - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 
0 município supra nencionado, localizado 0° 

Estado do Amazonas, com uma população astudantll am acalarado dasenvo^ 
vimanto a, na sua maioria composta de jovens qua ainda astào na faixa* 
attria, ou soja, da 05 a 17 anos, portanto, são brasileiros que habitar 
na hintarlândia amazonansa cono ijuardlõas da nossas frontílras, »•«" 
qua nada lhas sajam oferecidos. O município qua ma raflro, estí anfrafi 
tando problemas com aumento do déficit da salas de aulas, pois sera 
nacossirio reformas a ampliações da todas as ascolas a até conclusão 
da ascolas para atender a demanda da novos alunos ji a partir do proxi 
mo ano. Com asta amanda procuro ajudar a oopulação astudantll a dar 
condições para qua todos tenham locais apropriados para racebatam 
lhor o qua lhas transmita» os professores. 

3Z SL/C3 /3£ uri 
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EMENDA EMENDA 

SENADOR ÁUREO "CLLü rm ] G 

SUPRIMIR DO PROJETO/ATIVIDADE DO ANEXO I - 08.042.0188.2289.0008 - AS- 
SISTÊNCIA FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO 00 ENSINO, A IMPORTÂNCIA DE Cr» 
500.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO X - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO NO MUNICÍPIO DE CODAJÂS-AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

O município supra mencionado, localltadm no 
Estado do Amazonas, com uma população estudantil am acalarado dasanvo^ 
vlmento a, na sua maioria composta da jovens que ainda eatão na falxa- 
•tãrla, ou aaja, de 05 a 17 anos. portanto, tão braallalroa que habitar 
na hintarlândia amazonansa cono quardlõea de nosaas frontílra», «am " 
qua nada lhes sajam ofaracldos. 0 municlnio qua me raflro, aatl anfren 
tandq problemas com aumento do déficit de salas da aulas, pois sari ' 
necessirio reformas a ampliações da todas aa sacolas a até conclusão - 
de ascolas para atandar a demanda de novos alunos jã a partir do proxi 
mo ano. Com asta amanda procuro ajudar a população estudantil a dar 
condições para qua todoa tenham locais apropriados para racabaram ma 
lhor o qua lhas transmitam os profeasoras. 

0l'g3'2L Üí 

SENADOR ÁUREO MELLO 
-—. Tnn«/M>w«i4a 

SUPRIMIR DQ PROJETO/ATIVIDADE DO AMEXO I 08.042.0188.2289.0004-ASSI3 
TENCIA FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS, A IMPORTÂNCIA DE 

para 300.000.000,00. 
INCLUIR NO PROJETO/ATIVIDADE NO ANEXO I - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
EQUIPAR ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE HUMAITA - AMAZONAS 

JUSTIFICATIVA 

O município supra mencionado, locall*ado 

tado do Ajjazonaa, com una população am acalarado daaenvolvlmente>' 
sua classe aatudantil aumentando a cada ano, aa raaaente.^a nacaas 
da urgente do apoio por parta do Covarno Federal, oara reduzir o ^ 
blema da falta de materiais a equipamentos escolares, ooi» trata • ^ 
brasileiros que habitam na hintarlândia amazonense como quardioe» ^ 
nossas frontairas tem que nada lhes sejam ofarccidos nem retno «T 
mantos ascolaras diante do disposto Constitucional. 0 Poder PúbUc ^ 
nicipal não tem condições de efetuar asaas aquisições .dada a bal* 
recadação e a recente decisão do corte de 56% do FPM. Por ls»0 ü* 
dantes não tem condições direito de captar o que os restres Ih*' _ 
mitem. Com asta emenda procuro ajudar naus conterrâneos a terem 
riais e equipamentos naa suas escolas. 

SITT 
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tMENÇA 

20—« 

ciL_iirz]Er 
EMENDA 

Oeputao nAviO orRZ! MS BLOCO 

Onde se Lé: 
08.042.0168.7289.0008 - Asslstênci Financeira para a Manutençio 
do Ensino  40.801.030 

08.042.0188.2289.0008 - Assistência Financeira para a Manutenção do Ensino    39.301.030 
06.042.0168.2289.146) - Assistência Financeira para a Construçlo de Escolas de Prloelro Grau e Paranalba/MS  1.500.000 

justificação 

A presente eaenda objetiva suplementar, com recursos • fim de reforçar a subatlvldade 08.042.0188.2289.146) - Assis têncla Financeira para A Construçlo de Escolas de Primeiro Grau em Ponta Por! /MS. que se constitui de Fundamental Importância 
para o setor educacional do município. 

-0»/o> m lítr ■—- 3 

I tM Pr 

onoa coubmr.^o maqulnta artigo 

Art... " t vadaoa a utili*ac*o Ooa racurao* darivados Omsta au- 
con racl3 »iibpro..mtoi oi auoatl vidadas qua tanhaa «ido ob.-ato 
da credito, adicionai, -ajaitado. no Congra..o Nacional ou ratlra- 
do., rt.mt. S*10 ?c>0•,' 0* ai*- 
tr.buldo. n. Cd-i..»o ...t. d. Pl.no.. Orc.~nlo. PObUco. . Pi.- 
calisacio. 

JUST" I F" X C«=4ÇP*0 

Ihba. da cruaa. 
da CducacSO no tancSo da ganerica ■ jato./.udativn 
ou r»tiradc oa 

rou. daoci. àn iator. o c'edi 
da Ua.anvoivn 
lo. a.colara. 

ora.anta aan.agam, ioantlfícamc. carca da 40 bi- 
iro. aiocaoo. no Fundo Nacional oa Oa.anvolvimanto •Jbprograaa " a..l«taicia financaira oara a manu- 
o- tntanda.o. aua »».«• 'ubnca a oama. laoananta 

ar ia .ar utiluada par. ga.to. rafaranta. a «uopro- i.da. con.tanta, oa cradito. aolcionai. jâ rajaitadc 
o Fodar Exacutivo na Comi..Só Mi.ta da Orcamanto. 

lamura-, Qua racantamanta o Fodar Enacutivo rati- 
là a.ta dl.cribuldc a lar oaracar contrário do ra- 

-o a.oacial da 70 bilhOa. da cruzalro. para o Fundo iãnto d# Lducacao com objmtivo da aqul.içlo da valeu- 

L 

4 

_J Ot/01/K ^rrr 
r: 28/92 (CW) | I 

emenda —ooooo—z 

[ws | BLOCO 

28/92 (C 

08.042.0188.2289.0008 -A tna 1 nr»., utançlo do 
40.801.030 

?**042.01ê8.2289.0008 - Aar:-*#ncl# . «.»a. z* para a BanuLonçSo do tr*eino    39.301 . ui2 
r**^*^,0*88«22e9.1325 - Aaaiatâncla Financ"ira para Con.tfnçio da 

o •• Prlmairo Grau aa Ponta Porl/BS  l.buw.000 

jusTiriCAÇlo 

t r * Pra.anta Emanda Objatlva Suplaaanlar com racur.oa a fia da 
cal * Subativldada 08.042.0188.2289.1325 - A.al.têncla Flnan 
bua P*rB Oonatruçlo da Escola, d. Prlmairo Grau aa Ponta Por»/MS, • •• constitui da rundaaant.l Impostincla para o .ator aducaclo 1 do município. 

ait.-vJ. 

I 2t 1^. 
EMENDA 

OEPUT^O FEDE <AL CL0VI5 1SS1S 
- 'l*TO.'dU*T»«0^10 - 

Emanda ««diclva ; Inclui-aa no Crédito Espacial do Binlstério da Educá- 
-lo, suplimantaçlo pe^a o sub-proqrama da construçlo da unidades da an- aino, da ."acola Tac .ica Fadaral da Ediricsçlo da Vitória aa Conquista 
Õsnia, no %it üs Cri 4.000.000.000,00 ( quatro Oilhfios da cruzsiros) 
Subprojato: 00.043.0199.1078.0077 

JUSTIFICAÇÃO 

Com asaas racuraos flnancalroa, dswsramoa concluir as obraa da Ca- 
ída Tâcnlea da Vitoria da Conquista-Bahla, qua há 2 anos. vam claudl- 
cando, por falta da rscuraoa. 

A wocaçlo aconSmica da rsgllo, voltada para a âraa da construçlo 
civil, atandaré uma ragila da aproximadamanta 60 municípios, com uma po- 
£ulaçlo por volta da dois mllhfiss do habitante.. 

f, 
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| 2B/97~CH | | 01 ^ 
EMENDA 

D«Pufdo Jo«> «Gelo «ontoir pE PF O«put«do José «Gelo «ontslro P£ PFL 

C- Cr, ^ • "-«'tEncl. 
• 7.içado na manute.-.câ: ic. •nainô' f •« c*"u_eiroa) 5«ré eer -•calmb.- . Fetadc pirr.as.bucc íunda^ntal no Município de 

• -  ^ CANClLAMDrrO; OA. 042.0166.2289.0008 financeira para manuiencio do enaíno. 

JUSTIFICAÇÃO 

Aealsténcla 

A preaente KKENDA. que ora submetemor, t#«i por objetivo 
vlaSülsar recursos financeiror para menutençlo do enelr.o . itnoasiental. coe flnalidad*- preclpua de ampliar e stelborar a acéo 
* •' d%aenvolvls»ento dj ensine fundamental naa eaccla# publica» munlcipale. principalmente, aguelaa localizadas naa éreae rurais s 
IvrLferlcas do xunlclpio. 

ond- couber no FL Nu. 26/SG - CN a lir.portAncl« 
de Cr$ 50.000.000,00 fCincoenta milhões de cruzeif-t. para ser 
aplicado ne manutencéo'do ensino fundamentei n^ Município de F*lr« 
Sove. Estado de Pernambuco. 

AeeleténcU 

5-«r L.-^C-X/T, 00/ 09 f 93 uuLxrJx 

j 20 —4P0002 —• 

icr 28/93-CW —irr/r- 
EMENDA 

FONTK DF CANCELAMENTO: 08.042.0188.2280.O0O8 financeira para sianutenc&o do enaino. 

JIlgfT PT CACAQ 

A premente IMEHDA. ora submetemos, tem por objetl 
viabilizar recurso» financeiros pare menutencSo do fundamental, com finalidade precipua de ampliar e melhorar a •• e o cieeenvoivlmsnto do enalnr fundamental nae sacola» públic ^ 
municipal», principalmente, aguelee locelisades naa éreas rural» perlffrlcaa i-- munlclplc . 

Osoutado José «Gcio «ontalro PC PFL 
0(y 09 / 92 r - ^ 

!n=lu«-" ond, couber no PL Mo. SÍ/92 - CM . Ifnoortán-l, 
íllllld (Cincoent, dlhòes d, crujoiroe) jor» ««r 
ípoduc.0 no Munic IpLo d. 

^Í^C*0 SS ^8a-2289 0008 " 

JUSTT MTrAP.n 

v;abi'.-..A preperitt EMbHDA. qu, ora subiiatamoa. tan por objetivo 
!-!r:T: ,fi"»«.lro. para rar.ut.ncío do andino 

i c d™;i,I" fí
lr1lld*dT «"-«iw* Wü" . «Ihorar a .cio 

ami^ipali o-'.- ? ensino íundanantal na, aacolar (n.b:.cas 
«rifi?íè« •1U'1"   - • 

L 

CZ. 

20 — 

EMENDA 

Oaoutaoo José «úcio «ontairo 

Incltta-ee onde couber no PL Ne. 20'9- - ••r 

dr Cr$ 50.000.000,00. (Cir.coenta milhões de cruZ*lr0J ' tclpio d* 
aplicedu na manurencáo üo enaino fu/idementel no 
OameIaIra. Estado da Pernacòucc. 

30/ 09 / 93 srrr- FOMTl D* CANCSLAMDVTp: 08.042.0188.2289.0008 financeira para manutancio do enaino. 
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A prt-AínC* ETIKNDA. juf- ora ^ubmat^mo?. teir. por objetivo viabilizar rer u» soa finarceiror para r.anutencáo do ensino 
fundamental, com finalidade preclpua de ampliar e melhorar a acào e o deaenvo!vii.ent'- c*- enelnc funoanental nae eerolae publicas 
munlrlpala. pr :r. * 1 paln ente . aquelas locallzadar nas áreac rurais e 
periféricas ck- muni"lplc. 

emenda 

Z2 

M/ 09 / 9? C » 1 C - BTT- 

Oeoutado José Húcio Hontelro 
1 TT* wem «<. 

Inclua-ee onde couber ro PL No. 28/92 - ryi •   dt Cr» 50.000.000.00 (Cincoents mllh«e5 de crueeirrl) reil í 
aplicado na manutençèo do ensino fundamental * 3*r 

Rlbalr&o. Estado de Pernambuco. 
ser Kur.iclpio de 

FONTE DE CANCELAMENTO: 08.042.0108.2289.0006 financeira para stanutencAo do enelno. 

JHSTirTrarfffi 

Assistência 

20 — 00003 — -^ 

íMenda 
r—   
^   Oe.i «Oclo noni,lro 

L 

CZ. 26/92-CN 

A presente EMENDA, que ora submetemoc. tem por objetivo 
viabilizar recursos financeiros para manutencio do ensino fundamental, com finalidade preclpua de ampliar • melhorar a acèo 
e o desenvolvimento do ensino fundamentei nas escolar putllcas municipais, principalmente, aquelas localizadas nas áreas rurais e 
periféricas do município. 

Inclua-s» onde coube: nc FL No. 28/92 - CN a importância 
"•.Crt bO.000.000,00 (Cincoenta rilhòes d# cruzeiros! pera aer •P-lcado ns manuter.cAn dc> ensino fundamental no Município de Lagoa do ;iurí . Estaao de Pernambuco. 

fí 06/ 09 / 92 — CTT   «■ -f* c 

J0^ DE CANCELAMENTO: 00.042.0188.2289.0008 
financeira para manutenção do ensino. Aaslsténcla 

J.ü SIiriCACAQ 

v. A presente EMENDA, que ora submetemos, tem por objetivo 
recursos flnarvreiroa para ranutencl: dc er.zino -^ndamental , cot flr.alldade preclpua de ampliar e melhorar a acio 0.d*A®nvclviment» dc ensine fundamental nas escclas pública» 
principalmente, aquelas localizadas nas áreas rurais e 

i —000O7 — i 

cr 2B/92-C 
EMENDA 

do município. 

y / 3: Bem 

Oeoutado José 8úcio Hontelro 

de Crf aplicad Slrlnhaer.. 

!nclu.-í. ond. ct,ut.r nc PL N-.. 2a/9L - o , 50.000.000.00 ;Clnco.n-., rl-hci d. crur.lrct 1.1/ l.í 
" n. w.nut.ntii do «n.ino fundMtnt.i no K-jnioipio d. Estado de Pernambuco 

FONTE DE CANCELAMENTO: 08.042.0188.2209.0008 fin^nceiia para mar.uter.cèc dc ensine. Aeeistér.cls 
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i1111TtgTrirKQ 

A rr...nt. n®<DA. or* ""«SínÕ 
vl.blUMr r'cur!°°li.;i^

c*,i°ipuí d. .«pU»r e mslhor.r • «eio fund*B*nt*-. coic fln4'xd*^, ^ fundamental nee «ecolae publica» 
:unlc":ir!Vpr""u.^.":! «U.u. loc.Uz.d.. n.. ir.« rur.l. . 
parlíericae d: município. 

08/ 09 122. — «xtr _ 

L 
se—oooee—v 

28/92-0» 

EMENDA 

Deputado José núcio nontalro 

Inclua-se onda couber no FL No. 28/82 - CN a importância 
d» Cr» 60.000.000.00 (Clncoanta mllhô»» da crucalroa) para sar aplicado na manutancâo do ensino fundamental no Município de Rio Formoso. Estado de Fernambuco. 
POKTK DS CANCXLAMEKTO: 08.0Á2.O188.2289.0008 - Assistência 
financeira para mar.utanc&o do ensino. 

juaiiyrrACiLQ 
A presente EMKNDA. que ora submetemos, tem por obJ*tlvo 

viabilizar recursos flnancelroe para manutençêo do ensino fundamental, com finalidade precipua de ampliar 6 "^as^púb^cía 
e o dasenvolvimento do ensine fundamental naa ruíl^ ® municipais, principalmente, aquelaa localizada» nse srsa» ru.ais 
periféricas 4o zuinicipio. 

EMENDA 

Osoutado Jo»é Múcio Hontelro | ot | PFL 

POKTR DK CANCELAMENTO; 08.042.0188.2289.0008 
financeira para manutençêo do ensine. 

justificação 

L_ 

20 —OOOV-® — 1. 

29, DE 199? -CH i | 01 iU- 

EMENDA 

DEPUTADO EVALDO CONÇAtfES 
•«rro. - 

A presente KMKKDA. jue ora submetenos. tem por objetivo viabilizer recursos financeiros para manutençêo do enílno fundamentei, rem finalidade prerlpua de ampliar e melhorar a açso e o desenvolvimento do ensin;. fundamental nas escola» pjòlicsa 
municipais, printifa.mente. aquelas locsiissda» nac ársaa rurais e P«í"*fsrtca» Jo município. 

ACESCENTE-SC NO PL *• 28, DE 1992-CN, EM SUPLEMtNTAÇao A •jJBOMVlOA- 
OE ■08.041.0190,2290.0057 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE PRE-ESCOLAR £H JOflO PESSOA-PB", 0 VALOR DE Cr$800.OOONIL (01- 
TOCENTOS MILHÕES DE DAlZEIROS). 

JUSTIFICATIVA 

Pretende a presente propost» suplementar recursos • 
subativldade acisa codificada, dando-se continuidade ao convênio 
413/92, firsado antre o FNOE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO OA 
EDUCAÇÃO • a Prefaituia Municipal de Joio Pettoa, cujo oOjetivo é o 
de gerar aumento da oferta de vagas na rede pública para atendl"ent0 

da populaçlo carente, t« idade pré-ascolar. 

08 / 09/ 92 

ÃT- 

L 

r 

20—OOOVA 

 BKBKaB 08/ 09 / 92 

— 7 
  

20 — 

EZ 28/92-CN 

EMENDA 

Deputado PPIi^C^ VIANA 
1 

t » ctnvoJ " ^ D«t.qu.-.cdo OrSàc !6.!98 - fundo K.cjon.l d. f." , . 
to d. Cduc.çio, Ir» 600.c00.000.00 (j.ltcentos mllhot'- • •. 
rot) para a contdrucao d. escol. dt lí t JC fiaut. ">■■' ■ .t/.. 
aula. em Guanamhií, a cargo da Prefeitura Municipal de Cuan 

fONTE 

Inciue-ee onde couber no Pt. No. 28/92 - CN • importincia de C-.a 60.000.000,00 (Clncoenta oilhOes de orutelrosl par» 
aplicado na cisnutercao do •nsino fur.danantal no Hunicipic de Fslmarsa. Estado ceT»'-*mfc_ . 

Assistência 

28B~v-J8 08.042.0118. 
Asííí íência Financeira para 
Msrv tsncao Ensino 

Cr» 1.000,00 
õ 00.ooo 

3 ^ 08/ 29 / 9. 

JUSTlfICAÇAO 

0 pleito a^ii «prcier.tado prende-se ao íato dt go 
estar -rents de talas d» aula, «ando c,uí f Fieít-t ^ 
invés de ampliar prédios já existentes, -en cond.v utro locâl» 
estas ampliações de forma diferente, cons-ru-ndo eSCol4 go ** 
de modo a promover uma descentralização, levando ^ ntrcoff*r 

luno, reduzindo aa distâncias que o estudante ten qj« 
para freqüentar as aulas. 
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L 

sze —ooeva—7 

I 26. PC 1992-CH Z] fT,Tfl7 

L 

20 ——3 

C—— ^ > i. ■ 
2a. DE t9y2-CN | | 0101 

OíPUTADO EVALDO GONÇALVES 
. irro. - 

REOUZA-SE, NO PL N9 28, 0£ 1992-CN, OA DOTAÇAQ "08.042.0188.2289.0008 
- ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA A MANUTENÇÃO 00 ENSINO" (FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAQ] 0 VALOR DE Cr$800.OOOMIL (OITOCENTOS 
MILHÕES DE CRUZEIROS). 

JUSTIFICATIVA 

EMENDA 

DEPUTADO EVALDO GONÇALVES 

REOUZA-SE, NO PL NB 28, OC 1992-CN, DA OOTAÇAO "08.042.0188.2289.0008 
- ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA A MANUTENÇÃO 00 ENSINO" (FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EOüCAÇAO] O VALOR DE Cr$l.500.OOOMIL (UM BILHAQ 
E QUINHENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS). 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva a presente ••anda gerar disponibilidade orça- 
•entéria para atcndl«ento h seguintes prograaaçlo, conforae eaenda do 
aesao autor. 

08.p41.0190.2290.0057 ASS1ST. FINANCEIRA PARA CONSTRUÇÃO OC UNIDADE 
"RE-ESCOLAR EM JOÃO PESSOA-PB 

^ f 

snyvy-K   

Objetiva a presente eaenda gerar disponibilidade orça- 
aentária para atendlaento k seguinte prograaaçlo, conforae eaenda do 
aesao autor. 
08.042.0188.2289.3044 - ASSIST. FINANCEIRA PARA EQUIPAR ESCOLAS PÜB4.X 

CAS DE 1* GRAU EM JOÃO PESSOA-PB 

Gfl / —22     Aih»an>u f í s r 

L 

20 —— : 

 — . — 
I 2S. P€ I I 01 n O' 

emenda 

[ DtPunnn rv*LDO cohcalvcs 

Acrescente-se no pl n» 2». oe i»»2-cn. en suplenent«c«o » subaiivio»- 
de -os.OEZ.oiea^M.JOM - assistência financeira para equipar esco- 
las POSEICAS oe i« crau en joao pessoa-po», O valor OE CtS1.500.000 
NIL (UM bilhão e quinhentos MILHÕES OE CRUZEIROS). 

-TUST1F1CATIVA 

PrtUna» ■ pttítnn ••«nd« tuole.AntAt recurso» 
'•Uvldsae •cl«A codiflesds. d»ndo-i» conllnuldede sos convênio» 
T/92, »90/92 » 491/92, flIP»dO« «ntre O FNOE - FUNOO NACIONAL O 
1V0LVIMENI0 DA educação • • PreT»ltut» Munlcloel d» Joio p«»»oa, c^ 
. objttivo ê o de dotar e rede públlc» do» equip«Rento» nec . 
JR «elhor aproveits.enCo Ou «ele» de aula eonitrulda», recuper 
■•Pilada» no presente e.erciclo atravê. de convênio» n1""" 
rw0E, bea coao dos recursos de contrapartida daquela 

L 

Q 

zq—••otRts — i. 

EMENDA 

n.nutede Têtl» P.l»»' AP PFL 

Inclua-ae «nO» couber no Pb N* 21/92 - CN a iBportta 
cia de Cr» 50.000.0011.00 (clnquanta MilhOe» de cruzeiro») par» 
eer aplicado na Manutenção do enelno fundauental no Município 
4" RMaparí tatado AnapA • 

rolrrT D1 omcEUUtnnn: 0».042.01»».22»9.000ê - A..l.t»ncl» 
financeira pata «nutençao do enalno. 

^na.Ti riCRCSo 

A presaptc IKKHDA, Que ora »ubo>ete«ioa, te» por obje- 
tivo viabillxar recuiMoa financeiro» para MaiTutençao do ensino 
fundamental, co« flnaliúdade preclpu» de ampliar e melhorar a 
açlo e o deaenvolvimmto do an»ino fundamental nas escolas pú- 
blica» municipal», pruncipalmente, aquela» localitada» nas i- 
reas periférica» do «inlcípio. 

/D,/_ü. ' «XTT  ^r- 
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L 

Cl 28/CM-92 

fMfNOA 

Oaputads Fltl** AP PFL 

lnclua-s* ond« coub«r no PL 21/92 - CM • iuportin 
cia da Cr $ *50.000.000,00 (cinquénta ■llhôaa da cruxairo») para 
aar aplicado na aanutançAo do anaino fundawantal no Hunicipio 
Am Oiapoque * Estado A»api.-^ 

ran dk cAMCEiAimm). oi.o«j.otM.Ji»».oooi - x..i.t«nci. 
finsncaira para «anutançAo do anaino. 

JOtTiriCACXO 

A praaapta EMENDA, qua ora auba>ata»oa, ta« por obja- 
tlvo viabilizar racursoa financalroa para nanutançAo do anaino 
fundamental, com finalidada pracípua da ampliar a melhorar a 
açio a o daaanvolvimanto do anaino fundamental naa eacolaa pú- 
blicaa munlcipala, principalmente, aquelaa localixadaa naa á- 
reaa perifdricaa do município. 

01. 09^ 92 
• ■' ' CTT ' 

L 

C 

20 ——Ô 

ut M oi 

EMENDA 

. Osputsdo narcalo Luz 

J I "'w 

RR PTR 

Inclua-ae onde couber no PL N* 20/92 - CM a importân- 
cia de Cri 50.000.000,00* (cinqüenta milhôaa de cruzeiroa) para 
aer aplicado na manutenção do anaino fundamental no Município 
de Alto A)~*r* Estado de Roraima. 

Ftwn DB CANCELAMENTO: 00.042.0118.2209.0000 - 
financeira para manutenção do ensino. 

JOiTiriCACXQ 

Asaiatâncla 

A presente BfBMDA, que ora submetamos, tem por obje- 
tivo viabilixar racuraoa financeiros para manutenção do anaino 
fundamental, com finalidade pracípuA da ampliar a melhorar a 
açto e o desenvolvimento do enaino fundamental nas eacolas pú- 
blicas municipais, principalmente, aquelas localizadas nas â; 
reas rurais e periféricas do miAiicípio. 

08/ 09/ 92  Xzti  

L 

2 0 —BOOW —•* 

| I | "'m 01 

L 

r 28/92-CW 

EMENDA 
fléfNDA 

Oaputads Fátima Pslaaa l"l PFL 

Inclua-se onde couber no PL H« 28/92 - CM a importln 
•cia de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) para 
ser aplicado na manutançlo do enaino fundamental no Município 
da NazagAo Estado Amapé. 
PONT* DB CANCELAMENTOi 08.042.0188.2289.0008 - Assistência 
financeira para manutençAo do ensino. 

JOSTIPICACXO 
A prescptc emenda, que ora submetamos, tem por obje- 

tivo viabilizar recursos financeiros para Mdutençlo do ensino 
fundamental, com finalidada pracípua de ampliar e melhorar a 
ação e o desenvolvimento do ensino fundamental nas escolas pú- 
blicas municipais, principalmente, aquelas localizadas nas é- 
reas periféricas do município. 

. Osputsdo nsrcelo Luz PT8 

Inclua-se onda couber no PL M» 28/92 - CN a Importân- 
cia de Cri 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) í>«r* 
ser aplicado na manutenção do ensino fundamental no Hunicípi® 
de Boa Vista Estado de Roraima. 

WTB DB CANCELAMENTO» 08.042.0188.2289.0008 
financeira para rnsmitençAo do ensino. 

JPSTiriCACXo 

- Assistência 

obje- A presente BMBMDA, que ora submetamos, tem por 
tivo viabilizar recursos financairos para manutenção do ensi"0 

fundamentai, com finalidada pracípua da ampliar a melhorar 
ação e o desenvolvimento do anaino fundamantal nas escolas P1 

blicas municipais, principalatenta, aquelaa localiradas 
raaa rurais a periféricas do mvAiicípio. 

ú- 

£ 08y 09/ 92 y 
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tMfNDA 

.Oaputsdo Marcalo Luz RR PTR 

Inclua-se onde couber no PL H • 28/92 - CM a ímportên- 
cia de Cr$ SO.000.000,00 (cinqüenta milhôea de cruzeiros) para 
ser aplicado na atanutençlo do ensino fundasental no Município 
de Bonfi» t'Catado de RoraiM. 

rOKTK DE CANCKXAKEKTOi 08.042.OItl.2219.0001 - Assistência 
financeira para manutenção do ensino. 

JDSTIfICACXO 

A presente Kmehda, que ora aub^temoa, tee por obje- 
tivo viabilitar recursos financeiros para manutenção do ensino 
fundamental, com finalidade prccípua de ampliar e melhorar a 
•Ção a o desenvolvimento do enaino fundas»ental nas escolas pd- 
blicas municipais, principalmente, aquelas localizadas nas á-' 
taas ruraia e periféricas do miAiicípio. 

08/ 09/ ' PTT - 92 

j 2 o—o • 1 < 

| ?e/,;.cii 

EMENDA 

. Deputado narcslo lur 

Inclua-se onde couber no PL No 28/92 - CN a importân- 
cia de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) para 
ser aplicado na manutenção do ensino fundamental no Município 
de Mucajaí /Estado de Roraima. 

rOKTE DE CAMCELAMEMTO: 08.042.0188.2289.0008 - Assistência 
financeira para manutenção do ensino. 

^DSTiriCACXo 

k ■OWB*. qu» O" POX obje- 
tivo vl.bUll.r r.cvt.0. fin.nce 1 to. p.r. «not.np.o Oo .n.lno 
fund.Mnt.l, co» fln.líd»dc procípu. d. .»plUr e .elhor.t . 
• c.o . o dcnvolvl—to do «n.lno fund.».nt.l n.. ..col.. pd- 
bllc -unlclp.!., prlnclp.l-.nt.. .qu.U. loc.lL.d.. n.. d- 
r... rural. • (-rlUrlc do -ohlcípio. 

/ 09/ 92 CTT   . 

J 1 01 n» 
ÍMenda 

cr- • Deputado Marcelo Luz 

Znclua-se onde couber no PL M» 28/92 - CM e Importân- 
50.000.000,00 (cinqüenta siilhOea de cruzeiros) para 

*r Aplicado na auinutençâo do anaino fundamental no Município 
Caracaraí , Estado da Roraima. 

D* CAMCKLAMEKTOi eiT»*nceira 
08.042.0188.2289.0008 - Aaaistência 

para manutenção do ensino. 

JD8TiriCACKO 

ê prascnta EMENDA, qua ora aubmetaaoa, tam por obj» 
''•O *UbUl,.r r«curso, lin.nc.iro. p.r« ».nut.nçâo do .n.lno 
'"""•"•nt.!, co. tln.lid.d. pr.cipu. d. .»plUr . Mlhot.t « 
•!•= . o d.i.nvolvlMnco do .n.lno lund.».nt.l n.. ..col.. (nl- 
t
Uc*. "unlclp.!., prlnclp.l-.nt.* .qu.l.. loc.ll..d«. n«. d- 
'••• rural. . p«rltdrlc.. do »iAiiclplo. 

20 —«<b±03 — é» 

28/92-CR 

EMENDA 

. n.outado Marolo Luz 

Inclua-ae onda couber no PL H» 28/92 - CM a importân- 
cia da Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões da cruzairoa) para 
ser aplicado na manotenção do anslno fundamental no Município 

||or».ndl« ""«"o <>• R°r*1"- 

DE CAUCEIAHEMOi 0».04J.0U«.J2B9.0008 - kl.l.tdncl. 
(ln.nc.ir. par. ••«t.nçlo do «n.lno. 

JOOTIFICACHO 

A pr.a.nt. EMENDA, qu. ora .ub-atacos, t.» por obje- 
tivo vi.bllli.r «Kur.o. (ln.nc.lro. p.r. -«nut.nçto do .n.lno 
(und.».nt«l. co» tln.lid.d. pr.cipu. d. .mpll.r « •«lhor.t . 
«C.o ■ O d.a.nvoIviMinCo do «n.lno fund.o.nt.1 na. ..cola. pj- 
bllc." «unlclp.!.» ptlnclp.l».nt., .qu.U. loc.lla.d.. na. d- 
rM. rurais . p«tlldrlc.. do «ulilclplo. 
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[~  j | Q' M 

EMENDA 

. Deputado narcalo Lui RR PT R 

PROJETO DE LEI 
N" 31, DE 199^(CN) 

MENSAGEM 
N0 79, DE 1991,- CN 

(N0 515/9^na origem) 

Inclua-aa onda coubar no PL N» 21/92 - CN a irportân- 
■cia da Cri 50.000.000,00 (cinqüenta allhbaa da crutalcoa) para 
aar aplicado na manutenção do anaino íundanantal no Município 
da SIo Joio da Baliza Eatado da RoralM. 
rOVTI DK CAMCKLÁNEWT-Ot 0t.042.0111.2219.0001 - Aasiatlncia 
financeira para Mnutançlo do anaino. 

JOSTiriCICXo 

I praaanta EMENDA, que ora submataaios. taa por obje- 
tivo viabilizar racuraoa financeiros para a^nutançâo do ensino 
fundaatantal, com finalidade pracípua da aaipliar a melhorar a 
açlo a o desenvolvimento do ensino fundaatantal nas escolas pU- 
blicas municipais, principalmente, aquelas localizadas nas I- 
reas rurais e periféricas do muhlcfpio. 

08/ 09/ 97 

EMENDAS 

Muno M kl! M CMono mmcomaz 3 1—00 O O 1 — l 

_ — —' 
Mliwçeu HO MW> 

MENDA 

fCBN»ND0 D1N 1 7 nc PfOB 

«0 ONCXO 21.101 - rUNDO «[BONtUTIC* 

L 

CL 2B/92-CW 
IMENOA 

. Deputado narcalo Luz RR PTR 

Inclua-se onde couber no PL N* 28/92 - CN a importân- 
•cia de Cri 50.000.000,90 (cinqüenta mllhde de cruzeiros) para 
ser aplicado na manutcr^lo do ensino fundamental no Município 
de Sfcj Uüt do Anaué Estado de Roraima. 

ram dr cxncRLMiEwro! 01.042.Disa.22iB.000a - *»,utíncu 
fln.nc.irí p*i. Mnot.nçío do .mino. 

JOSTiriCACHO 
A presente KKEWDA, que ore subnetesK),. te. por obje- 

tivo viebillxer recursos Cinsncelros pers sienutençao do ensino 
tundsMntal, coei flnelidede precipue de estplier e mlhoter a 
eçao e o desenvolvinento do ensino fundeaantel nae aacolee pü- 
blleea •unlelp.le, prlncipelsiente. squalas locelisedee nee d- 
raes rurais e perlldrlcaa do snAilelplo. 

/ 09/ 92 am  

DtSTaQUl-SC t construção do u» aeroporto no Bunlç P 
de Ooao Pinheiro,Isledo de (lime Cera •• 
Valor: CRt 1.000.000.000,00 

ÍDNTCl 

1Í.087.0524.2056.0001 - CqulpemnlP' 
CRJ 1.000.000.000.00 

CRI 4.695.759.000,00 

3USTIPIC«C»0 

0 presente recureo objetive der cpnelçOee 40 hvnlí P^^ ^ 
Oote Pinheiro, Cetedo de nihee Cerele. • 
locomoverem com melor rspidez possível. ReroP0'10' 
Neste regllo economicamente é da grande velqr t*r

ijjxen» P'*"' 

clpalmenta para Brasília. 

P 08/09 / 92 
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PROJETO DE LEI 

N0 33, DE 199L(CN) 

MENSAGEM 

N0 81, DE 199L-CN 

(N0 517/91,' na origem) 

E/nENDAS 

^ -k ************* *K * * * * ************************************************* . . An na <aaa * Em osso: 10-03-1935 * 
* CONGRESSO NACIONAL cm,t' p.c 1 ^ 
* COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ^ 
* ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZACAO ^ 

* ÍNDICE DAS EMENDAS APRESENTADAS AO PLN 33/95 * 

* ^^.^^^.tttitX*********************** *********************************************   

BASILIO VILLANl 015 A 033 

CLOVIS ASSIS 035 

EVALDO GONÇALVES 038 A 057 

FERNANDO OINIZ 007 A 014 

FRANCISCO DORNELLES 0°^ A 005 

034 PAULO LIMA 

PRISCO VIANA 

VADAO GOMES 

WELLINGTON FAGUNDES 

037 

036 

006 
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«t/t2 
33 —OOOOl.—O 

MsiRuçtas no vmso r COtt. — 
132? | I  nO 33/1992 - CN 

EMENDA 

DEPUTADO FRANCISCO DOHNELLES I W I 

Inclua-Ae. no Anexo 1, do pcograina de trabalho do Ministé- 
rio da Agricultura a Reforma Agrárl', o Subprojeto: 
Eletrificação Rural em nova FRTBURGO - RJ 
no valor de Cri 700.000.000,00 (Setecentos milhões da cruzeiros 
CANCELAMENTO; Anexo I - 22.101.04.040.0031.1222.0214 

Eletrificação Rural no Estado da Bahia, a cargo do CE. 

mm 
2>03 —-a 

I | °i "°i~| •«Tauçôu no vrxso de ][: nO 33/19VÍ - CN | I 01 01 I 
EMENDA 

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES 
HJ • 'UTO/JWITI/IOKJLO . 

TEXTO 
Inclua-ae, do Anexo I, do programa de trabalho do Ministé- 

rio da Agricultura a Reforma Agrária, o Subprojetoi 
* i • r * '• í ; ■ ♦ Eletrificação Rural em CARMO - "RJ 
no valor de Cri 700.000.000,00 (Setecentos milhões de cruzeiros) 
CANCELAMENTOI Anexo I - 22.1,01.04.040.0031. 1222.0214 

Eletrificação Rural no Estado da Bahia, a cargo do cE' 

JUSTIFICAÇÃO 

A expansão da eletrificação rural neste nuniclpio promo- 
verá mudanças necessárias na sua realidade r^ral ao aumentar 
a produção e produtividade do setor agropecuário, além de pro- 
porcionar a fixação do homen no campo e fortalecer o sistema 
c ooperatlvlata. 

JUSTIFICAÇÃO 

A expansão da eletrificação rural neste nuniclpio promo 
verá mudanças*necessárias na sua realidade rural ao aumentar 
a produção a produtividade do aetor egropocuárlo, além de P*0 

porclonar a fixação do homen no campo a fortalecer o sl»te»s 
cooperatlvlata. 

" *l/U 

•NtiauçCt* no vnso Eco*. tmÊUÊÊmu» ■ ! 
1322 | | n9 33/1992 - CN 01 01 

EMENDA 

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES 
. rcna/juniMOkC** - 

Xnclua-Ra, no Anexo I, do programa de trabalho do Ministé- 
rio da Agricultura a Reforma Agrária, o Subprojato; 
Eletrificação Rural em VASSOURAS - RJ 
no valer de Cr$ 500.000.000,00 (Quinhentos milhões de cruzalroa) 
CANCELAMENTO: Anexo I - 22.101.04.040.0031.1222.0214 / Eletrificação Rural no Estado da Bahia, a cargo do CE* 

■nwimi m/n 
33 —2 

tftfTSUÇOU NO vtmso n9 33/1992 1322 

EMENTA 

PFL DEPUTADO FRANCISCO DORRELLES 

Min1 ité- 
Inclua-se, mo Anexo I, do programa de trabalho do 

rio da Agrlcultaura • Reforma Agrária, o Subprojato; 
Eletrificação Ruaal em Sumldoufo - RJ 0$] 

iihAma de cru»*1 
no valor de Cri 500.000.000,00 (Quinhentos mlinoe» 
CANCELAMENTO: Amxo I - 22 . 101. 04 . 040 . 00 3 1. 1222 • 02 1 4 

4rqO dc Eletrificação Jtural no Estado da Bahia, 

JUSTIFICAÇÃO 

* .xp.n.»o d. .l.trlflc.çio rur.l n.,te nuniclpio promo- 
v.tí mudança, «cairia, na aua r.aUd.d. rur.l ao aumentar 
• produção . produtlvld.d. do a.tor .,rop.cuirlo. ali. d. pro- 
porcionar a fixação do homan no campo . fort.l.c.r o alacama 
c ooperatlvlata. 

JUSTIFICAÇÃO 

A expansão de eletrificação rural neste nuniclpio P 
i .o «um«f,c4r 

vera mudanças necossaries na eua realidade rural «o 
* de P^ e produção e produtividade do setor agropecuário» ai"" 

porclonar a fixação ^do homen no campo e fortalece*" 
c ooperatlvlata. 
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WST^uçOu: NO VIRSO 

< mw 
33 —— 31 

n9 33/1992 - CN 1 
emenda 

DLTUTADQ FRANCISCO DORNELLES 

Inclua-^», no Anexo I, do progrona de trabalho do Hlniaté- 
rlo da Agricultura e Reforma Agrária, o Subprojetot 
Eletrificação Rural em Porciúncula - RJ 
no valor d. Cr» 700.000.000,00 IS.t.c.nto. «llhõ., d. etui.lro.) 
CANCELAMENTO» Aj>exo I - 22.101.04.040.0031.1222.0214 

Eletrificação Rural no Catado da Bahia, a cargo do CE. 

JUSTiriCAÇXO 

A expanaão da eletrificação rural neate nuniclpio promo- 
vera mudançaa necesaâriaa na aua realidade rural ao aumentar 
• produção a produtividade do aetor agropecuário, alCm do pro- 
porcionar a fixação do homen no campo e fortalecer o aiateaa 
c ooperativlata. 

hunicífrio Cf OESTâQUC-ao : Eletrificação Rural 
JANAÚSA/nC 

a cargo da Prefeitura Nurucipal. 
Valor: CR$ 500.000.000,00 

04.040.0031. 1222.02U - C 1 etr 1 f 1 caçio Rural no tataflo-fla Ban 
a cargo do Governo Eataduai. 
CRI 500.000.000.00 

CRI 13.513.160.000,00 

jUSTinÇâÇlO 

0 preaente racureo objetiva dar condiçBea a aata Município tio 
carente, de lavar para área rural a Clatrlficaçlo. pare que 
aata populaçlo juatlflca a aua pereanlncia no campo o que de 

eondlçBea ao povo do plenter eoe utlllraçio da energia. 

» mim 
33 —OOOOA —S» 

an«am< tn/n 
33—OOOOO—S 

msiauçBcs no vc*»o -I I 1 pl 33/9? - CN 

emrauçcm no vnso 

emenda 
t i r ' i r^~""""i rrr „ jti 

EMENDA 

rCRRUNOO DIRI? {"C i pr.00 

l^URcinw racuwnrs I MT | PL 

CANCt 0 VALOR PARA 0 SUB-PR0JET0 04.040.0031.1222.0214 C DESTINAR 
"ICURSOS PARA "ELETRIFICAÇÃO RURAL" EM RONOONflPOLIS/MT. A CARC0 00 

40VERN0 00 ESTADO; 

JUSTIFICAClQ 

Ronaonôpolla / MT ^ " ' nT reeeente-ae oa eeihorlaa no aetor do elatrlfieaçlo 
0nc*rne à« ireaa ca aaaontaaonto da produtoras rurais, Justlfl- :4n0o-iB re tanto, aaior alocação de recuraoa para tal fie. 

uçôtj vrxao 

"NI 

mun 
y — y 

r"9 11—  li 1 I I I 01 - 33/9? - CW I I 0^ P« o1 » 

|MC I PWQB 

1 0«Clo . 22.101 - MINISTÉRIO 0A AGRICULTURA C REFORMA ACRARI*. 

NO ORClO - 22.101 - MJNISTCRI0 0A AGRICULTURA £ REFORMA AGRARIA. 

DESTAQUE-se : EletrifIeaçlo Rural no Município 
ITAQBIM/MG 

Valor: CRI 500.000.000.00 

04.040.0031.1222.11214 - Clatrlficaçlo Rural no Estado da Banis, 
a cargo do Governo Estadual. 
CRS 500.000.000.00 

CHI 13.513.160.000.00 

JUSTIFICAClO 

0 prasewte rexur.o objetiva dar condiçôs. • «.te Município tIo 
carente, da i«*mr para área rural a Elatriflcsçlo. para que 
esta população justifica e sua paresnlncla no canpo e que de 

condiçAas ao povo me alentar eoe utilisaçlo da energia. 
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i mw 
33 — & & <& & *P — 3 

«VT? 
33—OOO11—3 

063 M ■ I i r- cao    — — 
| [ ] f., ■ ^^„7 - CK I I tn a, 01 ! I "O'™° | I I 1 <H - »/■.? - CN I L°' aai. 

EMENDA 

l rEBN«N'og OIMZ 

EMENDA 

rEBN»N00 0!NI7 Inc p^oe 

NO ORClO - 22.101 - niNlSURIO D* ACR1CULTUIU í RtFORHR RCRRRU. 

OESTAQUE-l tl»tririe«Ç»o Rural no «uniclpio o« 
3âi8»/nc 
• cargo da Prafaltura Municipal. 
Valor: CRI 500.000.000,00 

FONTE t 

04.040.0031.1222.0214 - ElatrlfIcaçio Rural no Catado da Bahia, 
a cargo do Covarno latadual. 
CRS 500.000.000,00 

CR» 13.513.160.000,00 

3U5TIFIC*C»g 

0 pr.-.nl. r.cur.o «J.tl.. a.r conclçí.. . «xniçlpio t»o 
c.r.nt., a. lavar para ira. r.ral a Clatririeaçia. para Qv. ^ 
aata populaçlo JuatlFica a aua par»a 

NO 0RC*0 - 2^.101 - niNlS^CRlO 0A AGRICULTURA C RtFORflA AGRARIA. 

OCSTAQUC-aa : C1 a CriFicaçio Rural rtuniclplo 
AÇUCCNA/nC 
a cargo da PraFaitura fluniclpal* 
Valor: CR» 500.000.000.00 

04.040.0031.1222.0214 - ElatriFicaçio Rural no Catado da Bania, 
a cargo do Covarno Catadual. 
CRS 500.000.000.00 

CR» 13.513.160.000,00 

JUSTIFICAÇlO 

- . . ..ta Município tio 0 praaanta racurao objatlva oar conoiço»» • 
caranta, da lavar para iraa rural a ClatriFlcaçlo, para qua 
aata populaçlo JuatiFlca a aua parnanlneia no caapo a qua da 

condiçBaa ao povo da plantar co« utillraçlo da anargia. 

m/V 
33 —1O — 7 

■vtrauçôci no vmso 33/92 - CW I I 01 Df I 

EMENDA 

FERN«ND0 OINIZ nc | PMDB 

NO ORGlO - 22.101 - MINISTCRIO 0A AGRICULTURA C REFORMA AGRARIA. 

OESTAQuE-aa : ClatriFlcaçlo Rural no Município da 
VARZCLAN01A/MC 
a cargo da PraFaitura Municipal. 
Valort CR» 500.000.000,00 

04.040.0031.1222.0214 . ClatriFlcaçlo Rural no Catado da Bahia, 
a cargo do Covarno Catadual. 
CR» 500.000.000,00 

CRS 13.513.160.000.00 

JUSTIFICAÇlO 
0 praaanta racurao oDjativa dar condiçflaa a aata Município tio 
caranta, da lavar para áraa rural a ClatriFicaçlo. para qua 
aata popwlaçle iwatiFica a aua paraanlncia no caaae a qua da 

•NU«n: mi/V 
33—3 

MTKUÇOtS NO VI«»0 [ in, 
EMENDA 

fEPmwoQ oiwi? nc pf100 

«0 ORGlO . 22.101 - «IHUUmO 0« «CRICUlTUP» t RtfORH «CR»»"- 

_ „lcIplP 
0t5T«aut-.. : Cl.ttirlcçto «ur.l "» 

CU«NH«t5/nC 
. ergo o. Pr,f«lton nuMtlP" 
V.Xort CR» 500.000.000.00 

04.0«0.0031.1222.021. - C1.tr1rlc.ç»o Rut.l rs tlt.Po o" 
• cargo tío Cov.rno £alaPv«X* 
CRI 500.000.000,00 

CR» 13.513.150.000,00 

3U5T1 rICRCIO 

c.r.nt., p. I.v.r par. Ir., rural • [latriruaglo, 

gani.' 

aata populaçlo JuatlFica a aua paraanlncia no c 
condlçBaa ao povo do plantar con utillraçlo da onargi*. 

■•oo a O" ,a ** 
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33 — 
muv 

±3-± 

emenda 

fl».; 

J Í~»L - . r. [ [ o," BI n, 

1^' 

33 — O901.S — r 

«tmuçCu no vtwto dl: 
EMENDA 

DEPUTADO BASÍLIO VILLANI 
■ t**© «kf • CACAS . 

"0 0»c«0 . 22.,01 . 0. ,cl,Icui;u(|. t Mro|,nt 

0tST«0U£.,t ! tl.iririe.çlo «ut.l 
OOlO PIKMEIRO/HC 

«CAIRIA, 

no Hunlclpio a* 

li. 

Inclua-se no programa de trabalho do Ministério da Agricultura e 
fceforma Agréna - Anexo I. o seguinte subprojeto: 

«•Jor! CUJ 500.000.000.00 

•OATI 

0*.040,0031.. C.t.Ulc.C. «u,.l oo     
• cargo do Cevarno Estadual. 
CRI SOO.000.000.00 

CRI 13.113.160.000,00 

JUSTIfICACln 

^,eut", obJ*'í»« "«r cendlçB.. • ..t. Aunlclpl. tio 
• •t. !" 1""r "" <r" P.t. ou. e»naiço,. . BU *5,0 • «u. por..nlncl. no capo . ou. d. ■ ao DOun rl m . ... •O POuo d. Pl.nt.r Cd. utlUl.çlo d. anargla. 

m/v 
33 — 1 — 

*o vmso 
" i I 01 ■» 01 EMEnq. 

P04U DI o I 
PRO. 

O^CIo . íí.ioi . niPisrtPio o« «cpicuitup» t pcroon» «cpipip. 

otiuout-.. : Cl.tririe.cio «ur.l no nunidpio d. 
3*0 JOlO Oâ PORTE/MC 

Valor: CRI 500.000.000,00 

0214 - Clatriflcaçlo Rural no Cs tado da Bahia, 
a cargo do Cowarno Estadual. 
CRI 500.000.000.00 

CRI 13.513.160.000,00 

jusnr icacIo 

'.cur, 
"p 1.. 

P odjativa dar condlcBas a aata Município tio 
Pírí 'ata e0D 

A*var para iraa rural a Clatrificaçle^ para qua 0^,'®as #0 •ÇBo Justifica a .sua paraanlncia no caapo o qua da 
0W0 a# Plantar co* utilitaçlo da anargia. 

- Eletrificação Rural no Município de 
Jaguariaíva no Estado do Paraná 

- Fonte de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 
Rural 

JUSTIFICATIVA 

Cri 139.600.000.00 

Cri 139.600.000,00 

Os recursos solicitados, destinam-se k promover a cx 
panalo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
homem no campo. 

r mm 
—«ç. 

«srauçOU mo vraso "J [ IZlt 
EMENDA 

DEPUTADO BA«;fLI<' VILLANI I PR I 
. tfO- .Cfl^CACAi 

de Trabalho do Ministério da Agricultura e Inclua-ae no Programa 
Reforma Agrária - Anexo I. o seguinte aubprojeto: 

Cri 100.500.000,00 
- Eletrificação Rural no Município de 
Ortlgueira no Eatado do Paraná 

i' - Fonte de Cancelameato 
Ü 04.040.0031.1222 - llitrificiçâo 
J Rural 
í I JUSTIFICAÇÃO 

Cri 100.500.000,00 

os racuraoa solicitados, destinam-se k promover a ex 
panslo rural do Município, aumentando a produtividade a fixando o 
homem no campo. 

33 —0 
mm 

i 

iNsrauçOu no vf*so □ L ][ J -r 01 
EMENDA 

DEPUTADO BASfLIO VIZLANI 
• "«cs .-s-ineMn . 

Inclua-sa no Programa da Trabalho do Ministério da Agricultura a 
Reforma Agrária - Anexo 1, o saguuinta subprojeto: 
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- Eletrificação Rural no Município d« 
Prudantõpolis no Estado do Paraná Cr$ IS1.366.000,00 

- fonte da Cance 1 snn^nto 
04.040.00)1.1222 - Eletrificação 
Rural 

JUSTIFICATIVA 

CrS ISl.366.000,00 

Os recursos solicitados, destinam-ae à promover a *x 
psnsAo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
homem no campo. ** 

n m/v 
33 —— 

HO v.-.o | [ ] | ^"VrÁr'" I | o 1 ,7oT 

EMENDA 

I DEPUTADO BAS IL IO VP.LANI I pp I rnr. 

Inclua-se no Programa de Trabalho db Ministério da Agricultura e 
' Reforma Agrária - Anexo I, o seguinte subpro3etoi 

EMENDA 

DEPUTADO BASfLIO VILLANI 

r 
m/v 

33 —00^1.0 —J2 

  1 r m j. —t-, _    ! IMSTSOÇOU MO VCSSO , , /Q, "I 1   
 — —J I  I I PLN 33/92 I | 01 nt Q! 

PR 1 PDS 

- Eletrificação Rural no Município de 
Palmital no Estado do Paraná CrS 85.360.000,00 

- Fonte de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 
Rural CrS 85.360.000,00 

JUSTIFICATIVA 

•' os recursos solicitados destinam-se a promover a ej: 
* pansâo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando' o 

homem no campo. 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária - Anexo I, o seguinte subprojeto» 

- Eletrificação Rural no Município de 
Reserva no Estado do Paraná CrS 96.360.000,00 

■ Fonte de Cancelamento 
04.040.00)1.1222 - Eletrificação 
Rur•1 Cri 96.360.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos solicitados destinam-se à promover a ex 
pansáo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
homem no campo. 

«i/w 
33 — OOOSl.  *"» 

iMSiauÇÔtS MO vn>so ir 11 | PLN 33/92 1 1 01 01 • ! , .:i. 
EMENDA 

DEPUTADO BAS1 LIO V1LLANI 
t^s .wr-.t-oua - 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministéri^da Agricultura e 
Reforma Agrária - Anexo I , o seguinte subprojetos 

***** M 

IMSTSUÇÔU MO VfSSO 
DLirZj 

emenda 

DEPUTADO BASILIO V1LLANI 
■ '«■"o ..r 'ka*** . 

Inelua-se no programa de Trabalho do Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária - Anexo I. o seguinte subprojetoi 

Eletrificação Rural no Município de 
Itambaracá no Estado do Paraná 

- fonte de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 

Cri 57.860.000,00 

Cri 57.860.000,00 

- Eletrificação Rural no Município de 
Nova Tcbas no Estado do Paraná 

- Fonte de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 
Rural 

CrS 78.980.000,00 

CrS 78.980.000,00 

JUSTIFICATIVA 
i/s recursos solicitados destinam-se à promover a cx 

pansâo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
homem no campo. 

Maumi m/f! 
33 — 000222—1. 

'MSTXyçCU MO vroso L i plm n/q; I lõi -. 

JUSTIFICATIVA 

». r.cur.os .ol.cit.do. d..tln.»-.. A proTCv,. . ,, 
p.n.Ao rur.l dn Municipio, ,um.nt.ndo • produtIvld.d. • fu.ndo õ 
nomem no campo. 

DEPLTAD') BASÍLID VILLANI PR ' prs 

lnclua-se no Programa de Trab#l»-.o do Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária - Anexo I, o seguinte suhpro^etoi 
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- CI«trific«çfto Rural no Município da 
Boa Vista da Aparecida no Estado do 
Paraná Cri 876.000,00 

" Fonte de Canoiawento 
04.040.0031,1222 - Eletrificação 
"utal Cri «5.874.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Us recursos solicitados destinam-se à promover a «x 
pansAo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
homem no campo. 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos solicitados destinam-se à promover a cx 
pansAo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
horriem no campo. 

•mumai muv 
33 —OOOÜ3 —S» 

■muint m/r: 
33 —OOOSJS —s 

«WTSUÇOS» NO VfXSO -iri 
— moxtto M Ki «uwaa». 

PLN 33/92 ("õT ^oi 

EMENDA 

DEPUTADO BASÍLIO VILLANI 

iNSiauçdu no vtsso dl 
EMENDA 

DEPUTADO BASÍLIO VILLANI 

'Z2\°Ll 

„ | POS 
■«r*s -wr-^on 

Inclua-ac no Proçrama de Trabalho do Hinlatárlo da Agricultura 
Reforma Agrária - Anexo I, o seguinte subprojeto» 

- Eletrificação Rural no Município de 
Sengás no Estado do Paraná Cri 98.489.000,00 

- Fonte de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 
Rural Cri 98.489.000,00 

Inclua-ae no Programa de Trabalho do Ministário da Agricultura e 
Reforma Agrária - Anexo I, o seguinte subpro^eto « 

- Eletrificação Rural no Município de 
Campo Bonito no Estado do Paraná 

- Fonte de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 
Rural 

Cri 49.878.000,00 

Cri 45.878.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos solicitados destinam-sei à promover a ex 
pansâo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
homem no campo. 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos solicitados destinam-se 4 promover a ex 
pansâo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
homem no campo. 

"■«•es' «1/12 
33 — 

j «l/tt 
33 ——7" 

INSTSUÇOU NO VSXSO ir 
OS. NKkAMW** - ■ i M K< • 

| i PLN J3/92 ! I 01 „ 01 

emenda 

deputado basílí" viliani I PR 
. -1»TS .uf .POCAfl . 

lr>clua-ae no Programa de Trabalho do Ministério da Agricultura e 
"•forma Agrária - Anexo I, o seguinte subprojetor 

■Nsrauçúu no vmso 
j |- caa.>*w.Émirf** ^ - »«O*t0 M Kl «UWA** _ 

PLN 33/92 QT 

EMENDA 

DEPUTADO BASÍLIO VILLANI I PR I PDS 
*wo .uf-itoocte . 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária - Anexo I, o seguinte subprojeto: 

- Eletrificação Rural oo Município de 
Juranda no Ettado do Paraná Cr| 70.345.000,00 

- Fonte de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 
"ural Cri 70. 365. 000, CM) 

" Eletrificação Rural no Município de Ibeiti no Estado do Paraná Cri 140.579.000,00 
JUSTIFICATIVA 

Ponte de Cancelamento 
0<.040.0031.1222 - Eletrificação 
Rural Cri 140.579.000,00 

oa recursos solicitados destinam-se â promover a ex 
pansâo rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
homem no campo. 
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a mun 
33 —OOOaT- — 1. 

- Eletrificação Rural no Município de 
Nova Cantü no Estado do Paraná Cr $ 76.870.000,00 

msmwçOu no vntto   

- Fonte de Cancelarento 
04.040.0031 . U22 - Eletrificação 
Rural CrS 76.870.000,00 

DEPUTADO BASILIO VILLANI 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério da Agricultura 
Reforma .Agrátia - Anexo I. o seguinte subprojeto: 

JUSTIFICATIVA 

os recursos solicitados destinam-se à promover a -x 
pansáo rural do Município, aumentando a produtividade e fixand} o 
homem no campo. 

- Eletrificação Rural no Município de 
Sapopema no Estado do Paraná CrS 111.875.000,00 

- Fonte de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 
Rural CrS 111.875.000,00 

JUSTIFICATIVA 
Os recursos solicitados destinam-se ã promover a cx 

pansão rural do Município, aumentando a produtividade c fixando o 
homem no campo. 

iNtTfMCOti NO vrMO 

EMENDA 

DEPUTADO BASfLIO VILLANI 

feMiv» m/r* 
33--04>03€> — 1. 

r—i 

I PR I PDS 

Inclus-ae no Programa de Trablaho do Ministério da Agricultura 
Reforma Agrária - Anexo l, o seguinte subprojeto: 

33 ——' 

- Eletrificação Rural no Município de 
Santana do Itararé no Estado do Paraná CrS 68.896.000,00 

i - Fonte de Cancelamento 
. 04.040.0031.1222 - Eletrificação 
t Rural ■nstsuçôis no vr*so | 1 . 1 j PLN 35/92 li01 ..01 

CrS 68.896.000,00 

EMENDA JUSTirlCAÍIVA 1 

■ DEPUTADO BASILIO VILLANI I PR I PDS 
os recursos solicitados destinam-*ke à promover a ex 

a produtividade e fixando o '■ pansão rural do Município, aumentando 
1 Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério da Agricultura e 1 homem no campo. 

Reforma Agrária - Anexo I. o seguinte subprojetot   
- Eletrificação Rural no Município de i NUM*»' ttl/Tt 
Siqueira Campos no Estado do Paraná CrS 123. 376.000,00 33 —0003 3L—O 

" fonte de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 
Rural CrS 123.376.000,00 

JUSTIFICATIVA 
i>s recursos solicitados destinam-se ã promover a ex 

pansão rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
homem no campo. 

Mmum: Mi/tt 
33 —oooas» —O 

iNSiauçOU NO vrxso r.   
• rói 

EMENDA 

DEPUTADO BAStLIO VILLANI 1 PR PDS 

'NSTSUÇÍU NO ViKSO  ] I 

DEPUTADO BASILIO VILLANI 

- M kll 
PLN 33'92 ! I °L- 

■i«»a »•«*&»« - 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária - Anexo I, o seguinte subprojeto: 

- Eletrificação Rural no Mumcípao de 
São Joroe O'oeste no Estado do Paraná CrS 61.730.000,00 

- Tor.'.» de Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação 
Rural CrS 61.730.000,00 

JUSTIFICATIVA 

i>s recursos solicitados deStinam-se a promov-r > 
Inclua-se no Programa de Trabalha do Ministério da Agricultura e psnsáo rural da Município, aumentando a produtividade e fixando 
Reforma Agrária - An^xo I, o seguinte subprojeto: homem no campo. 
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33—®0032—O 

[ i^TKUÇCU NO Vf*«0 j f PLN 3 3/92 | | 01 0» 

EMENDA 

[ DEPUTADO PASÍLIO VILLANI 1 PR 1 PDS 

|-Inclua-se no Programa de Trabalho do Minxstérxo da Agricultura e 
Rc!orma Agrária - Anexo I, o^eguintc eubprojeto: 

- EletrlflcaçBo Rural no Município de 
PRESIDENTE PRUDENTE, no Estado de SSo Paulo. 

- Fonte de Caocelawento 
Ot.0*0.0031.1222.on« • EletrlMcaclo Rural 

CrS2U0.000.000.00 

Crl200.000.000.00 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos solicitados, destlnaa-se a proaover a expanjJo rural Oo 
Município e reglSo, aléa de auaentar a produtivioade e fixar o honra 
no caatpo. 

- Eletrificação Rural no Hunxcípio de 
RibcxrAo Claro no Catado do Paraná CrS 89.314.000,00 

'•* - Fonte de Cancelamento n - ■ 1 ■ 1 

"'04.040.0031.1*22 - Eletrificação 
Cri 89.318.000,00 

JUSTIFICATIVA 

j Os recursos solicitados deatlnam-ac k promover a cx 
,j pansto rural do Município, aumentando a produtividade e fixando o 
•j homeme no campo. 

33 —«>C >033—A 

! «««rsuçcu no vmto PLN J J/92 1 1 0' .,01 
Emenda 

L DEPUTADO BASILIO VILLANI PS 1 PDS 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Ministério da Agricultura i Rsforma Agrária - Anexo I, o seguinte subprojetoi 

Eletrificação Rural no Municípxo de 
w*nce«lau Brar no Estado do Paraná Cri I0S.488.000.00 

, * fonte oe Cancelamento 
04.040.0031.1222 - Eletrificação Rural Cri 105.488.000.00 

JUSTIFICATIVA 

os recursos solicitados destinam-se k promover a ex 
P*n»âo rural do Município, aumentando a produtividade e firxando o 
homem no campe. 

•num: NI/T? 
33 —oooor; —a 

"Wtsuçdn ho vcxso 
1] l"1-3 

emenda aditiva 

OtP.FEO.CLOVIS ASSIS ( BA 
  — ——rUTO/.bfTinCACAO     
Inclua-se onda couber a iepertlnca da: Cr1800.000.000,00(oitocantoa 
ellhOaa da CRuxalroa), para o aub projatoe da alatriflcaçâo rural no 
município do Vitorio da Coneulata-BA, no distrito da Joaá Conçalvos. 
04.040.0031.1222.0214 

JUSTIFICAÇÃO 

Viabilizar a implantaçlo da enargla alátrlca noa grandaa distritos de 
Vit.da Conqulata-BA, com aproxlmadamonts 5 mil hab.élevars a qualida- 
de de vide do nordaatino bem como sua produtividade a dimlnuiçlo da 
imortalldads Infantil, por melhoria da produçlo da alimantos. 

'-Htm m/r. 

Mtmuçâu k F ir^ jlJZ: 
EMENDA 

Deputado VADAO COMES r T™ 
■ I rrw. l fr- ^ c»C*0 . 

Acrascantar no PL n* 33/92-CN, IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE 
SEMENTES E MUDAS EM ESTRELA ©'OESTE - SP - 04.014.0000.1225.0022, constante da Lai Orçamentaria de 1992, o sequinte valor: 

r 
3 3 — 0003"*"""* 

'"•txuçou ao vixso 

^ENDa 

-5lfUTAD0 PAULO LIMA I SP I 

,f,clua. 
*ef( 

se no progrsme de trabslho e cargo do Ministério oa Agricultura 
oroe Agrária - Anexo Z, o seguinte suoprojetu: 

Valor > CrS 600.oos.ooo,oo Crupo da Naturaza de Despeza : INVESTIMENTO 
fonte da Cancelamento 

fubprojeto 04.040.0031.1222.0214 Eletrificação no Estado da Bahia a cargo do Governo Estadual. 
Valor : CrS 600.000.000,00 prupo da Natureza da Daspaze ; OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 
 JUSTIFICATIVA  

O Município da Istrala está implantando ur Cantro da 'samantaa a Mudas, qua irá beneficiar o Hunxcxpio a Reqxáo. AlAm da produçlo da mudas frutíferas a serem distribuídas A jeomun idade, a Prefeitura aanterA aasànciae nativas da raqiAo atravéa da um horto-f loraatal, para onda convergirão oa alunoa xaa •acolaa da ragxáo com a finalidade da conhacxmantoa da flora. 'Nasta mesmo cantro s«rá criado um banco da inexmxnaçAo (•rtlficlal pare atender os produtoras puraim. 
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r 
33 —«OOST-—v 

m m-u 
>3S> — 3 

j mistAuçdi- vo vrxso S3^/ 32 - CB | i i MTMUÇCCS NO VfMO """"If 
. . i i—jrn m \m ■ ■ ■ __ em*   

33. de 1992-CN | 1 Of f* 01 

EMENDA EMENDA 

Deputado ""ISCC VIANA 1 " 1 PDS | DEPUTADO EVALOO GONÇALVES 1 Pb| PFL 1 

D«scaqul'se do ^rgâo 22.101, Kir.is erio da Agricultura e Refor- 
ma Agráfia, Cri 600.300.000,00 (seisceruos nilhôes d# cruzeiros) pa- 
ra eletrificação rural do Município ce #jana«oi-3A, a cargo da rTe - 
feitura Municipal. 

.oao.oca:.i:;:.021* 
íletrificacio Furai no Estado da 
Bahia, a cargo do Governo Estadu 
al. 

justiticacAo 

CrJ 1.000,00 

  

^ pleito apresentado justifica-se porque o município de Guanambl 
tem abcoluta necessidade de promover a eletrificação rura.. Executar 
a obra por seus próprios meios, empregando sua mao-de-obra, além de 
ficar mais barato poderá atender melhcr o município porque atenderá 
um -contingente maior, outro aspecto a considerar « o do principio re- 
distributivista da renda, da responsabilidade e da transparência das 
aplicações do orçamento federal. Nada mais transparente dc que expli- 
citar na lei, claramente, onde í que vai ser aplicado o dinheiro pú- 
blico. 

•tsreuçCrs mo vtw 

toumsi MLTJ 
33 ——7" 

33. de 1»9?-CN 
EMENDA 

DEPUTADO EVALDO GONÇALVES PÍL- 

OESTflQuE-SE, NO PL N» 33, DE I992-CN, 0* OOTAÇflO "04.040.0031.1222.0214 
ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO OA BAMIA, A CARGO 00 GOVERNO ESTADUAL" 

[MINISTÉRIO OA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], Cf$50.OOOWIL PARA ATENDI 
MENT0 00 SEGUINTE SU0PROJETO: 

•ELEiniFICAÇUO RUftAL NO MUNICÍPIO OE CA8ACEIRAS-P8" 
VALOR: CttSO.OOO «IL (CINQÜENTA MILHÕES 0£ CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se promover, através da presente emenda, u» aumento no 
níveis da produçlo agrícola do Município, bam como proporcionarodasanvolvl 
mento integrado da regiJo, apoiando o pequeno produtor • melhorando o 
níveis de vida da populaçSo rural. 

DESTAQUE-SE, NO PL Nfl 33, 0E 1992-lCN, DA OOTAÇflO "04.040.0031.1222.0214 
- ELETRIFICAÇÃO RURAL MO ESTADO DA BAHIA, A CARGO 00 GOVERNO ESTADUAL" 
(MINISTÉRIO OA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], Cr$50.000MlL PARA ATENDI, 
MEMT0 00 SEGUINTE SUBPR0JET0: 

"ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO OECAHALAO-PB 
VALOR: CrS50.000 MIL (CINQÜENTA NILHOES 0€ CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

níveis da produçlo agrícola do Huniclpla, bem como proporcionar ©desenvolvi 
mento Integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor • melhorando o 
nlvtia dc vida da populaçlo rural. 

x m/v 
33 —OOOn"»® —«tx 

MSTauçôcs mo vemso ]L 33. de 1992-CN " 11 ni "■ 
EMENDA 

| DEPUTRDO EVRLDO OOMÇRLVES PBl PEL 

I 

0ESTRQUE-SE, NO PC N» 33, 0E t>?2-CN, OA^OOTRÇBO •0».0«0.003I.t222-02'4 

- ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO DA BAHIA, A CARGO 00 GOVERNO ESTADUAL" 
[MINISTÉRIO O® AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], CrlSO.OOONIL PARA ATEN0.I 
MENTO 00 SEGUINTE SU0PROJETO: 
"ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE CONCO-PB" 
VALOR: Cr$50.000 N" "INQUENTA NILHOES DC CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

"r» ind«-ia promover, através da presente emenda, um aum«nt0 n0 

nível» da . oruçlo agrícola do Município, bem como proporcionar o desenvol* 
manto Int»grado da regllo, apoiando o pequeno produtor a mtlhorando 
níveis de v] 'a da popjlaçlo rural. 

ii m/v 
33 — O O O ^ 1- — ^ 

•EsmuçOas mo vimso ]L 33. de T997-CM 

EMENDA 

OESTAQUC-SE. MO PL N» 33, DC 1f»2-CN, 0A OOTAÇAO "OA.OaO.OOJI • 
- ELETRIFICAÇÃO RURAL MO ESTADO DA BAHIA, A CARGO DO GOVERNO £5 
[MINISTÉRIO OA AGRICULTURAS REFORMA AGRARIA], Cr$50.000N|L 
MENTO 00 SEGUINTE SUBPROJETO: 

para 

02'4 

.UAt" 
•TtNOi 
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•ELETRIFICAÇaO RURAL NO MUNICÍPIO DE CUBATl-PB- 

VALOR: Cr$50.000 MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIf1CATIVA 

Pr«t*nde-tr promover, «travai da prestnta t«anda. u* aumento no 
níveis da produçlo agrícola do Município, bem como proporcionarodesenvolvl 
mento Integrado da região, apoiando o pequeno produtor e melhorando o 
níveis de vida da populaçlo rural. 

* mm 

Mamiçets mo vroo j p 1 1 33. de 1992-CN 1 01 Of 01 1 

emenda 

DfPUTAOO EVAIOO DONCAIVFS r;B Pf l 1 

DESTAQUE-SE, NO PL NO 33, OE 1992-CN, OA OOTAÇAO •04.040.0031.1222.0214 
- ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO DA BAHIA. A CARGO DO GOVERNO ESTADUAL" 
[MINISTÉRIO da AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], CrSSO.OOOMIL PARA ATENOl^ 
MENTO 00 SEGUINTE SUBPROJITO:. 

•ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO OE CUITE-PB" 
VALOR: CrtSO.OOO MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se promover, através da presente emenda, um aumento no n[vels da produçlo agrícola-do Município, bem como proporcionarodesenvolvl 
mento * integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor e melhorando o 
"Ivtis de vida da populaçlo rural. 

4 mm 
33—000^3—3 

c ■NATauçou MO veaso 
ewenda 

GÍlPUTAOO EVALDO GONÇALVES 

"irv 0^ M O1 

_fLL_ 
0ESTA0UE-SE, NO PL no 33. DE 1992-CN, DA OOTAÇAO •04.040.0031.1222.0214 

Eletrificação rural no estado da bahia, a cargo do governo estadual- 
Ministério da agricultura e reforma agraria], criso.oooMiL para atendi mENTO do SEGUINTE SUBPROJETO: 

tLETRiriCAÇAO RURAL NO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO-PB* ' 
*L0R: CrSSO.OOO MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

nIvíi* da produçlo agrícola do Município, bem como proporcionarodesenvolv 
Integrado da regllo. apoiando o pequeno produtor e melhorando c v#1* de vida da populaçlo rural. 

it mfii 

EMENDA 

1 U. Dl V' 

| 0CPU1AD0 EVAIOO OONÇALVCS n pai Pí L ' 
. ytxytun ****** - 

DESTAQUE-SE, NO PL NO 33, DE 1992-CN, DA OOTAÇAO •04,040.0031.1222.0214 
- ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO DA BAHIA, A CARGO 00 GOVERNO ESTADUAL" 
(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], CrSSO.OOOMIL PARA ATENDI^ 
MENTO 00 SEGUINTE SUBPROJITO: 

■ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO OE ESPERANÇA-PB* 
VALOR: CrSSO.OOO MIL (CINQÜENTA MILHÕES OE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se pro.over. ette.és d. presente e.enae, um eu.cntp no 
níveis d. produção egrlcol. do Município, te» cono proporclonarodesenvolvl 
.ento Integrado d. regllo, epolendo o pequeno produtor . .elnor.noo o 
nível» de vida da populaçlo rural. 

Mt/12 
33 — 

mrauçòu mo v**ao JJ. de 1992-CN 1 1 01 « 01 

EMENDA 

Deputado evaldo Gonçalves 1 ''Bl Plt 

DESTAQUE-SE. NO PL N8 33, OE 1992-CN, DA OOTAÇAO ■04.040.0031.1222.0214 
- ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO OA BAHIA, A CARGO 00 GOVERNO ESTAOUAL" 
(MIN15TER10 DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA), CrSSO.OOOMIL PARA ATENDI 
MENTO DO SEGUINTE SUBPROJETO: 
•ELETRIFICAÇÃO RUR^L HO MUNICÍPIO DE tACUNOES-PB" 
VALOR: CrSSO.OOO MIL (CIMQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 
Pretende-se promover, através da presente emenda, um aumento no1 

níveis da produçlo agrícola do Município, bem como proporclonarodesenvolvl 
mento Integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor e melhorando o 
níveis de vida da populaçlo rural. 

n mm 
33 ——o 

•rtnwçôa» w vemao "ir». de 1992-CN BI 

EMENDA 

DEPUTADO EVALDO GONÇALVES PBl PFL 
- rtjrr*s*jtTmc***» - 

DESTAQUE-SE, NO PL N« 33, OC 1992-CN, OA OOTAÇAO •04.040.0031.1222.0214 
- ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO OA BAHIA, A CARGO DO GOVERNO ESTADUAL" 
(MINISTÉRIO OA AGRICULTURA t REFORMA ACHARIA), CrSSO.OOOMIL PARA ATENDI 
MENTO 00 SEGUINTE SUBPROJETO: 

•ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO OC FREI MART1MH0-P8" 
VALOR: CrSSO.OOO MIL (CIMQUENTA MILHÕES OE CRUZEIROS) 
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JUSTiriCMI» 

Pretende-»» promover, através da presente e«enda, u«« aumento no 
nivel» da produçSo agrícola do Município, bea cono proporcionarodesenvolvl 
•anto Integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor » «elhorando o 
nivela de vida da populaglo rural. 

*«•»« mm 
33 —— 

MSTAUÇÔU NO Vf*»0 33. de 1992-CM 1 | 01 m 01 

EMENpA 

DEPUTADO EVALDO GONÇALVES 1 pel pri. 

DESTAQUC-SE, NO PL N® 33, DE 1992-CN, 0* DOTAÇBO •04.040.0031.1222.0214 
- ELETRIflCflÇBO RURAL NO ESTADO DA BAHIA, A CARGO DO GOVERNO ESTADUAL" 
(MINISTÉRIO O® AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], CrSSO.OOOMlL PARA ATENDI 
MENTO DO SEGUINTE SUBPROJETO: 
•ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE CUR1MMCM-P0- 
VALOR; CrSSO.000 MIL (CINQÜENTA MILHÕES D€ CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 
Pretende-se pro«over, através da presente e«enda, u» au»ento no 

nível» da produçío agrícola do Município, be« como proporcionar o desenvolvi 
■ento integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor e «elhorando o 
nivela de vida da populaglo rural. 

hnttnt WUV 
33 —ooo-ae — 

   _ MM . 
•«rmuçb** mo vt«»o M 33, de 1992.CN 1 | Çi 01 01 

EMENDA 

| DEPUTADO EVALOO GONÇALVES 1 Pai PFL 

DESTAQUE-SE, NO PL N9 33, DE 1992-CN, DA DOTAÇBO •04.040.0031.1222.0214 
-.ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO DA 0AH1A, A CARGO 00 GOVERNO ESTADUAL" 
[MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], CrSSO.OOOMIL PARA ATENOI^ 
HENTO DO SEGUINTE SUBPROJETO- 
•ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE JUHCO 00 SERIDO-PB* 
VALOR: CrJ30.000 MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 
PTetanoe-s» proaover, através da presente e«enda, u" aumento np; 

nivela da produçlo agrícola do Município, be* como proporcionarodesenvolvl 
•ento integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor e melhorando o 
nivela de vida da populaçlo rural. 

| Hrmuçdta mo wmao J """li 33. a, 1932-CN I 01 n. OlH 

EMENDA 

1 DEPUTADO EVALOO GONÇALVES "T pIF PFL J 

DESTAQUE-SE, NO PL NA 33. CE 1992.CN. DA OOTAÇAO -04.040.0031.1222.0214 
- ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO DA BAHIA. A CARGO 00 GOVERNO <CSTA0UAL" 

(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA £ REFORMA AGRARIA], CrSSO.OOOMlL PARA ATEN01 
MENTO 00 SEGUINTE SUBPROJETO; 

•ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MAMANCUAPE-PB" 
VALOR; Cr$50.000 MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-ae pro«over, através da presente emenda, um aumento no; 
nivela da produçlo agrícola do Município, bem como proporcionar odesenvolvl 
•ento Integrado da regllo. apoiando o pequeno produtor e melhorando o 
níveis de v}da da populaçlo rural. 

immprn m/V 
33 —ooorso —«í» 

urreuçOcs mo vtmo 33, de 199?-ÇN 

DEPUTADO EVALPO GONÇALVES d "n. 
. rvyjAjÊ*** 

ATENOi 
DESTAQUC-SE, NO PL N® 33, DE 1992-CN, DA OOTAÇAO *04.040.0031. 122?•02 

- ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO DA BAHIA, A CARGO 00 GOVERNO E5'A0UAL 
(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], CrSSO.OOOMlL para 
MENTO 00-SEGUINTE SUBPROJETO: 

•ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MAR1-PB" 
VALOR: CrSSO.OOO MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se pro«over,Através da presente emenda, u" aumenl0 
olvl 

níveis da produçlo agrícola do Município, bem como proporcionarode»env 

ihnrando •ento Integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor e meino» 
nivela de vida da populaçlo rural. 

mm 
33 ooos ± — * 

E ][d^ mtruçCu wo vemao de 1992-CN 
EMENDA 

DEPUTADO EVALPO GONÇALVES 

DESTAQUE-SE, NO PL NB 33, QE 1992-CN, DA OOTAÇAO 
ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO DA BAHIA, A CARGO 00 GOVERNO EST®C,U 

04.040.0031.1222-O2 

r AT 
Al£NDÍ (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA £ REFORMA AGRARIA], CrSSO.OOOMlL pflfla 

MENTO 00 SEGUINTE SUBPROJETO: 

•ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA.P0- 
VALOR: CrSSO.OOO MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

wfntO n0 
Pjetende-se promover, através da presente emenda, u" n^i*l 

nível» da produçlo agrícola do Município, bem ccw proporcionar o de»e c 
•ento Integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor • melF10 

nivela de vida da populaçlo rural. 
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•< mm 
33—«OOS2—2 

MTKUÇÒU NO V***0 ][_ "i nrr 

EMENDA 

OCPU1AOO EVALOO CONrftiVES ■■prL 

DESTAQUE-SE, NO PL NO 33, DE 1992.CN, QA 00TAÇA0 -04.0*0.0031.1222.02U 
- ELETRIfICAÇno RURAL NO ESTADO DA BAHIA, A CARGO 00 GOVERNO ESTADUAL" 
(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E RETORNA AGRARIA], CrSSO.OOOMIL PARA ATENDI^ 
MENTO 00 SEGUINTE SUBPROJETO: 
■ELCTRIfitAÇBO RURAL NO MUNICÍPIO DE NOVA PALME1RA-P0" 
VALOR: Cr$30.000 MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTiriCATlVA 
rtlcndv-te Dro»ov«r, através da prcstntt a*anda. u« au*cnto no 

Mvel* da pioduçlo agrícola do Município, be* co<»o proporcionaiodesenwolvi 
■•ento integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor e «elhorando o 
"íveli de vida da populaçlo rural. 

fcnw» mm 
33 —00033 — i 

emenda 

CdEPUTADO EVALOO GONÇALVES 1 pb! ptl 1 

OESTAOUE-SE. no PL NO 35. OE 1992-CN, DA DOTAÇBO *0*.0*0.0031.1222.021* 
* eletrificação rural no estado oa bahia, a cargo oo governo estadual" 
(MINISTÉRIO da AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], Cr$50.OOOMIL PARA ATENDI^ 
MENTO 00 SEGUINTE SUBPROJETO: 
•CUTRiriCAÇAO RURAL NO MUNICÍPIO OE 0L1VCD0S - PB" 
VALOR: CrtSO.OOO MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 
Pretende-»e promover, através da presente ei»enda, u« au«ento no; nível» da produçlo agrícola ao Município, ben cco proporcionarodesenvolvl 

Mento Integrado da regilo, apoiando o pequeno produtor • «elhorando o 
n(yRl« de vida da populaçlo rural. 

■ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM - P0- 
VALOR: Cr$50.000 MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se promover, através da presente emenda, u» aumento no 
níveis da produçlo agrícola do Município, bem como proporcionar odesenvolvl 
•ento integrado da regilo, apoiando o pequeno, produtor e melhorando o 
níveis de vida da populaçlo rural. 

hvaini mm 
33 — OOOSS — 7" 

MSTUUÇCtS NO VtRSO 

EMENDA 

DEPUTADO EVAtDO OOHÇftl.VES Pr L.. 

DESTAQUE-SE. NO PL NO 33, OE 1992-CN, DA OOTAÇAO "04.0*0.0031.1222.021* 
- ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO OA BAHIA, A CARGO 00 GOVERNO ESTADUAL" 
(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], CrJSO.OOOMIL PARA ATENOI^ 
MENTO DO SEGUINTE SUBPROJETO: 

■ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO OE PICUl-PB" 
VALOR: CrJSO.000 MIL (CINQÜENTA MILHÕES OE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se promover, através d* presente emenda, u" aumento no' 
níveis da produçlo agrícola do Município, bem como proporcionar odesenvolvl 
mento integrado da regilo. aoolv1^ 0 Oídueno produtor e melhorando o 
níveis de vida da populaçlo rural. 

a mm 
33—OOOSA—S 

mstauçOcs NO ve*so LIZIUC 33. de 1992-CN I | 01 a, Qi 

EMENDA 

33 —OOOS-* —' 

••«tauçots no v»««*o ] L 33, de 1992-CN N | I PI n. 01 I 
^enda 

d 
ST«OUE.SE, NO PL NO 33. OE 1992-CN, OA OOTAÇAO "O*.0*0.0031.1222.021* 

' ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO DA BAHIA, A CARGO 00 GOVERNO ESTADUAL" 
mistério da agricultura e reforma agraria], cr$50.ooomil para atenoi^ 

eNT0 D0 SEGUINTE SUBPROJETO: 

DEPUTADO EVALOO OONÇALVES PFL 
■ »l*TO/jurn»<AÇAo . 

OESTAOUE-SE, NOJPL NO 33, OE 1992-CN, OA OOTAÇAO ■04.0*0.0031.1222.021* 
- ELETRIFICAÇÃO RURAL NO ESTADO OA BAHIA. A CARGO 00 GOVERNO ESTAQUAl" 
(MIN1STEPI0 DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA], CrJSO.OOOMIL PARA ATENDI 
MENTO 00 SEGUINTE SUBPROJETO: 

•ELETRIFICAÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO ÒP PRINCESA ISABEL-PB" 
VALOR: CrJSO.000 MIL (CINQÜENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se promover, através da presente emenda, u* aumento no 
níveis da produçlo agrícola do Município, bem como proporcionarooesenvolví 
mento Integrado da regllo, apoiando o pequeno produtor e melhorando o 
níveis de vida da populaçlo rural. 
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c *fO vf*-»0 

33 —OOOS^ — 3 

31. d» W7.C 

uv—— t 

Pt.39/92 C« 23IZ2ZE3 

EMENDA âOITIWl 
(MENDA 

'OO./CO.ClOtf tS âisil I 8 * | 
rv«»ioj cnNçaivfs 

CCSIIOUC.SC . MQ Na 3J, OC «llí-CN. 0« 00T*Ç«!*.*O*.040.001».1222.0214 
• Xi( IRIr 1C4ÇI0 «uoal NO £S1 *00 04 dAHl*. 4 C4RC0 00 COvCHnO CSTâOUAi." 
l"I»«ISTC»I0 04 *041CUL1U4 4 t •CfO»M4 4C44R1AJ, CrSlO.OOOMU 4444 ATCN0| 
K»<10 00 SECülNfl Su0pAOO: 

•ClCIAIMCAÇAO RDflAL HO MUNICÍPIO DE SAO JOSf 005 COPOt ÍP0S-P8" 
VALC«; ClSlO.OOO MIL CClHOUtMTA MlLHOCS 0€ CRUZEIROS) 

JUSTiriCATIVA 

PvtttA0t.9« promover, ilf•»<« da pre*»*nit jc .««tnio ao 
nt««Ud» prodaçlo agrícola do MuMcíolo. te» cono proeorclorar oüesr-volvi 
•anlo Integrado da reglía, aoolando o pequeno produtor a «elhorando o 
Mveis de vida da populaçlo rural. 

• «8^ 

04. Vir.CrfIOO.OOO.OOO.OOÍcm ■lihOaa d* cruaairaa) 
.010.0021.2457 

?«. «ir.Crfl 
rajataiOA.Q 

3UStlftCAÇRO 

C0»a 

L 

iV—— A 

2I!n^22! 

"PROJETO DE LEI 
N039. DE 199JJCN) 

KíüNSAGEM' 
N0 87, DE \99%s CN 

(N» 531791, na origem) 

EMENDAS 

Imcnoa 'oima 

OCP.riO.CLOWlS ASSIS* ■XT' 

Inelua-aa no crádlto aaoacial do MaHA, pata ptoaovar a l•ol•••n4•, * „ 
Olatoaa Caopar ativo da paaaulaa o aqro-pacuária do oinl a paqwana P 
dutor tural ao Itaaba-QA. fIr.Crlioo.000.000,00 (cao Oilhdaa da Cffuiaitoo) fadjato:04.010.0021.2457 

xilttricâcfo 
A «agi Ia do Sudoaata da laMla. coopoata por 64 ounlclrloa. p-**u' *oa I oconaala «aliada pala agro-paeuáfla, com daataoua «« orodutívlda 
aarl aeraacaniar raeuraoa «a paaqulaa a aatanaáo oara ••gliar 0 * f-jt*1!* tAdé^ooparativa o a randa faolliar doa paquanoa a oinl prodtor* 

3V—oooo-. —' 

COMCRCSSO NACiQNAi comissão misia oe piamos. 
•RCAMEMTOS PUOUCOS ( ftSCAilXACAO 

. CaiAdaai 10-0J-1HÍ • PAI, 9 • CMENOA âOinvâ 

OCP.fCO.CLOVlS ASSIS I oi I per 

CiOVIA «ISIS 

Mdüll M t* M CAtorro •«<«««««. 

Ml A AH 

»V—•♦••A—• | 

QL .39/92 CM | | 1 ^ 

Inclwa-aa na crádlto oaaaclal do PARâ, paro proaowar a pt» 
alataaa Cooparatlwo da paaaulaa o aqro-oacuár1 a do oinl o paow* 
duLor rural ao 1 taoa t lnqa-dA 
V&c.CrtiOO.OCO.003.00 (ca* oilhflaa do erwrolroo) Ptojotd:04.010.0021.34S7 

JUSTiriCâCIQ 
» ul ) A taqlto do Sudoaata da lahla, roaooata por 64 ouMeíplo». ?a iaa3t.^i *. oconoala «oltaao paio agro-oacuaria. eoa aaatanua aa proCwtl* ^ aw,j 

«ar • acraacaniar racuraaa na paaqulaa a aatanaéo para 'm'f *1 oajio'0m * 
alataaa Caaparafclao a a randa faaiíliar doa paqua««aa a atni 9<0 

CJyfiNOA ADITIVA 

[piy.no.cio.n »<im ! li I «or 1 

Inclua-aa f*m cráulta aaoacial ao Atnlatárta oa Aqrieultura a Aa/o»** • 
oraMawar a tooian^rtor a aiataoa Caooarotlao aa aaaout | LVENCA AOlflVA 

•• • OVP0!»®*1»*'*• " alnl a paouano araowtar rurai ao ^unlcljia oa 
Viláeio do wanauiota«dâ n* aolo» *a Crit00.000.300.30(aa* «IhA** a* 
Ctwcalraa). 

U- 

qua««oa 
3-V—' 

JUSTXffCAÇIA 

A rofil* d* Sudoaaca da dan^a. coapaata par 64 •unlalplaa, poaauA 
^dua a«an**la «oltada paio aqre-pa-cuária, ca* daataquo a* pradutivada 
da, daoari acraacaniar raowraaa na paaqulaa a aatanata pata aaullar 
d aa* atalaaa Caaparatlva a a randa faalliar daa paquanaa a aini ara 
dwlaraa t«raia. 

yQf 
0CR.7t2.:i3riS ASSIS 

— ■— „ ,f 
c k ■ 1 3" J    aa a aqr»-aac fnctwa-aa "a »;rau»ta «ao alataaa Z uaarattaa a j •nr ;.*i4 «a .aa'.*n«*4, 

, Vlt.CtitCO.CCS.SÚS.SCirao olinâaa «a crutalraa) I Projato;14.010.0021.2457 
* JUSTIFICAÇÃO 

aul A ragllo do Sudoosta da Bahia, coopoata por 64 ■"n(eÍP*0-* aconoala voltada pala aqro-pacuár ta. coa daataoua aa orodu- ^ í#ü »^ 
vará acraacantar raeuraoa na paaqulaa o aatanaAo para ampl ,g' 
taaa Caoporatlve a a rand^faolliar doa paquanoa a «ini pro 
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3V —0€>0«>A — 1. 

L 

ntr 
EMENDA ADITIVA 

DEP.rCO.CLOWIS ASSIS 
. rtgTC/AtrrwKAC*C • 

•dito ••pocial do Inclua-»» 
•lataaa Cooparatlvo da paaqulaa a aqro-pacuárla do alnl • paquano produ tor rural Caatano-0A VIr.CrIlOO.DOO.OOO.OOtca» allhOa» da cruialroa) 
Ptojato:04.010.0021.2457 

JUSTIFICAÇÃO 
A ragllo do Sudoaata da Bahia, coapoafca por 64 ■unlclploa./poaaul aua • ionoala voltada pala agco-pacuarla, co» daataqua produ.tlvldada.Oa ♦ 
vara acraacantar racuraoa na paaqulaa a «RtansAo para aapllar o aau 
• lataaa Cooparatlvo a a randa raalilar doa paquanoa a alnfprodutoraa 
rural». 

3 V — 

PL.39/92 ZIClI 
emenda «omw« 

I otp.fto.ciovu «a»i5 -rar" 

•lataaa Cooparatlvo da paaqulaa a agro-pacuiria do alnl a paquano pro dutor rural •• Anaga-BA 
Vlr.100.000.0ao,00(caa allhOaa da cruzalroa) pr.ojato: 04.010.0021.2457 

JUSTIFICAÇÃO 
A ragllo do Sudoaata da BAhla, coapoata por 64 aunlclploa, poaaul aua 
aconoala voltada pala agro-pacuárla, coa daataqua aa produtlvldada.Oa vara acraacantar racuraoa na paaqulaa a axtanalo para aapilar o aau ,7. 
"lataaa Cooparatlvo a a randa faaillar doa paquanoa a alnl 
rural». 

I  
39—OOOOO—> 

JL 
emenda *oniti» 

ÇpÈp-ECO.ClOWl^ «nsn 

n0 "f?"0 "o ««nu. par. pro.ov.r . l.pl...„t.r = r;:^:rp°£ 

JUSTIFICAÇÃO 
d' õ•h"• 5o*00"' " .uolclplo., poaaul V*rá acraacantar ÍIÍ!rI2I0ní"«U, ?' CO" dt,t#qu* •" Produtlvldada.Oa • lata®- r!!^ f, n* paaqulaa a aatanalo para aaollar o aau " tgrala. Paratlvo a a randa raalilar doa paquanoa a alnl produtora» 

JUSTIFICAÇÃO 

3 V> — O O i O —V 

PL39/92 

EMENDA ADITIVA 

OCP.FCO.CLOVIS ASSIS ' *To?" 
■ r«irro/Aurn»*ACU> - 

Inclua-aa no cradlto aapaclal do IARA, para proaovar a laplaaantar o 
•lataaa-Cooparativo da paaqulaa a agro-pacuaria do alnl a^paquano pro 
dutor rural aa Juazalro-BA Vir .Cr$100.000.000,00(caa allhSaa d» cruzalroa) 
ProJato:04.010.0021.2457 

JUSTIFICAÇÃO 
A ragllo do Suooaata da Bahia, coapoata por 64 aunlclploa'*4 poaaul aua 
aconoala voltada pala agta-paodarla, coa daataqua aa produtlvldada.Oa 
vara acraacantar racuraoa na paaqulaa • axtanalo para aapULar o aau •latada Cooparatlvo a* a randa raalilar doa paquanoa a alnl produtora» 
rurala. 

L. 
39» —OC»<» 1. ± ' 

PL39/92 eu: 
EMENDA ADITIVA 

OEP.FED.CLOVIS ASSIS 

Inolua-aa no oradlto aaaacial do HARA, para proaovar a laplaaantar • •lataaa Cooparatlvo da paaqulaa a agro-pacuarla do alnl a paquano pro 
dutor rural aa Caralbaa-BA Vir.Cr$100.000.000,00(caa allhBaa d» cruzalroa/ 
Projato:04.010.0021.2457 

JUSTIFICAÇÃO 
A ragllo do Sudoaata da Bahia, coapoata por 64 Runlclploa, poaaul aua 
aconoala voltada pala afro-pacuárla, coa daataqua aa produtlvldada.Oa 
vara acraacantar racuraaa na paaqulaa a axtanalo para aapllcar o aau ■lataaa Cooparatlvo a a randa faaillar doa paquanoa a alnl produtora» 
rurala. 

L 

3S> —OOOlz —s 

- '««urro m ub •• 
|Pl39/92 

EMENDA ADITIVA 

DCP.FE0.CL0VI5 ASSIS 
rro/AtftmcKAo . 

Inclua-aa no cradlto aapaclal do RARA, para proaovar a laplaaantar •lataaa Cooparatlvo da paaqulaa a agro-pacuarla do alnl • p.qu.no oro dutor rural •■ Iqual-BA M l'r2. Vlr.Cr$100.000.0aO,00(caa allhBaa da cruzalroa) 
Pro jato .-04.010.0021.2457 

JBSTIFICAÇAO 

^MENQa aditiva 

IdepT 

3S» — O O V —5 

PI.39/92 

'W.CIOVIS HSSI5 
• t*rn/AjaT**XAa - InQ|u •Ul„' ? no cradlto aapaclal do HARA, para proaovar a laplaanntar o dut0- tooparatlvo da paaqulaa a agro-pacuarla do alnl aipaquano pro 

"ir.CrtV* *■ Íncruzllhada-BA ProJat« A0"000-000»00^6*" ■!IhBaa da cruzalroa) 04.010.Q021.2457 

3S> —OOO ± 3 — 3 

' ^ 
EMENDA «OITIl/» 

I OtP.HO.CLOVU ASSIS 
l! 

Inclua-aa no cradlto aapaclal do RARA n___ 
• lataaa Cooparatlvo da paaqulaa a agrô-SIcíaí1 1*Pl*"#nt*r * dutor rural aa Cindido Salaa-BA P«cuarla do alnl a paquano pi 
Vlt.CrlIOO.OOO.OOO.OOÍcaa allhA.. Pro Jato. 04.010.0021.2457 •llhô#* d* "«"•i'o.) 
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3usriric>;>0 
^ Sui)o..t. 1, n.l.i,, c.po.t, DP, 64 íunlctcio» r»»«ul iup 

..rt ^-.ícl.tW "* " P^tUld.íC.D. 
r "'JZ P"»"'" o.r. ..pn.r p r.p íl, tdtol». tPn-*9««iíl4t Ooo 4 «ini ?ío<<u6i>c«4 

3"»-«»««> JL=S_< 

Pl.JS/ÍZ r:nr 
ZÍMKDA «OIriva 

ocp.rco.ciovts Assis 

39> —OOOl-* — 1 

I ... 
| Pt39/ I 1 1  

emenda *01MVA 

|PCP.f[Q.CIOVIS 4SSIS 

Indo.-., no ct.dlto ..paeid do «ARA. p.r. pro.ov.r • l.pi.o.nt.r o 
«■» ^«.o 

Vir .CrilOO.OOC.OOO.OOÍc, 
P*oj.to,0A.01O.0U21.2457 ■IlhA.. d. erucolro.) 

POSTIflCAÇAO 

yri •cr.te.nt.r r.cor.o. n. p..quil, • .Í! 3 ** PfoUuU.ld.do.O. 
!••• Coop.r.t 1 vo • . r.nd. r.alli., do. P«r« •■oller o .,y cufdo• P»qu.no. • «Íniírj^ppdulor.. 

Pulor ror.I .. J.guií.al 3 "• * 'Oro-o. 
Vlr.Cr100.000.000 .04.010.00, 

•ow.r . l.pl.N.nt.r o 
da «Inl . p.qu.no pro 

JOSTiriCAÇAO 

»or. «cra.c.ntar r.cur.o. n. n..n. il «••'•qu» •• produtlwld.ti..o. 
.i.t... coop.x.txgrrr:.:—-p ■="• •■=".,. 

ruraia. ••iilar doa paquano. a alni produto- 

3V — ® Oo i A —í 

QL PI.39/92 JL 
EMENDA aditiva 

ocp.rro.ciovis assis t; 
Ineju.-.. no et.alto ..paelal ao ««R«. p.r. gra.a..r . l.ol...ni.r o al.taa. Coop.r.t ivo d. pa.qul.a a ogro-p.cuárla or» ain< 
dulor rural •« Tra-adal-BA. P*cu.rl. do alnl . p.qu.no pro 
WlA.CfilOO.OOO.OOO.OOlcaa allhflaa da OPuxaírea) PíoJalo.04,0tC.03Jl.2457 

iusrincAÇAo 
A raqllo do Sudoa.ta da Bahia, coaoo.ta por 64 auniclploa. ooa.ux .ua aconoai. voltada paia aqro-pacuaria, coa ija.c.au. .a orouulivIdaca.D* 
vará acraacant.r recuraoa na caaouiaa a a.tanaao para .apilar o mu 
ai.taaa Cooparatlvo a a ranoa raalllar doa paquonoa a ami orodutof* 
rurala. 

1 - ATA DA 36' SESSÃO CONJUNTA, EM 10 DE 
SETEMBRO DE 1992 

1.1—ABERTURA 

1.2 —EXPEDIENTE 

1.2.1 — Mensagens do Senhor Presidente da República 
— 98/92-CN (n? 560/92, na origem), submetendo à 

deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei n0 

45/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça- 
mento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, 
crédito suplementar no valor de Cr$612.336.000,00, para 
os fins que especifica. 

^ ríT ^ 99/92-CN (n9 561/92, na origem), submetendo à do Congresso Nacional o Projeto de Lei n9 

j ^Ue autor'za 0 Poder Executivo a abrir aos Orça- mentos da União, em favor do Senado Federal e do Minis- 

c7$W Ln nnn nn' crédito suplementar no valor de Cr$552 660.000,00, para os fins que especifica. 

à dTl h 10d/92"CIl (n? 562/92, na origem), submetendo 
n» 47 07 rM0 0n8reSS0 Nacional o Projeto de Lei m 47/92-CN que autonza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério Público 
da Umao, credito especial até o limite de Cr$396.000 00 
para os fins que especifica. 

à rTriT 101-/92;CI1 ^n0 563/92' na origem), submetendo a deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 

SUMÁRIO 

n9 48/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos 
Transportes e das Comunicações crédito especial até o limi- 
te de Cr$241.666.666.000,00, para os fins que especifica. 
, N 102/92-CN (n9 564/92, na origem), submetendo 
a deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
m 49/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos da União, em favor do Senado Federal e do 
Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de 
Cr$6.107.394.000,00, para os fins que especifica. 
, .N° 103/92-CN (n9 565/92, na origem), submetendo 
a deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
rr 50/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos da União crédito suplementar no valor de 
Cr$2.633.849.000,00, para os fins que especifica. 

N9 104/92-CN (n9 566/92, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n 51/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor 
de Cr$921.834.928.000,00, para os fins que especifica. 

1.2.2 — Comunicação da Presidência 

Remessa à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização dos Projetos de Lei n95 45 a 
51/92-CN, lidos anteriormente, e abertura de prazo para 
tramitação das matérias e oferecimento de emendas aos 
mesmos. 
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1.2.3 — Leitura de Mensagens Presidenciais 

— N" 105/92-CN (n? 574/92, na origem), solicitando a 
retirada do projeto de lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito especial até 
o limite de Cr$70.000.000.000,00. Deferida. 

— N? 106/92-CN, submetendo à deliberação do Con- 
gresso Nacional o texto da Medida Provisória n" 305/92, 
que cria a Secretaria de Projetos Especiais da Presidência 
da República e dá outras providências. 

1.2.4 — Designação da Comissão Mista e fixação de 
prazo para a sua tramitação 

1-2.5 — Leitura de Mensagens Presidenciais 

— N? 107/92-CN (n? 284/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica haver vetado 
totalmente o Projeto de Lei do Senado n? 280/91, que 
dispõe sobre a criação e o lançamento do selo comemo- 
rativo dos 160 anos da fotografia no Brasil e dá outras 
providências. 

— N? 108/92-CN (n? 518/92 na origem), pela qual o Se- 
nhor Presidente da República comunica haver vetado total- 
mente o Projeto de Lei do Senado n? 193/86, que acrescenta 
parágrafo ao artigo 153 do Código Eleitoral, com vistas 
a facilitar a votação de eleitores com impedimento religio- 
so. 

1.2.6 — Designação das Comissões Mistas e fixação de 
calendário para a tramitação dos vetos 

1.2.7— Requerimento 

— N? 115/92-CN, de autoria do Senador Coutinho Jorge, 
solicitando a prorrogação por 6 meses, do prazo concedido 
à Comissão Mista, criada através do Requerimento n- 
805/91-CN, destinada a acompanhar as atividades relacio- 
nadas à Conferência das Nações Unidas Sobre Meio Am- 
biente e Desenvolvimento. Aprovado. 

1.2.8 — Comunicações da Presidência 

Perda da eficácia da Medida Provisória n" 303/92, que 
cria a Secretaria de Projetos Especiais da Presidência da 
República e dá outras providências. 

— Designação da Comissão Mista Especial destinada 
a elaborar os modelos a serem utilizados no plebiscitò^obre 
forma e sistema de governo previsto no ato das disposições 
constitucionais transitórias. 

1.2.9— Parecer 

— Proferido pelo Sr. Elísio Curvo sobre admissibilidade 
da Medida Provisória n? 304/92, que dispõe sobre a extinção 
do índice de salários nominais médios e o reajuste dos 
contratos de locação residencial, e dá outras providências. 

1.2.10 — Comunicação da Presidência 

— Abertura do prazo para apresentação de recurso regi- 
fiental quanto à admissibilidade da Medida Provisória n? 

304/92. 

1.2.11 — Discursos do Expediente 

DEPUTADO GERSON PERES — Solicitando infor- 
mações à Mesa a respeito de requerimento de autoria de 

S. Ex% no concernente à relação nominal de cheques desti- 
nados à pessoas ligadas ao esquema PC. 

DEPUTADO PAULO RAMOS — Indagando à Mesa 
a respeito da criação de Comissão Mista Parlamentar de 
Inquérito destinada a examinar atos e fatos geradores do 
endividamento externo brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE — Resposta ao Sr. Paulo Ra- 
mos. 

DEPUTADO ROBERTO CARDOSO ALVES — 
Críticas à propaganda atribuída ao PRN, no tocante ao 
uso indevido da imagem de ex-Presidentes da República, 
dando uma visão distorcida da História brasileira. 

DEPUTADO EDUARDO JORGE — Solidarizan- 
do-se com o orador que o antecedeu na tribuna. 

DEPUTADA JANDIRA FEGHALI — Manifesto 
contrário à propaganda usando a imagem de ex-Presidentes 
da República. 

DEPUTADO ALOÍSIO VASCONCELOS — Repú- 
dio à comparação feita em propaganda política, da imagem 
do ex-Presidente Juscelino Kubitschek, com o Presidente 
Fernando Collor. 

DEPUTADO FÁBIO MEIRELLES — Prejuízos pa- 
ra a agropecuária advindos com a Portaria n? 532/92, do 
Ministério da Economia. 

DEPUTADO SÓLON BORGES DOS REIS — Dia 
da Imprensa. 

DEPUTADO MENDONÇA NETO — Solicitando 
providências em virtude de propaganda atribuída ao PRN 
vinculando a imagem de ex-Presidentes da República com 
o atual momento político brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE — Resposta ao Sr. Mendonça 
Neto. 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ — Rea- 
juste linear para os aposentados do INSS. 

DEPUTADO ARMANDO COSTA — Posição de 
S. Ex* contrária à propaganda atribuída ao PRN, ligando 
a figura de ex-Presidentes da República ao momento atual. 

O SR. PRESIDENTE — Esclarecimentos ao Sr. Paulo 
Ramos, a respeito da instalação de CPI destinada a exami- 
nar atos e fatos geradores do endividamento externo brasi- 
leiro. 

1.3— ORDEM DO DIA 

— Projeto de Lei n? 41/92-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
da Justiça Eleitoral, crédito especial no valor de 
Cr$133.599.000.000,00, para os fins que especifica. Apro- 
vado o projeto, sendo rejeitada a emenda, após parecer 
dé Plenário. À sanção. 

— Projeto de Lei n0 13/92-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Justiça, crédito especial até o limite de 
Cr$l.420.000.000,00, para os fins que especifica. Apro- 
vado. À sanção. 

— Projeto de Lei n' 14/92-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de Cr$2.173.984.000,00, para os fins 
que especifica. Aprovado. À sanção. 

— Projeto de Lei n' 15/92-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
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especial até o limite de Cr$806.709.000,00, para os fins 
que especifica. Aprovado. À sanção. 

— Projeto de Lei n? 16/92-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de Cr$2.631.561.000,00, para os fins 
que especifica. Aprovado. À sanção. 
— Projeto de Lei n? 18/92-CN, que autoriza o Poder Execu- 

tivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito suple- 
mentar até o limite de Cr$107.238.000,00 para os fins que 
especifica. Aprovado. À sanção. 

— Projeto de Lei n? 17/92-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União crédito suplementar até o limite de 
Cr$144.123.413.000,00, para os fins que especifica. Discus- 

são sobrestada, em virtude da falta de quorum para o pros- 
seguimento da sessão. 

— Projeto de Lei n" 5/92-CN, que autoriza a emissão 
de títulos do Tesouro Nacional e a abertura de créditos 
especiais até o montante de Cr$72.100.000.000.000,00 para 
os fins que especifica. Discussão sobrestada, em virtude 
da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

1.4 — ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTE- 
RIOR 

— Do Senhor Ulysses Guimarães, pronunciado na ses- 
são conjunta de 25-8-92. (Republicação). 

Ata da 36a Sessão Conjunta, em 10 de setembro de 1992 

2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Inocêncio Oliveira 

senadores ORAS' acham^e p*™sentrs os srs. 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Antonio Mariz - Chagas Rodrigues - Cid 
Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge - Dario Pereira - Dir- 
ceu Carneiro - Esperidião Amin - Epitácio Cafeteira - Fran- 
cisco Rollemberg - Guilherme Palmeira - Hugo NapoIeSo 
- Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Ira- 
puan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - João Cal mo n - 
João França - João Rocha - José Fogaça - José Paulo Bisol 
- Júnia Marise - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lucfdio Por- 
tella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Maurício Cor- 
rêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão - Nel- 
son Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Odacir 
Soares - Onofre Quinan - Ronaldo Aragão - Valmir Campe- 
lo - Wilson Martins. 

E OS SENHORES DEPUTADOS: 

Roraima 
Avenir Rosa - PDQ Francisco Rodrigues - PTB; João 

Fagundes - PMDB; Marcelo Luz - PTR; Rubem Bento - Bloco. 

Amapá 

. „ A^do Góes - PDT; Eraldo Trindade - Bloco; Louri- val Freitas - PT; Valdenor Guedes - PTR. 

Pará 

son PeSIOpm^arh ~ - PMDB; Ger- 
T ' ?1^'anni Queiroz " PDT; Hermtoio Calvi- nho - PMDB; José Diogo - PDS; Mário Chcrmont - PTR- 

Máno Martins - PMDB; Osvaldo Melo - PDS. 

Amazonas 

Avelin^llpnr3 " BIOCO: ÉZÍ0 Ferreira " Pauderney 

Rondônia 
Antônio Morimoto - PTB; Carlos Camurça - PTR; 

Maurício Calixto - Bloco; Raquel Cândido - PTB; Reditário 
Cassol - PTR. 

Acre 
Francisco Diógenes - PDS; João Maia - Bloco; Roni- 

von Santiago - Bloco. 

Tocantins 
Freire Júnior - Bloco; Hagahús Araújo - PMDB; Leo- 

mar Quintanilha - PDC; Osvaldo Reis - PTR; Paulo Mourão 

Maranhão 
César Bandeira - Bloco; Cid Carvalho - PMDB; Cos- 

ta Ferreira - PTR; Daniel Silva - PDS; Eduardo Matias - 
PDC; Francisco Coelho - PDC; João Rodolfo - PDS; José 
Burnett - Bloco; José Carlos Sabóia - PSB; José Reinaldo 
- Bloco; Pedro Novais - PDC 

Ceará 
Ariosto Holanda - PSB; Carlos Benevides - PMDB; 

Ernani Viana - PSDB; Etevaldo Nogueira - Bloco; Gonza- 
ga Mota - PMDB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares 
- PSDB; Luiz Girão - PDT; Luiz Pontes - PSDB; Maria 
Luiza Fontcnele - PSB; Moroni Torgan - PSDB; Pinheiro 
Landim - PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB; Vicente Fialho 
-Bloco. 

Piauf 
Ciro Nogueira - Bloco; Felipe Mendes - PDS; Jesns 

Tajra - Bloco; João Henrique - PMDB; José Luiz Maia - 
PDS; Paes Landim - Bloco; Paulo Silva - PSDB. 
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Rio Grande do Norte 

Alufeio Alves - PMDB; Fernando Freire - Bloco; Flá- 
vio Rocha — PL; Iberê Ferreira — Bloco; João Faustino — 
PSDB; Ney Lopes - Bloco. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Eval- 
do Gonçalves - Bloco; Ivan Burity - Bloco; Ivandro Cunha 
Lima - PMDB; José Luiz Clerot - PMDB; José Maranhao 
- PMDB; Lúcia Braga - PDT; Rivaldo Medeiros - Bloco; 
Vital do Rego - PDT; Zuca Moreira - PMDB. 

Pernambuco 

Álvaro Ribeiro - PSB; Gilson Machado - Bloco; Ino- 
cêncio Oliveira - Bloco; José Carlos Vasconcellos - Bloco; 
Luiz Piauhylino - PSB; Maurílio Ferreira Lima - PMDB; 
Maviael Cavalcanti - Bloco; Pedro Corrêa - Bloco; Ricardo 
Heráclío - Bloco; Roberto Franca - PSB; Roberto Magalhães 
- Bloco; Salatiel Carvalho - PTR; Sérgio Guerra - PSB; 
Tony Gel - Bloco. 

Alagoas 

Cleto Falcão - Bloco; Luiz Dantas - Bloco; Mendon- 
ça Neto - PDT; Olavo Calheiros - PMDB; Roberto Torres 
- PTB; Vitório Malta - PDS. 

Sergipe 

Cleonâncio Fonseca - Bloco; Djenal Gonçalves - 
PDS; Everaldo de Oliveira - Bloco; Jerônimo Reis - Bloco; 
José Teles- PDS; Messias Góis - Bloco; Pedro Valadares - PST. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - Bloco; Aroldo Cedraz - Bloco; 
Benito Gama - Bloco; Beraldo Boaventura - PDT; Carlos 
Albuquerque - PDC; Clóvis Assis - PDT; Félix Mendonça 
~ PTB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Genebaldo Correia - 
PMDB; Haroldo Lima - PC do B; Jairo Carneiro - Bloco; 
Jaques Wagner - PT; João Almeida - PMDB; João Alves - 
PDS; João Carlos Bacelar - PMDB; Jonival Lucas - PDC; 
•Jorge Khoury - Bloco; José Carlos Aleluia - Bloco; José 
Lourenço - PDS; Jutahy Júnior - PSDB; Leur Lomanto - 
Bloco; Luiz Moreira - PTB; Luiz Viana Neto - S/P; Milton 
Barbosa - Bloco; Nestor Duarte - PMDB; 

Sérgio Brito - PDC; Sérgio Gaudenzi - PDT; Touri- 
nho Dantas-Bloco; Uldurico Pinto - PSB; Waldir Pires - PDT. 

Minas Gerais 

Aloísio Vasconcelos - PMDB; Annfbal Teixeira - 
PB; Aracely de Paula - Bloco; Armando Costa - PMDB; 

J^rnilo Machado - Bloco; Edmar Moreira - Bloco; Elias 
jjturad - PSDB; Fernando Diniz - PMDB; Genésio Bernar- 

Jt>0 ~ PMDB; Humberto Souto - Bloco; Ibrahim Abi-Ackel 
p P^S; Irani Barbosa - PSD; Israel Pinheiro - PRS; João 
pU'0 - PT; José Aldo - PRS; José Belato - PMDB; José 
fraldo - PMDB; Marcos Lima - PMDB; Mário de Olivei- 
I ~ PTR; Neif Jabur - PMDB; Paulino Cícero de Vasconce- 
P8 - PSDB; Paulo Romano - Bloco; Romel Anísio - Bloco; 
h"10 Coelho - PSDB; Sérgio Naya - PMDB; Zaire Rezen- 
e - PMDB. 

Espírito Santo 

Etevalda Grassi de Menezes - PMDB; Jones Santos 
Neves - PL; Jório de Barros - PMDB; Nilton Baiano - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Aldir Cabral - PTB; Arolde de Oliveira - Bloco; Ar- 
tur da Távola - PSDB; Carlos Alberto Campista - PDT; Fran- 
cisco Silva - PST; Jair Bolsonaro - PDC; Jamil Haddad - 
PSB; Jandira Feglíaii - PC do B; Luiz Salomão - PDT; Pau- 
lo Portugal - PDT; Paulo Ramos - PDT; Roberto Jefferson 
- PTB; Rubem Medina - Bloco; Sérgio Cury - PDT; Sidney 
de Miguel - PV; Simão Sessim - Bloco. 

São Paulo 

Alberto Goldman - PMDB; Alberto Haddad - PTR; 
Aldo Rebelo - PC do B; Arnaldo Faria de Sá - Bloco; Car- 
doso Alves - PTB; Cunha Bueno - PDS; Eduardo Jorge - 
PT; Euclydes Mello - Bloco; Fábio Meirelles - PDS; Gasto- 
ne Righi - PTB; Geraldo Alckmin Filho - PSDB; Heitor Fran- 
co - Bloco; Hélio Bicudo - PT; José Genoíno - PT; José 
Serra - PSDB; Manoel Moreira - PMDB; Mendes Botelho 
- PTB; Nelson Marquezelli - PTB; Paulo Lima - Bloco; Rob- 
son Tuma - PL; Solon Borges dos Reis - PTB; Tadashi Kuri- 
ki - Bloco; Vadão Gomes - Bloco. 

Mato Grosso 

Augustinho Freitas - PTB; Jonas Pinheiro - Bloco; 
Rodrigues Palma - PTB. 

Distrito Federal 
Augusto Carvalho - PPS; Benedito Domingos - PTR; 

Eurides Brito - PTR; Maria Laura - PT; Osório Adriano - 
Bloco; Paulo Octávio - Bloco; Sigmaringa Seixas - PSDB. 

Goiás 

Antonio Faleiros - PSDB; Délio Braz - Bloco; João 
Natal - PMDB; Lázaro Barbosa - PMDB; Luiz Soyer - 
PMDB; Paulo Mandarino - PDC; Pedro Abrão - PTR; Ro- 
naldo Caiado - Bloco; Virmondes Cruvinel - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Elfeio Curvo - Bloco; George Takimoto - Bloco. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco; Antônio Barbara - Bloco; 
Basflio Villani - PDS; Carlos Roberto Massa - Bloco; Carlos 
Scarpelini - PST; Delcino Tavares - PST; Edésio Passos - 
PT; Edi Siliprandi - PDT; Flávio Arns - PSDB; Luiz Carlos 
Hauly - PST; Munhoz da Rocha - PSDB; Onaireves Moura 
- PTB; Pedro Tonelli - PT. 

Santa Catarina 

César Souza - Bloco; Dejandir Dalpasquale - PMDB; 
Neuto de Conto - PMDB; Orlando Pacheco - Bloco; Vasco 
Furlan - PDS. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Strek - PSDB; Adylson Motta - PDS; 
Amaury Müller - PDT; Carlos Azambuja - PDS; Carrion Jú- 
nior - PDT; Eden Pedroso - PDT; Fetter Júnior - PDS; Ib- 
sen Pinheiro - PMDB; Ivo Maínardi - PMDB; Luís Rober- 
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to Ponte - PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Osvaldo Bender 
- PDS; Paulo Paim - PT; Valdomiro Lima - PDT; Wilson 
Müller - PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A lista de 
presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores e 
263 Srs. Deputados. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a me- 
sa, mensagens que serão lidas pelo Sr. 1- Secretário. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N? 98, DE 1992-CN 
(N0 560/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de 
lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito 
suplementar no valor de Cr$612.336.000,00, para os fins que 
especifica". 

Brasília, 3 de setembro de 1992 — Fernando Collor. 

E.M. n0 314/MEFP 
Brasília, 26 de agosto de 1992. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Ministério da Justiça solicita a abertura de crédito su- 

plementar no valor de Cr$2.050.000.000,00 (dois bilhões e 
cinqüenta milhões de cruzeiros), em favor do Instituto Nacio- 
nal da Propriedade Industrial. 

2. A referida solicitação visa o atendimento de despesas 
com a prestação de serviços de limpeza, vigilância, manu- 
tenção hidráulica e elétrica do seu Edifício-Sede; da compo- 
sição da Revista da Propriedade Industrial; e de ressarcimento 
do " Auxílio-Creche" e concessão de " Vale-Transporte" a seus 
servidores. 

3. Do montante solicitado, a parcela de 
Cr$1.437.664.000,00 (hum bilhão, quatrocentos e trinta e sete 
milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil cruzeiros) poderá 
ser viabilizada através de Decreto, por situar-se dentro do 
limite de 20% (vinte por cento) estabelecido na vigente Lei 
Orçamentária para remanejamento entre subprojetos/suba- 
tividades. 

4. A parcela restante, no valor de Cr$612.336.000,00 
(seiscentos e doze milhões, trezentos e trinta e seis mil cruzei- 
ros), deverá ser encaminhada ao Congresso Nacional, me- 
diante Projeto de Lei, em cumprimento aos dispositivos consti- 
tucionais. 

5. Os recursos necessários ao atendimento do pleito cor- 
rerão à conta da anulação parcial de dotações orçamentárias 
do próprio Órgão. 

6. Este Ministério manifesta-se favoravelmente ao cré- 
dito, no valor de Cr$612.336.000,00 (seiscentos e doze mi- 
lhões, trezentos e trinta e seis mil cruzeiros), que se enquadra 
às disposições do art. 43, § 1', inciso III, da Lei n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 
167, incisos V e VI, da Constituição. 

7. Nessas condições, tenho a honra de submeter à eleva- 
da consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei 

que autoriza o Poder Executivo a efetivar a abertura do refe- 
rido crédito suplementar. 

Respeitosamente. — Marcílio Marques Moreira, Minis- 
tro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
N9 314 DE 26-8-92 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama pro- 
vidências: 

Solicitação de crédito suplementar para o qual não existe 
amparo legal previsto na Lei Orçamentária. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta 

Encaminhamento de Projeto de Lei ao Congresso Nacio- 
nal, a fim de obter o necessário amparo legal. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos; 
A alternativa proposta é única para resolução da situação 

apresentada. 
4. Custos: 
O tesouro não será onerado por tratar-se de remaneja- 

mento de recursos diretamente arrecadados, constantes do 
Orçamento do Órgão. 

5. Razões que justificam a urgência: 
6. Impacto sobre o meio ambiente; 
Nada a registrar 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico; 

SUBSECRETARIA-GERAL DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Assessoria Jurídica 

Referências: MEFP — E.M. n9 314, de 26-8-92 
NUP — 00001.009954/92-04 
Nota n9 2745/92 

Assunto: Projeto de lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Justiça, crédito suplementar 
no valor de Cr$612.336.000,00. 

Parecer; O projeto de lei está em condições de ser encami- 
nhado à Assessoria Legislativa, para as provi- 
dências de praxe. 

Brasília, 27 de agosto de 1992. — Gilmar Ferreira Men- 
des, Consultor Jurídico. 

PARECER PGFN/PGA/N9 1.029/92 

Anteprojeto de lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de 
Cr$612.336.000,00. 

O anteprojeto em epígrafe, por mim visado, foi exami- 
nado e revisto por esta Procuradoria-Geral, sob os aspectos 
de constitucionalidade e técnica legislativa. 

2. Assim sendo, o anteprojeto em tela está em condições 
de ser submetido à superior apreciação do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 25 de aê0^0 

de 199$). — Wagner Pires de Oliveira, Procurador-Geral A 
junto. 
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PROJETO DE LEI N? 45, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, 
crédito suplementar no valor de Cr$612.336.000,00, pa 
ra os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n° 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor do Ministério da Justiça, crédito suple- 
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mentar no valor de Cr$612.336.000,00 (seiscentos e doze mi- 
lhões, trezentos e trinta e seis mil cruzeiros), para atender 
à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da anulação parcial da dotação 
indicada no Anexo II desta Lei, no montante especificado. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Brasília, 
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MENSAGEM N" 99, DE 1992 - CN 
(N0 561/92, na origem) 

Idoii bilhSe», cento e oitenta e dois milhões, novecentos e oiten- 
ta e sete mil ccuzeiros), em favor das seguintes Unidades: 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do tnigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada delibcriçio de Senado Federal 

Excelências, acompanhado dc Exposiçlo dc Motivos do Senhor Ministro de Esudo da 
^"omhu^Fa^nda e Planejamento, o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a 

Orçamentos da Umào. cm favor do Senado Federal c do Ministerío da Jusuça, crtdiio 
^Ptemcntar no valor dc Crí 552.660.000.00, para os fins que especifica". 

Brasflia. 3 de setembro de 1992. 

e'M- /MEFP Brssllis. Jí ds de 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

0 Sensdo Federei e o Hinistétio de Juetlçe solicitem e 
4b«rture de crédito suplementer no velor de Ct$ 2.182.987.000,00 

Ministério da Justiça Administração Central 
Imprensa Nacional 
Arquivo Nacional 
Instituto Nacional de Metrologia, Normali- 
zação e Qualidade Industrial 
TOTAL 

tr$ 1.000,00 
80.000 

2.102.987 
293.181 
118.651 
191.155 

1.500.000 
2.182.987 

2^ a parcela destinada ao Senado Federal, refere-se a re- 
forço de dotações de Pessoal relativas a Auxílio ao Servidor Pú- 
blico, tais como; auxílio-reclusão, auxilio-funeral, etc. 

3. No tocante ao Ministério da Justiça, parte da solicita- 
ção, no valor de CrS 602.987.000,00 (seiscentos e dois milhões. 
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novecentos e oitenta e sete mil cruzeiros), destina-se ao pagamen- | tica^Imorensa Naciona1! Ce"tral Ministério da Jus- t K ciça, imprensa Nacional e Arquivo Nacional, retornados Ua di«- | 
to de servidores da Administração Central, Imprensa Nacional e j para o^INHETRO?^™ 06 ac:iulsl<'^0 cle e<íuiPafn«ntos metrológico» 
Arquivo Nacional retornados da disponibilidade. O diferencial, no   —   —    ______ 
montante de CrS 1.500.000.000,00 (hum bilhão, e quinhentos milhões 2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
de cruzeiros), visa a aquisição de equipamentos metrologicos para proposta: 
a Rede Nacional de Metrologia do Instituto Nacional de Metrologia, | Encaminhamento d- Projeto de Lei ao Congresso Nacional a fim | 
Normalização s Qualidade mdustria!. I ^ " "^^ss de créditos fertas pelos'ar,ão.. | 

1 I 4. Do total solicitado, a parcela de CrS 1.630. 327.000,00 ---        
(hum bilhão, seiscentos e trinta milhões, trezentos e vinte e sete • Alternativas existentes as medidas ou atos propostos: 
mil cruzeiros), referente ao Ministério da Justiça, poderá ser ~ "7 ~ A alternativa proposta e única para resolução da situação | 
viabilizada através de Decreto,por situar-se dentro do limite de \ apresentada. 

Í ! 20% (vinte por cento) estabelecido na vigente Lei Orçamentaria pa-      | 
ra remanejamento entre subprojetos/subatividades. 

4. Custos: 
5. A parcela restante de CrS 552.660.000,00 (quinhentos e  3 3 T 

I 0 tesouro não será onerado por tratar-se de remanejamento de I cinqüenta e dois milhões, seiscentos e sessenta mil cruzeiros), ' dotações já previstas no orçamento das Unidades. 
sendo CrS 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros) era favor do ' ' 
Senado Federal e CrS 472.660.000,00 (quatrocentos e setenta e dois 
milhões, seiscentos e sessenta mil cruzeiros) em favor do Ministé- R"òes que justificam a urgência: 
no da Justiça, deverá ser encaminhada ao Congresso Nacional, me- ' I 
diarjte Projeto de Lei, em cumprimento aos dispositivos constitu- 1 
cionais.             

6. impacto sobre o meio ambiente: 
6» Os recursos necessários ao atendimento do pleito corre- ' Nada a registrar 

- . _ ! 1 rao a conta da anulação parcial de dotações orçamentárias das pró- j 1 
prias Unidades,     
7- Este Ministério manifesta-se favoravelmente ao crédito 

7. Síntese do parecer do orgao jurídico: no valor de CrS 552.66 0.000.00 (quinhentos e cinqüenta e dois mi-   I 
IhSes, seiscentos e sessenta" mil cruzexros), que se enquadra às 
disposições do art. 43, § H, inciso III, da Lei n» 4.320, de 17 I    ' 
de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, incisos V 
. VI. da constituição. PROjeTO 0E LEI Na °E ,,,2-CN 

Nessas condições, tenho-a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que auto- 
riza o Poder Executivo a efetivar a abertura do referido crédito 
suplementar. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Orçamentos da Unilo. cm favor do Sen 
Federa] c do Mirisiêrio da Jusuça. erro 
suplcmcr.tar no valor de CrS 552,660.000. 
para os fins que especifica. 

Respeitosamente, 

MARCÍLIC MARQUES MOREIRA 
Ministro de Estado da Economia, 

Fazenda e Planejamento 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO N« 315 DE Âb / Í)Í / ^A. 

1. Síntese ao problema ou da situação que reclama providências: 
1 Ccncessào de crédito suplementar pare referço de dotações para ! 
1 despesa com Pessoal do Senado Federai, pagamento de salários | 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
ArL 1* Fica o Poder Exccuúvo autorizado a abrir aos Orçamentos da Unilo 

8.409. dc 28 de fevrretro dc 1992). em favor do Senado Federal e do Ministério da Justiça. , 
suplementar no vaJor dc CrS 552 660.000.00 (quinhentos c cinqüenta c dois milhões, seiscentos 
sessenta mil cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art T Os recursos necessários ã execução do disposto no artigo anterior decorref*0 

da anulação parcial das dotações indicadas no Anexo 11 desta Lei, nos montantes especificados. 
Art y Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NB 8.409, DE 28 

Estima a Receita e 
exercício financeiro de 1992. 

DE FEVEREIRO DE 1992 

fixa a Despesa da União para o 

MENSAGEM N? 100, DE 1992 - CN 
(N0 562/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de 
lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério Público da União, 

õrgão 

Ministério Público Federal 
Ministério Público Militar 
Ministério Público do Trabalho 

crédito especial até o limite de Cr$396.872.000,00, para os 
fins que especifica". 

Brasília, 3 de setembro de 1992. — F. COLLOR. 

EM n? 322/MEFP 
Brasília, 31 de agosto de 1992. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Ministério Público da União solicita abertura de crédito 

especial até o limite de Cr$396.872.000,00 (trezentos e noventa 
e seis milhões, oitocentos e setenta e dois mil cruzeiros), con- 
forme destinação a seguir: 

Valor (Cr? Mil) 

288.481 
18.448 
89.943 

TOTAL 396.872 

2. O referido pleito objetiva adequar às normas de classi- 
ficação orçamentária vigentes a dotação relativa a despesa 
com "Auxílio-Creche", tendo em vista que o procedimento 
adotado pelos Ministérios citados para a concessão do referido 
benefício, deixou de se dar através da contratação de serviços 
de terceiros, passando a ser afetuado através de ressarcimento 
ao servidor. 

3. Cumpre ressaltar que o citado pedido refere-se a crédi- 
to especial a ser encaminhado ao Congresso Nacional através 
de projeto de lei, por tratar-se de suplementação em grupo 
de despesa não constante da subatividade objeto da alteração. 

4. Este Ministério manifesta-se favoravelmente ao aten- 
dimento do crédito que se enquadra às disposições do art. 
43, § 1?, inciso III, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas as prescrições do art. 167, incisos V e VI, da 
Constituição. 

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, 
que autoriza o Poder Executivo a efetivar a abertura do refe- 
bdo crédito especial. 

Respeitosamente, — Marcílio Marques Moreira, Minis- 
tro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 

PROJETO DE LEI N? 47, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério Público da 
União, crédito especial até o limite de 
Cr$396.872.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n9 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor do Ministério Público da União, crédito 
especial até o limite de Cr$396.872.000,00 (trezentos e noventa 
e seis milhões, oitocentos e setenta e dois mil cruzeiros), para 
atender à programação constante dos Anexos I, II e III desta 
lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotações 
indicadas nos Anexos IV, V e VI desta lei, nos montantes 
especificados. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI W 8.409, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1992. 

MENSAGEM N' 101, DE 1992-CN 
(Nv 563/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do^rt. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberaçaò de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de 
'ei que "autoriza o Poder Executivo a a"brir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes e 
das Comu nicações crédito especial até o limite de 
cr$241.666.666.000,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 3 de setembro de 1992. — Fernando Collor. 
EM n' 323/MEFP 

Brasília, 31 de agosto de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Ministério dos Transportes e das Comunicações solicita 

abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal da União 
^Eei n9 8.409, de 28 de fevereiro de 1992), no valor de 
Er$24i.666.666.000,00 (duzentos e quarenta e um bilhões, 
Se|scentos e sessenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e 
^eis mil cruzeiros), em favor do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem — DNER. 
. 2. O crédito destina-se à recuperação de segmentos ro- 
^viários na Bahia, Minas Gerais, Paraná, Santa Catarina 

e Rio Grande do Sul, danificados em função das enchentes 
ocorridas naqueles Estados, ocasionando a interrupção do 
tráfego em vários pontos. 

3. Os recursos necessários para sua efetivação decor- 
rerão do cancelamento de dotações consignadas no Orçamen- 
to da Autarquia, estando em conformidade com o art. 43 
§ l9, III, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, em conso- 
nância com o art. 167, V, da Constituição. 

Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Ex- 
celência o anexo projeto de lei, que autoriza a abertura do 
referido crédito especial. 

Respeitosamente, — Marcílio Marques Moreira, Minis- 
tro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO N9 

323, DE 31-8-92 
1. Síntese do problema ou da situação que reclama pro- 

vidências: 
Restabelecer as condições mínimas de trafegabilidade em 

segmentos rodoviários da Bahia, Minas Gerais, Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul, danificados em função das 
chuvas ocorridas naqueles Estados. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta; 

Abertura de crédito especial através de projeto de lei 
para o atendimento daquela demanda. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Sem registro de qualquer matéria sobre o assunto. 
4. Custos: 
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O DNER oferece como compensação parcelas de dota- 
ções consignadas no seu orçamento, mediante o remaneja- 
mento de recursos, justificando, dessa forma, a abertura de 
crédito especial no valor de Cr$241.666.666.0CIO,00. 

5. Razões que justificam a urgência: 
Necessidade emergencial de restauração das rodovias. 
6. Impacto sobre o meio ambiente. 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico. 

PROJETO DE LEI N? 48, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes 
e das Comunicações crédito especial até o limite de 
Cr$241.666.666.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União (Lei n? 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor do Ministério dos Transportes e das Comu- 
nicações, crédito especial até o limite de 
Cr$241.666.666.000,00 (duzentos e quarenta e um bilhões, 
seiscentos e sessenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e 
seis mil cruzeiros), para atender à programação constante 
do anexo I desta lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da anulação de dotações indica- 
das no anexo II desta lei, nos montantes especificados. 

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 8.409, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exer- 
cício financeiro de 1992. 

MENSAGEM N? 102, DE 1992-CN 
(N' 564/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de 
lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos 
da União, em favor do Senado Federal e do Ministério da 
Justiça, crédito suplementar no valor de Cr$6.107.394.000,00, 
para os fins que especifica". 

Brasília, 3 de setembro de 1992. —Fernando Collor. 

EM N? 324/MEFP 
Brasília, 31 de agosto de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Senado Federal e o Ministério da Justiça solicitam 

crédito suplementar no valor de Cr$6.107.394.000,00 (seis bi- 
lhões, cento e sete milhões, trezentos e noventa e quatro 
mil cruzeiros). 

2. Do montante solicitado, a parcela de 
Cr$4.257.157.000,00 (quatro bilhões, duzentos e cinqüenta 
e sete milhões, cento e cinqüenta e sete mil cruzeiros) em 
favor do Fundo Especial do Senado Federal, destina-se a refor- 
ço de dotações para melhor funcionamento do Senado Fe- 
deral. 

3. O diferencial, no valor de Cr$l.850.237.000,00 (um 
bilhão, oitocentos e cinqüenta milhões, duzentos e trinta e 
sete mil cruzeiros) em favor da Empresa Brasileira de Comuni- 
cação S/A — RADIOBRÁS, destina-se a reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento, especialmente as de Manu- 
tenção dos Serviços Administrativos, Implantação da Agência 
Brasil e Manutenção e Operação de Emissoras. 

4. A referida solicitação deverá ser encaminhada ao 
Congresso Nacional, mediante projeto de lei, por tratar-se 
de excesso de arrecadação de recursos diretamente arreca- 
dados, para os quais a vigente Lei Orçamentária não contem- 
pla autorização específica para abertura de crédito. 

5. Este Ministério manifesta-se favoravelmente ao pie1' 
to que se enquadra às disposições do art. 43, § l9, incis0 

II, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as 
prescrições do art. 167, incisos V e VI, da Constituição. 

6. Nessas condições, tenho a honra de submeter à eleva 
da consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei» 
que autoriza o Poder Executivo a efetivar a abertura do re 
rido crédito suplementar. . 

Respeitosamente, — Marcflio Marques Moreira, Mm1 

tro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO N?^ 
DE 31-8-92 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama pr0 

vidências: 

Crédito suplementar destinado à incorporação de re<j"0 
sos oriundos de excesso de arrecadação do próprio I'nar"jxrja, 
para oqual não há amparo legal na vigente Lei Orçamen 
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2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta: 

Projeto de lei a ser encaminhado ao Congresso Nacional 
a fim de obter a necessária autorização legislativa. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos; 
A alternativa é a única para resolução do problema. 
4. Custos; 
Não haverá custos adicionais, uma vez que, os recursos 

são oriundos de saldos de exercícios anteriores não constantes 
do balanço de 1991 e, considerados como excesso de arreca- 
dação do próprio financeiro. 

5. Razões que justificam a urgência. 
6. Impacto sobre o meio ambiente. 
Não há registro. 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

PROJETO DE LEI N? 49, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos 
da União, em favor do Senado Federal e do Ministério 

da Justiça, crédito suplementar no valor de 
Cr$6.107.394.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos 

Orçamentos da União (Lei n9 8.409, de 28 de fevereiro de 
1992), em favor do Senado Federal e do Ministério da Justiça, 
crédito suplementar no valor de Cr$6.107.394.000,00 (seis bi- 
lhões, cento e sete milhões, trezentos e noventa e quatro 
mil cruzeiros), para atender à programação constante do Ane- 
xo I desta lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da incorporação de excesso de 
arrecadação dos Recursos Diretamente Arrecadados do Te- 
souro Nacional e dos Recursos de Outras Fontes, na forma 
do Anexo II desta lei, nos montantes especificados. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Brasília, 
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r»i««c(« cn«ciiB«i rtcaic» ■ ««(■*cioui> "ici vi»»'*» «o 'uoc ioH»«ato a* amaci* viciu 0» Ml K |k» no ■HkSlK iao • Mfacu •■•III. m> 10 (u ihiío. iMim co— ounto* nitx»ei 0* coMinicitci Nanckkii • inifMuc IIMMI V •>« MT•« iw iuhio tin*ii»') ( mio «I.a.iuf* 1 latiam rauinM«aion li«»r»»l • ao* ou iiri aaií • xi|**>«nii>l hmioi • 9* W.ln.ul/iu km |c• 1 Ivo (uniol • If air-rm t «rraMaiOf luaiol • »»• 
on o/» ou/ uooi 

«Iionuia ( msikiMi iOiitra^nto* IUAIOI • «M mirvu /aiiaManiit* « arinsnateo luaml • /n» 
• ••« A a»» 

(■•antia <y> mtxnn u« in/ncManca - anoiiiMia > imiaiaA (9i.iaaa«n<oa IIWIOI • 
UCinvcMVia r>ii».»*Ma amicatiiro iunlOt • S» 

1 MA 9 »«a 

•" 0»* ©O» *>»© «.n 1 nrrminn l/ IMfiai «(do •n« om ma a/n 
M(k»oa*-i • laaacibail atuianina»i»a oa (••«<>* »«0UH>t •if.iita^lo of «a 'ouot ■ Ttcauociaa a«*a(<'ias r um»11 nu(io/nt/aana D» 
if/H''!" a iMaiaian aouiaa^mo» luniol • n©/ aif.1» (Oii«i<an*nia© « aoiuwi.i» luniol • jn« 
iMauMMtacF» »• »v>M.nit»çlo *ia «aranK *aoio'»ai 

oa 9it oi >» az/i uov-> •rriMMa f "(«»,■■ ••amo oa ia aadOMat oa a^atu ia aianunia • mstaiaa i«/i»a»<a>o» lomci • toa m n.» «oiiatMinii.» a aninoaios «umioi • t/n 
f»a 

o» o/» o»»» «i/n ucoa •iiomm a bi(i/>i> ••«mn oa» oa «aom ■ alaxiiaia ( insKiaa louirawmaa luniol • l!» "froo rouir*»n nio» • acftvmio» ivntol • ia/ 
i» /«a i» ma 

miai \ •ai aaa 
a» «iãniinaraã ru   •a» a»»     

30000 - MINISTÉRIO OA JUSTIÇA - CMIIOAOES SORCRVISIOHAOAS 30301 - EMPRESA BRASILEIRA 01 COMUNICAÇÃO S/A ^ '—~ 
' ititÕ t  OROUO MRlvAWIM 

om thhasalmo t SUPLAMINTACAO ) 
tSf-£CIFiCaCÍO isrrok i o r A i «SSOkl f f»C socikts jtm i PC 04 0I»IM «JT*A3 «y CWRPTtS iwKSnwm» mvcnOn rtMwcdokS «kOPTIÍkÇLj M ®l* 10* an»â5 onP M CiPlt* 

cnnum. a.ftr» i n«» nna «I» an» nm ano m» aa/ 
anMiaaininacko aia aan Ml SI» «»• aaa 

aoaainisiaa(ku ©aaa aia aa» Mi an an ano 
o» n©/ ©o/. »co» nA.wi.4aa(ku f Mawn.a»!» MAvitaa aoaaiaumaiim» aia aa» M» "»n a»! ano 

«lOMOkta o aotai/içoaaaaio oa »iiifna atoara» oa teoajuiatlo, u>r:a<itl3 ■ contaoK. at/aa Oi a^siaa »"oio lociaurn a» anvioaoci riu 
MaNiiirN»lb no» ma/IíO» aoninumai mo* a.nca. aia aa» MI em a/i ano 

••ti>.OM>aic«;<lrn »»» »o« »a ao •m ana ia/ »a/ 
AMlIUOi' o» ao III IO* »« ai» •n ana •a>-o«a 

O» c/2 om toi ■ «aro/iaaiA mo a »r ua»Ma ot ia»*aia(0ii ma «/« ma a/n 
ao>ii»|i naa (o«oi(M» aiaica» ■ racaicaa aaaa a '"••ctjna»nmo na» ini»u»as oa aaoio ■ »fi«vi»ia ••>11 nilo ( lontaiaçJo M lo»»i»a-nmo luainana i • «o» (Oiilfa<a mo / atiiiiaio •(•o»io lumol • >»» 

0» 0// «>• II IOI • oco1 
• w. itom>(ao na (iM/Mitaclo «ia iar((.it| aama/tai aounifâo t insiaia(lo oa («iiaaMaio iwaioami • ian 

aiVK •• a»a m ana 

ai/o-iM* 1 m»,/, 104*0mo o#» r»i»»ona» oa aaoio •<a>lll(lj ■ miiai •(</ Oi luucaaama lumoarai • ■•« 
d vai 

• («Ulaawmo f •itnosio Af/CdO lUMIOl • 10» 
f •.»!*,I»a^niw 04 1, Mcianat oa OAatuia avimci» ( matai a(l/ oa «auiaaMiaia lumoa^f 1 • laa tOii/annmo # acataoai© A«/o«ta lumoi • l/n 

d vai •»• /'• I/I /m 

j» 02/ 0•it ■«•1 • au 9 ai» 
onmtia eonoiiOit lacmcaa « o^i nacional» Mcinaaiai ao n.neicnaM/mo oa aotncia oaiciai oa noncia» no oormno nanaildao • aofncia ananii »n« »• to o/ imintâMio com ou mo» v» iciao» oa «cnn.nuailo narionai» » iniinnacionai». nas a^a» ■ n 'laruo. li i ♦ • l '.l.t f Iiaio a<>.i»i;lo M i lAii/ammo» •«•/••a^moi • ann a/ntivlb » ik»iai<|lo 0« fauina*«mo luniOkmi • •«• i'>-ii'i»*mo « •./m.-mo •(•->»in iimioi . t«a • MK.xiMk «pi : i a i i r» Msanvoavllto lumoao/l • tf aauiPamman »• uiaanauao lumnao> i • «a 

«r» o// ou/ <«• ' uooi 
•onin^ku Cl IXMPa^mo» laguIP**nnro 1 • 4*n agui/ap» nm r ansirMio mpoirn «uaioi . /n* 

Mnraa a aa» n aan 

«n 0// III li Ua.' .OOJ ll/a-tlo I« SiSKMa oa ia*oAMai íca • ai>l»l(la ■ In» lai a^ko oa lgui»*»nrn>0 umioanai • mi aaiiralivo 0(»fnvOtnliA lumoanai • »» ■ foui/apamun Briuranaio» luniOkQfl • na 
»ia» a» » »«n » ma 

Caaia;ko a oiaunlu ua aanciak •n» <m »a an •»/ am 
(iM-um a it/n;lo tociaa oa MOMOvan a oi/utlo oa int.-•>»•;Oi j no PM» ( no liitmcw i(>*noo ao wioa Man mo posurai oa /««noa» inPona«a(Ba» sonna o» au.» cnivi»■••«siai» nus (.aM>o* SOCIai. aoaliir* rcnMiiMi.n p nn i.Mai 
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ioooo - MiNisitma o* jostici • (dtididh siímiitiiisiim»! 33301 - ÍMPlESA BRASIL!IRA 01 CCMOlUCAClO S/l 
MfUJ 1 CM»lVt> StntMXKd 
PftOORAMA D ■ TRABALHO O D»» L ■*« M T AC *0 > •fOJBArt 00 ««* 99 BMiT* • »..—A^M.M 

(srccincAçAo rsrnu msoti t nc sociais jvw f nc 09 OIVIM Otn^AS t€T cx/mmns ttmsfimtm rnumOcs MNMCCIMS momrirtçto M DIVIDA anwAS vnt oc oriTM 

OIBUia<(t'> OOS A10* 00 or.1 Mxn «tatABi !•» ••• 99 #•» 1» 0I« 

MBWJKoClo | (X'! nA( Io H tMIS*anB« •IA 9*1 • •• 991 
»LS11« 1 i 1 1 BA ÜM ■(■«Utno BUAC ral 4M|»»o^AS 0» ••■•■a <(ll*l«IO t 00 B 19 ' t RBB 01 »l «A MOIIMI IB, «IfM IM »(Mllia A CtMir IMIIOBn» I (iNBNslo. "RS ••li 1 MO* /iiraioa. 009 •»»»nn nn» 1; 1 Bi 1 l»r»is im ■•OICK>I'U«lo 
•AOJiitlo « gh.VBLIO H MMOCABBBB» !•• aot • M M? 

(■•iuablIj « mmaiibnçIo 00 HltlM» Of MT* MtrraCIA («• a»* tta 9(9 
imillt t SB»f B-AOMO 

■MIM »• Ml 
*• Mi 
tl Ml 

• •IIBXOLIB RAllKa f SBBMIMBI* *• Mi 91 Ml 

• «iB.iáMiB* • »B-o» M9ICA • »a»»Bi on • («i>« i»»»••f.i N'is |m CBAATIM bOM^ravaiM 

»l Mi 91 Ml 

11 0»» OAfB »oo• aool •«tlHHM-M Moica • ucaaiatoaicâ á ion»»s VOSIIWV (I Ml II Mi 
••»I*I|«CIA 1 »A|»IlAat !• 1(9 99} ••• nt mi 

■•«•((Io •« !■ Ba«i MB(N)A »»9 Ml II» 090 
• *SI»U»'.IB SOC1 BI C.fMB. 91» »f» ••• •1» 09* 

■««•>•(10 IM ■(•!• ICI09 90 99"«IOCM MM ICO ••» »»» •«• • I» •99 
•fcCOXE li/NA» AO9 mmi I0ENB99 MM 1009 • ■ (((•.BANtO OOi MJB li 109 ■«•••(■•(1 — V«t( IMA^sa-Bf! | «BLI -aifl l(l«. 9 tOUCBÇlo ■•1 CldlBI (BA AB6IM 09 CIO* ■•«• MU9 (ItAAll. 91 (H (A UUTM« ■(M9ICIOI «OE 19 19 1 «1 9M11 C 1009 IA 1(31919(10 Mioa^lâ 

91/111 10 CHLOt rI9C9L ••• Ml 
•9 939 0499 9099 COO» CUNLttllo OI »•« ( 1W9A99K»if( 9 I9C9C 9' «M 01 M« 

(••CM M •»» 99 l»} •Blllt IO 911(1(10 
■IBOI949RW H *09*49(90 00 99 ■■ IMMB10 DO Mo* lOO* MM ICO ••• 9M •M 9M 
■44I < lotw. |B (OC 191 9 BB (9JAAOU9 •M «M MO 9M 

li 094 049) (01} CP9IH 1 #4» 1 (lO BB-B 9 «0M49(l0 OO ■•TAIBAMIO D» «(••IUUA ■>•! ICO 
■ (*9 9M 

riM9M(l9a MON IIMB09 «LI* • 191 019M999 • P«0O4A*4A Of 9BC19MI 0(9«*MB(00 • • AMMO M <W9 >■919 O B9ABIÍA9!0 1 OO BOMOD tM 09 rt>«9* 1 •«ll(l« 
•9 09• 049} 1J>} OOOI LÜMIx IMlUlu Banâ 9 BOM9(lo 00 ■9tMIB«MI0 OO ilMM •M 9M IM 9M 

30000 - MINISTÉRIO O* 40STIC* - ENTIOAOÍS SURERVISIONAOBS m . •«> «. 
30301 - EMRRESL ORBSILIIRA Ot CO»IÜXIC«C«0 S/t      Stin.BB»Hw 

cm «oo«« mm »0"'f r r rwa<mmm»Cí»* 
fcCAOI 

ESPCCIFKUClO nffnâ rtsso*t I OC SOCIAIS A0O5 l VC M DIVIDA 
O/TUAS oor camonn 

iMvcsnícirnB imarsõu FTNMOEIAAS AOOnWAÇV) DA DIVIDA OUTWâS Dnr 
Of CATITAi 

MKVIOOO MIM. IO» 

(OVAL rtoci MOLA l inAM- 
1 AM fl» » TV» »VO VI «Ai 

«•• 0 9 V Alt 099 1 tM MT 1 IM Mi TI «AI 
IA1 ««t IAI #«» 

CREDITO SUPLEVEKTLR A N L X 0 II 

MHEJC ACRÉSCIMO 

02000 - SENADO FEDERAL 
02V01 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (CRS 1.000.00) 

ESbRtCIFICAÇiO ESF. DESOOBRAKKTO FONTE CATEGORIA 
EC0HÜM1CA 

1OCO.00.00 RECEITAS CORREWftS 
1200.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 
1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMEWUIS 
1711.01.99 WANSFERENCIA DE OUTROS RKURSOS 00 TESOURO NACIONAL 

FIS 
FIS 
FIS 
FIS 4.257.157 

4.257.157 
4.257.157 

4.257.157 

TOTAL FISCAL 4.257.157 
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CREDITO SUPLEMENTAR , u e , n ANEXO j j 

ANEXO ACRÉSCIMO 

30000 - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
20201 - EAFRESA brasileira DE COWNICAÇÂO S/A 

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (CRS 1.000.X) 

ESPECI FICAÇÂO DESDOBRAMENTO FONTE 
1 CATEGORIA 

FCCHOMICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES f:s 1 U8M.395 
19CC.0C.00 outras receitas correntes Fis 1.688.395 
1990.00.CO RECEITAS DIVERSAS FIS 1.686.395 
1990.99.00 outras receitas FIS 1.686.395 . 
2OOC.C0.0C receitas OE CAPITAL Fis 153.542 
2500.0C.00 outras RECEITAS de capttal FIS 153.S42 
2590.00.X XTRAS RECEITAS FIS 163.542 

" 

TOTAL pi sul .850.137 

ANEXO II 

ANEXO ACRESCUC 

30000 - MINISTÉRIO OA JUSTIÇA 
30201 - EIPRESA BRASILEIRA DE COUINIUÇÃO S/A 

DETALHAMENTO DAS PONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

ESPECIFICAÇÃO 

RECURSOS PARA AUMENTO 00 PATRIVtHIQ LIQUIDO 
00 TESOURO 

TOTAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n? 8.409, de 28 de fevereiro de 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1992. 

MENSAGEM N* 103, DE 1992-CN 
(N? 565/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de 
lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos 
da União crédito suplementar no valor de 
Cr$2.633.849.000,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 3 de setembro de 1992. — Fernando Collor. 

EM n? 325/MEFP 

(CRí 1.000.00) 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

IG3.M2 

163.M2 

Brasília, 31 de agosto de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a 
A Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho solicita ^ 

abertura de crédito suplementar no valor 
Cr$2.633.849.000,00 (dois bilhões, seiscentos e trinta e" 
milhões, oitocentos e quarenta e nove mil cruzeiros), em a ^ 
de diversos Tribunais, mediante remanejamento de recu taSj 

2. Para que sejam viabilizadas as alterações P',0^ ao 
torna-se necessário o encaminhamento de projeto de 
Congresso Nacional, visto que os pleitos ultrapassam o ^ 
de 20% autorizado no inciso I, art. 6°, da Lei n? 8. 
28 de fevereiro de 1992. ai têm 

3. As solicitações efetuadas pela Justiça Eleitor 
a seguinte destinação:. deze' 

I — Crédito no valor de Cr$119.972.000,00 (cento ® 
nove milhões, novecentos e setenta e dois mil cruze'.r0 £uneral 
nado a cobrir despesas com pagamento de auxílio . najs 
de servidores ativos e inativos de diversos Tribunais Keg 
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Eleitorais. Os recursos oferecidos como compensação eram 
destinados a despesas variáveis de pessoal, à aquisição de 
vale-transporte e à prestação de assistência médica a servidores 
e seus dependentes; 

II —Crédito no valor de Cr$7.748.000,00 (sete milhões, 
setecentos e quarenta e oito mil cruzeiros), em favor do Tribu- 
nal Regional Eleitoral de Mato Grosso, visando a aquisição 
de equipamentos que permitam um melhor atendimento aos 
usuários da Justiça Eleitoral. Os recursos oferecidos para can- 
celamento destinavam-se à concessão de vale-transporte aos 
servidores. 

4. As solicitações efetuadas pela Justiça do Trabalho 
têm a seguinte destinação; 

I — Crédito no valor de Cr$2.156.129.000,00 (dois bi- 
lhões, cento e cinqüenta e seis milhões, cento e vinte e nove 
mil cruzeiros), em favor do Tribunal Superior do Trabalho, 
para atender despesas com a manutenção do sistema de pro- 
cessamento de dados, uma vez que o resultado das projeções 
de gastos com contratos de locação de máquinas e serviços 
indicam um substancial acréscimo nessas despesas, e com a 
aquisição de equipamentos para a sua rede de microcompu- 
tadores. Os cancelamentos propostos destinavam-se à manu- 
tenção e treinamento de pessoal do próprio Tribunal e à assis- 
tência médica a servidores e seus dependentes; 

II — Crédito no valor de Cr$350.000.000,00 (trezentos 
e cinqüenta milhões de cruzeiros), em favor do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 12' Região, destinado à implantação 
do plano de informática com a finalidade de melhorar o atendi- 
mento da demanda trabalhista. Os recursos oferecidos para 
cancelamento destinavam-se à manutenção de suas atividades 
normais e reequipamento das Unidades Administrativas. 

5. Este Ministério manifesta-se favoravelmente ao aten- 
dimento do crédito, reforçando que sua viabilização dar-se-á 
por remanejamento de dotações oferecidas pelos próprios Tri- 
bunais e constantes dos Orçamentos da União, conforme pre- 
vê o art. 43, § 1?, inciso III, da Lei n- 4.320, de 17 de março 
de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, incisos V e 
VI, da Constituição. 

6. Nessas condições, tenho a honra de submeter à apre- 
ciação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que auto- 
riza o Poder Executivo a abrir o referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, — Marcílio Marques Moreira, Minis- 
tro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 

amcxo X rxrosiçAo de motivos do ministério da economia, 
rAXKNDA E PLANEJAMENTO NO DE / CÍ 10*2. 

Síntese do problema ou da situação que reclama providênciast 

5. Rasões que justificam a urqência: 

Pagaracntodo auxilio funeral pelos TREs do CE, DF, RN e SP, 
e aquisição dc equipamentos polo IRE da MT; 
Manutenção do Serv. de Proc. de Dados pelo TST, ben como 
aquislçãodc equipamentos para a rede de mlcrcconcutadorc» e 
Implantação do plano dc informática pelo TRT da 12J Reeiâo. i 

proposta: 
*• Encaninhar-ento do Projeto 

do adequar a programação 
' do órgão. 

de Lei ao Congresso Nacional, a fia 
orçamentária ãs reais necessidades 

Alternativas existentes ãs medidas ou atos propostost 
1 *" A medida proposta é única para resolução da situação Apresentada. 

Custost 

€• Impacto sobre o meio ambiente: 
- Vada a registrar neste sentido. 

Síntese do parecer do órgão jurídico: 

O atendimento do crédito cm questão não implicará cm acrés- 
cimo de despesas, pois ocorrerá somente remanejamento da 
racursos. 

PARECER PGFN/PGA/N9 1.064/92 

Anteprojeto de lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir aos Orçamentos da União, em favor da Justiça 
Eleitoral e da Justiça do Trabalho, crédito suplementar 
no valor de Cr$ 2.633.849.000,00. 

O anteprojeto em epígrafe, por mim visado, foi exami- 
nado e revisto por esta Procuradoria-Geral, sob os aspectos 
de constitucionalidade e técnica legislativa. 

2. Assim sendo, o anteprojeto em tela está em condições 
de ser submetido à superior apreciação do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 27 de agosto 
de 1992. — Wagner Pires de Oliveira, Procurador-Geral Ad- 
junto. 

SUBSECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA 
Assessoria Jurídica 

Referências: MEFP — EM n9 325, de 31-8-92 — NUP 
— 00002.002741/92-15 — Nota n9 2.781/92 

Assunto: Projeto de lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir aos Orçamentos da União, em favor da Justiça Eleitoral 
e da Justiça do Trabalho, crédito suplementar no valor de 
Cr$2.633.849.000,00. 

Parecer: O projeto de lei está em condições de ser encami- 
nhado à Assessoria Legislativa, para as providências de praxe. 

Brasília, 31 de agosto de 1992. — Gilmar Ferreira Men- 
des, Consultor Jurídico. 

PROJETO DE LEI N9 50, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos 
da União crédito suplementar no valor de 
Cr$2.633.849.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos 

Orçamentos da União (Lei n9 8.409, de 28 de fevereiro de 
1992), em favor da Justiça Eleitoral e da Justiça do Trabalho, 
crédito suplementar no valor de Cr$2.633.849.000,00 (dois 
bilhões, seiscentos e trinta e três milhões, oitocentos e qua- 
renta e nove mil cruzeiros), para atender à programação cons- 
tante do Anexo I desta lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão do cancelamento das dotações 
indicadas no Anexo II desta lei, nos montantes especificados. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 
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HOOO - JUSIXtJ ELEITORAL 
M f06 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA 

*n£XO f 
PNOGAAMA U6 TRABALHO (SÜRLCM6NTAC*O) 

Eyccific»çio 

p-jcie;*J «o i 

«(Ia OÉ M.Httreto» ' iíhviooo pueiico 
lOMta AOS sfOv looots PUBLICO» O «tf ca>*<l»<0 tX3S AOIIII09 PEE fPENTf 3 AC VAIE XTaxSP. "''» E VAIf OEfEIflO. A COUCAÇlO PAE rcrUtAA £» aE61"« DE CTECHE PAPA »€L»» FILK». À.iAA Cf naipes 0(MC>ICIOS SOCIAIS fSIAMlfCIOOS 

ii. tos *a sfAviooP poslico 

CRtÜlTO SUPIE**. 
ecaipsoa tm todas as aowtcs f tpaxr» tofPciAL 

scaudicukoc 

s soo 
9 SOO 
9 SOO 
9 SOO 

PESSOAL I DC. SOCIAIS 

9.SOO 
9 900 

JtTOS E OC DA DIVIDA OUTRAS OÍSP. CORRENTES INVESTIMENTOS INVERSÕES FINANCEIRAS ANORTIZAÇlO OA DIVIDA OUTRAS DESP. DE CAPITAL 

14000 - JUSTIÇA ELEITORAL 
14107 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ANEXO I 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLKMENTACAO) "ECTJO50R D' 

C>«OMO SITIIMI' 
»'»s » "»»•>*' r®i "«ri» 

ESPECIFICAÇiO ESFERA TOTAL PESSOAL E ENC. SOCIAIS JUROS E ENC DA DIVIDA OUTRAS OCSP. CORRENTES INVESTIMENTOS INVERSCtS FINANCEIRAS 

POOTfÇi.» AO IPACAtMADOO 
ASSISTCNCIâ SOCIAL CEMAL 

•9 OT* 0*96.*069 

1 ooo 
s.ooo 
3 OOO 
3 OOO 

1 
1 

1 
1 POOPOOCIONA» AOS SEPVIOQPES PÚBLICOS 0 ■ptCEBIF^PTO 001 AUIILIOS OEFERENTES AO VAlt-TPAPSdOOrF f VALE-PEFEIÇlO. A COUCAÇlO PPC tSCOLAP CM PECIMC OC CPECMC PAPA «CUS FUMOS. ALCM OC OUTROS BCMCMCIOS SOCIAIS CSTABCL CCIOOS CN LEGISLAÇÃO PPOPPIA. 

19 OTB «MSB «0«9 OOOI AUIILIOS AO SCOVIOOO PUBLICO SCOUPIOAOC , 3 OOO 3 OOO 

TOTAL StOUPIOAOE 3.OOO 3.OOO 

AMORTIZiÇlO DA DIVIDA "UISAS CES** DE CAPITU 

14000 - JUSTIÇA ELEITORAL 
14111 > TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PUTO GROSSO Cl»9 • ^ 

CREDITO sun.t55^ 
Rtcunsos D€ TOOAS «9 PONKS C Tli»nV****c" 

ESf-tClFICAClO ESFERA TOTAL PESSOAL E ENC. SOCIAIS JUROS E ENC DA DIVIDA OUTRAS OCSP. CORRENTES INVESTIMENTOS INVERSÕES FINANCEIRAS 

■ T 74B 7 74» 
p«ucí9>íi juoictaaio 7 740 ' 74* 

a;Ao juoiciaria 7 74B 7 74» 
Oi OO* 0013 20f9 AOWIMS1RA(to i LO<<M(>(.A*('0 001 SCPVIÇOS JUOlCIAPlOS 7 74» 7 . 74# 

CnCaocos COM AOM|NlSraA{IO OC PCSSOAL C OC AiJMIAISTOACio CCRAl PO OtSCPVOLVTKPTO DAS AiKiOArts jumciARiàs 
Of OO* ^0-3 í:Í9 00»» FAOCi SSAMI «IO Ot CAUSAS F ISCAL 7 .748 7 748 

TOTAL FISCAL 7 74B 7 . 74B 

AMORTIZAClO OA DIVIDA 
OUTRAS Bí* OE CAPITAL 

Í40OO - JUSTIÇA ELEITORAL 
14120 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO MORTE 

" ÃK KTI "" —— 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLCMENTACAO) Pt a "Sos ot tooas •» POP»i» 

-wêõTtõIIHÉ^^ 
H-ci»» f TP 

ESPECtFICAÇlo 

:i» ■ opfu>rp:«.ci* 
ia *o r««a»i»-*iJoo 
HtMCia m 
■ «6 aot-i 

Cf s*i 
í *0 3 . iOOP ptmico 

«cs scaviooocs Pueticos o JDS «UIUIOS AfríPCNTIS AO IP««5".iO>t ( VAtf PffE I(1o. A EDUCA cio SCUIAR t" PECJA* Ot CPfCMt PAPA seus t ILMOS. re ouia ín beh£> icios sociais istAectcrtoos ItCISlA^io PPO^PIA 
«n ics ao seaviuop * 

PESSOAL E ENC. SOCIAIS JUROS E ENC OA DIVIDA OUTRAS DE SP. CORREMT£S INVESTIMENTOS 
Diíf OüTR" AMORTIZAÇÃO capita- DA DIVIDA INVERSÕES FINANCEIRAS 
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UOOO - JUSTIÇA ELEITORAL 
14114 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SlO PAULO 
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PHOQnAMAL OE TRABALHO < SUPLKMENTACÁO) 
CRCDirO Sm.EMENTA 

ncCUNSOS OC TOOAS AS POMTCS t TaARrsrc»CMCIAS 

ISTICIflCJiClO 

••ooiítlo 
ASSMTC 

inAAALHAIAM 
|« SOCIAL G(U«l 

AMISiRClo (A 0' 
t-aopouciOMi PlCIBl-*MO VALE 'AANSAlW 

«•(CIOS AO SCMWIDOM AvJSi ICO 
AOS JCAVIOOBRS auslicos O IX>S AUIUIOS MMRCNTft AO ■•íie t VAic-Mrciclo. a ioucaçKo ( - U(C>P« OC CBICMf A ARA SCUS CILHOt. 1'OOS BtRC» ICIOS SOCIAIS ISTAMLCCIOOS >llo «nomiA 

AO si av 1000 p-joiiro 

TOTAL CISCAI 

PESSOAL I EMC SOCIAIS JUNOS C OC. DA DIVIDA OUTUAS DESP. CORRENTES INVERSÕES FINANCEIRAS ANORTIZAÇlO DA DIVIDA 

15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15101 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
aneao I 
RROORAMA OC TRABALHO {SURLCMCNTACAO) 

ISPECIFICAÇlO 

maisima^AO ( i-Iamcjap*:NIO 
iorrinistaaçío 

|A< OUMAIICA 
OJT 0O2A iUIA SISKM D> PO0CH»A»*NI0 Oi DAOOS 

BCOrS^L lONAA AOS OlfCatMTCt SETO0CS DO On&AO. M; LI«40 1 04PUIACIONAL. CABAJ OC APOIAM IP ICATMCNTC O IWRUAIMO OC ANALISC. P0Otf S4A*4*AfO. ACOM-RRANAMINIO C AVALIAÇlo DAI AÇBfS NCCCSSAMUS A tf iaoil i /açAo oas arivioAocs-PiM oo scioa 

CREDITO SUPtElCNTs 
I AS PONTCS C mANVCACMCIBS 

t IS4. IÍ1 
i »«• líl 
« "Bi líl 
> IBB IH 

PESSOAL I OC. SOCIAIS JUROS E EMC DA DIVIDA OUTRAS OCSP. CORRENTES 

I 496 179 
• .«BB IM 
I 4BS IBB 
• A9S IN 

660 COO 
BBO OOO 
BBO OOO 

INVERSÕES FINANCEIRAS AMJRTIZAClo DA DIVIDA 

15000 - JUSTIÇA 00 TRABALHO _ 
15113 - TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO OA Í2A. REGIÃO ^ 

'ÜÍÍQ T        CREDITO SUPLEICKTAL 
PROORAMA OC TRABALHO. < SURLCMCNTACAO) accuase. oc topas as poatcs c t-aW.«^,a, 

INVESTIMENTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AMORTIZAÇlO DA DIVIDA OUTRAS OCSP. OE CAPITAL PESSOAL C EMC. SOCIAIS OA DIVIDA CORRENTES 

*t*4|AlilHA^Io 1 PlANCvMPCMTO ?B0 OOO 100 000 ÍBO OOO 
•>*1013104(10 >BO OOO 400 OOO MO OOO 

IM OHMAtlCA SBO OOO 100 OOO MO OOO 
B* 00» OUl« 20 IA SISUMA OC 00OCiSSA*«MIO OC OAODS MO OOO IOO OOO MO OOO 

Pua^OBC lONMI AOS OIPCBCMTCS SCTO0CS 00 OOClO, aicimm CO*0>tlt«CIONAL. CAPAI OC APOIAR IPICAZMNTI 0 IHABALMO OC ANAL 1 SC, PROCf SSAPRBTO. ACOf4P4N>iaP9ENru C AtfAL lAÇlO 0»t A(8f8 MCtBSARIAt â tf 1 *B 11 1 1 «(Io OAS ATIVIOAOCS PIM 00 SCION 0» OUP Oují mi6 0001 M4MJ'Cfcl>0 00 scaviço OC PROCCSSAMNIO OC OAOOS P ISCAL MO OOO I0O OOO MO OOO 

TOTAL P ISCAI SM OOO • OO OOO MO OOO 

Mooo - JUSTIÇA ELEITORAL 
^100 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA «• • 
•'««O li — — CREDITO SUPLlÜNTK 
"■TOORama OC TRABALHO < CANCCLAMCNTO > bcorsos oc tooas as pontcs c tbamspcbcmcias 

(SPCClFICAClO ESFERA T 0 T **1 PESSOAL € OC. SOCIAIS 
JUROS 1 OC. OA DIVIDA OUTRAS OCSP. COPREMTC» INVESTIMENTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AMORTIZAÇlO DA DIVIDA OUTRíS OCSP. DE CAPITAL 

"^OCISIO .AJOICIAOIO 4«*0 ><0ICIM|A Q* «•»• 00 4] IO^ 
•nM|M|STN«(Au C C00R0CN4(t0 DOS SCNVIÇOS OJOILIARIOS 

B SOO 
« SOO 
s soo 
B BOO 

« BOO 
B SOO 
S MO 

l«.C»i»GOS CO** AOP*|MISTRA(IO OC PCSSOAL 1 OC •lP*IA|SrN4(4a CCRAL NO OCSCNVOLVIMFNTO OAS •T 1 tf 1 OAD* 1 JUOILIARIAS 
OuiJ iaia 0M, PROCL SSAMNIO OC CAUSAS riscai • BOO t BOO 

TOTAL PISCAI B BOO B.BOO 
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MOOO - JUSIIÇ* ELEITORAL 
•ElOí - TRI8IIHAL Rfflinm llllTOm DO DISTRITO RIDIRAL »• ' ~ 

•»*£«O li ' CROÍITO SUPIEMOOMe 
PROOMAMA OB TRABALHO ( CANCIL AMKNTO ) «fORSOS Of TOCWS âS ro«TCS ( TARHVtACNCIâS 

ísmiFicAclo ESFERA T 0 T A t RESSOAI E ENC. SOCIAIS JIROS E OC DA DIVIDA OUTRAS OCSR CORRENTES IMVESTINEKTOS INVERSÕES FINJUCEIRAS MCRTIZAÇlO DA DIVIDA OUTRAS DESE. DE CAEITAA 

AOtC 1 1 A 
«oiciAaso 

*l*«l AíOtC 1 A4 | A 
t'f 0£>» «.'J' I Í3/S ArPI->ltlB*Lkv ( «.uxULAMAflO OOt SEMVIÇOl JUOICIAR101 

.u'iO» COM AOMIBISTMAClO OC BSSSOAL ■ M AlA>l«ISTMA{Aa OEAAt 90 OC SEBVOL VIMFMTO DAS Al 1 VIOA,-( S AÜJI L I AB | 4 S 
iMJOl l 4SAMTVIO L* CAUSAS » 1 SC AL 

1 
1 

1 
I 

1 

i 
1 

1 
i 

l TOTAL EISCAL 3 OOO 3 OOO 

14000 - JUSTIÇA ELEITORAL 
14111 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 
A'HO II 
PROURAMA OB TRABALHO (CANCBLAMKNTO) 

catoiTo suptoe*. 
XCURW* t* TODAS AS fOMKS f TOARIVÍOfOCIM 

ivicirxCAÇlo 

t •■UfRlCKWCIA 
AO l-AOALHAOOO 

• SSISIRRlClA SOI 1 Ai CfOAi 
1 -T» A A6 <0«S roíS-AçIa l* SCNCRICIOS AC SAAVloo» « LICO 

••e-LTwci-KA» AOS sfA* I ooAf s públicos o ••triaiwcMio oos auiilios «(rcacstís ao yA.( UiAViMTE ( VALE aiREKlO. A fnUCAflO A«l» H.OlâO EM OECIME CM C»IC>«€ ^AOA SffUS RUMOS. Al DE OiiTOOS BEME» ICIOS SOCIAIS (S T AMCl ECIOOB fM llClSLA{10 OMOAMIA 

» T«i 
1 749 
7 749 
7 749 

ffSSOAL E DC, SOCIAIS JUROS E IRC. DA DIVIDA OUTRAS OCSP. CORREKTIS 

7 749 
7 749 

IMVtST IICMTOS IMVíRSOíS FINANCEIRAS AMORTIZAÇlO DA DIVIDA OUTRAS OCSP- OC CAfITAl 

14000 - JUSTIÇA ELEITORAL 
14120 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
AN((0 II 
PROGRAMA OE TRABALHO (CA 

CREDITO SUTlOE*1' 
os todas as eontcs r im49Vtmi-c*ái 

ESFECIFICAClO ESFERA T 0 T A l RESSOAI E JUROS E ENC OUTRAS DEST INVESTIMENTOS INVERSÕES AAORTIZAÇlO OUTRAS D€ CARlTAt f»C. SOCIAIS DA OIVIOA CORRENTES FINAiCEIRAS DA DIVIDA 

AASISICMCIA ( OWLVUICNCIA • » «»» II 4TJ 
•«OICÇlO AO IBABALHAnOM ir 47i II 431 

AASISTKMCIA SOCIAI «MAL li 479 II 431 
!•» OTê 0<S» «09, bocsiaçIo o* arMCTicios ao sabvidom pjmlico .. «3. II 431 

••mj. omcionam aos scsvioobcs bublicos o Ctctai-LMO OUS AUIILIOS MCIimUITft AO VAIE - IBAHSPOOTF f VAU-OfIC|(IO. A EOUCA(l0 »■»€ ISLOIAÚ (MOICIMC D€ CSECME PA»A SEUS FILHOS. AH* Ci 0./TaoS •CHCT ICIOS SOCIAIS CSTAMFLECIOOS (M iícisla(Xo toopoia 
COMCISSlO OC VAIC-TaANSPOHK FISCAL a t«« i IAA 

• S 0/9 0 *éb «3o9 0004 AUMI io acrcicto FISCAL • 114 a 114 
_____ 

TOTAL 'ISCA II 4T1 •1.431 ___  

14000 - JUSTIÇA ELEITORAL 
14124 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL OE SlO PAULO  ^ 

ÃnTAÍTT —   —ci£F^fÕ»^E*," 
PROORAMA Dt TRABALHO (CANCKLAMKNTO) l»«aj»SOS 0« todas *S TO"'»» • .—- 

ESPECIFICAÇÃO ESFERA TOTAL RESSOAI E DC SOCIAIS JUROS E ETC OA DIVIDA OUTRAS DESR. CORRENTES INVESTIMENTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AXJRTIZACto DA OIVIOA """".íru 01 CARI**1, 

t4ur>A t tAatAAMMIO ioo ooo ■ OO OOO 
SAUt-A IOO òoo ■OO OOO 

ASSI9UNCI4 MFUIGA f S4MIT4ai4 •oo ooo ■ oo ooo 
'3 O TA 04/9 100* ASSIVKMCIâ MIOlCA A OOOaTOLOCICA A SCBVIOOafS 100 ooo ioo ooo 

4iMr**Aa A SAUOÍ FÍSICA ( WMTAL OOS SCavIOOMCA C SCUS CMPfanfMTES. |M CAAATCa CO*PL(*Mai*a 
• j o»r o*4A io04 oeoi 

SEUS OFPCMOCaiCS 

TOTAL SC a* 

SACuMIUAOC 

1 04 OC 

1 
1 

1 
1 

IOO ooo 

IOO ooo  " 
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15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15101 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ANMD II 
PROORAMA OE TRABALHO (CANCE 

CRÇOITO SWIMEXT*. 
«CCUPSOS OC TODAS AS fOOTfS C TOAAI5»fOf«PCIAS 

ESrECIFICAÇiO 

RKllC IAIIIA 
AOOCESSO JUOICIM 

«ÇÍJ .«lOICIMIll 
0011 »0>« Oí {lo ■ COCMOCN«(Io DOS SCMVICOt JUOICIMIOS 

AKSSOAL I Of (NCAACOS COM AOMINISTVaçlo AHP-IIHIOAÇlo CCPAL *0 Of «imoAOfs jnoioaniâs 

racpsivin oc fom»* intiopaoa â qual ia ic«clo OC '■IS50AL CM rooos OS NIVCIS OC CAàOUÂÇlo C stavicos OC MOOO OUC SC OHTINMA «CLMoacs comüI(0c5 oc mASAiHO c mis altos inqiccs oc paouuiivioaoc 
ot ooé o/ii 
SAilüt k SAMCAMCNTb 

SkUOC 
ASSISIkNCIA ACOICA C SANITAfllA 

• OICA ( OOOMIOLOGICA A SCPVIOOAC* 

>1 O/S U*2S 200* O.JOÍ ASSISTÊNCIA MtniCO HOSAII SCUS OfffNÜCNTCS 
SCQLMIOAOC 

I AM IM 

PESSOAL C DC. SOCIAIS JUROS E DC DA DIVIDA OUTRAS OESP. CORREKTES 

• AS6 l?« 
«SC 129 
«SC 129 

SOO OOO 
tpo OOO 

142 040 
142 040 
142 040 
142 040 

I SM 129 I 49C 129 200 OOO 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

ssr «AO 
ssi eeo 

AMORTITAClO DA DIVIDA OUTRAS OESP. OE CARIIAL 

Í5000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15113 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I2A. REGlIO 

"ANCJU)' II   —  
RROQRAMA DC TRABALHO (CANCB CREDITO SUPLEMENTA 

TO) 
ESPECIfTCACiO ESFERA T 0 T A l PESSOAL E EMC. SOCIAIS JUROS 1 ENC DA DIVIDA OUTRAS OESP. CORRENTES INVESTIMENTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AKWTIZAÇÍO OA DIVIDA OUTRAS OESP. DE CAPITAL 

A«ltl4P|« 
"»OCI»\0 J.OKI4BIO 

A{A9 U.OICIAAIA 
<12 OOA 0.113 JOJi AÜMIN 11 IDA {1,1 k ilX»DfN*(Ao OOB MNV | (OS JU0ICIANI09 

ÍNCABGO» com «nM|NI9TITA(Ao OC PC190AI f OC • IXIHJIHAÇAO UCftAL NO OCSINVOlV|k«NTO OA9 « T 1 v 1 DAOC 3 JUOICIANIAS 
*" CO* IKT»3 ^029 0031 FISCAL i 

nu
 

i 
i 

§ 
1 

1 

IOO OOO 
IOO OOO 
IOO OOO 
IOO OOO 

IOO OOO 

290 OOO 
290 OOO 
2BO OOO 
290 OOO 

2DO OOO 

total ri>CAi 3«0 OOP IOO OOO 190 OOO 

MENSAGEM N? 104, DE 1992-CN 
(N0 566/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de 
'e' que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Piscai da União crédito suplementar no valor de Cr$ 
^21.834.928.000,00 para os fins que especifica". 

Brasília, 3 de setembro de 1992. — Fernando Collor. 
EM N" 327/92 

Brasília, 31 de agosto de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbliòa, 
Os Ministérios do Exército e da Marinha solicitam a aber- 

Ura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União, 

no valor de Cr$ 921.834.928.000,00 (novecentos e vinte e 
um bilhões, oitocentos e trinta e quatro milhões, novecentos 
e vinte e oito mil cruzeiros) em favor da Secretaria de Econo- 
mia e Finanças, do Fundo do Exército e da Diretoria de Admi- 
nistração da Marinha. 

2. O pleito tem como objetivo atender despesas com 
a manutenção, reparos e construção de Próprios Nacionais 
Residenciais, manutenção e desenvolvimento da Força Terres- 
tre e assistência médico-hospitalar constantes da programação 
do Fundp do Exército. Respaldar gastos com a administração 
de convênios firmados pelo Ministério do Exército e com 
a manutenção das Organizações Militares do Ministério da 
Marinha, mediante a incorporação aos Orçamentos dos Minis- 
térios do Exército e da Marinha, do excesso de arrecadação 
de receita diretamente arrecadada e de recursos oriundos de 
convênios. 
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3. Este Ministério manifesta-se favoravelmente à con- 
cessão do crédito solicitado, esclarecendo que os recursos ne- 
cessários a sua viabilização decorrerão da incorporação do 
Excesso de Arrecadação, conforme dispõe o art. 43, § 1?, 
inciso II, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas 
as prescrições do art. 167, incisos V e VI, da Constituição. 

4. Nessas condições, tenho a honra de submeter à eleva- 
da consideração de Vossa Excelência, o anexo projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União o referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, — Marcflio Marques Moreira, Minis- 
tro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 

5. Razj-cs que yu^tificatn a ur^cncia: 

(• Impacto cobre o melo ambiente: 

?• Síntese do parecer do õrqõo jurldicot 

ANEXO X EXPOSIÇÃO DH KOTIVOr, DO MINInT.RIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA .E PLANEJAMENTO NO DF. / / 

!• Síntese do problema ou da situação que reclama prevM"n»-iai• 
Incorporação de recurso*; oriundo* de rnnvênio* rv»m 
diversas entidades, na suba t i vídade 'Administração de 
nlos", bem como a incorporação do Ex*-*'":'"» cio Arree,i,i-,e.V* Man 
Fontes 150 c 250 ao orçamento do Ministério do Exêreifo, 

3» Alternativas existentes às medidas ou atos prepost*»** 
A alternativa proposta é única para solução do problema. 

PROJETO DE LEI N? 51, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União crédito suplementar no valor de 
Cr$921.834.928.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n0 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor dos Ministérios do Exército e da Marinha, 
crédito suplementar no valor de Cr$92L834.928.0(X),00 (nove- 
centos e vinte e um bilhões, oitocentos e trinta e quatro mi- 
lhões, novecentos e vinte e oito mil cruzeiros), para atender 
à programação constante dos anexos I, II, III e IV desta 
lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da incorporação de receitas de 
convênios e do excesso de arrecadação de recursos direta- 
mente arrecadados do Tesouro Nacional e de outras fontes, 
na forma indicada nos anexos V e VI desta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

4. Custosi 

* Crídito suplementar no valor de Cri 921.834.928.000,00 

2. Soluções e providencias contidas no «to normativo ou na medida 
proposta: 

Encaminhamento do Projeto de Lei o dos respectivos n»vrm.a»l- vos (EM, Aviso, Mensoqcm e seus Anexos), visnndo a (i0 crédito suplementar para viabilirar o romanojam^nto e ffo» ivar 
incorporação do Excesso dc Arrecadação. 

27COO - MINISTÉRIO 00 EXERCITO 
27101 - SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS * ' 

■^nãT — õ^;(i 
e*CG«AMA CK TMABALHO < SUeLlMINTAÇAO I c< rocts •« ro*"** « 

csP€Ciric*çio ISfVU T 0 T â l nzvn c VC SOCIâlS AWR C IHC. M 01*104 Ountas tXS^ coKRonis iNvisníCNTos IXVT.95ÍCS riKAXlieiS cs omw 
OUT^âS 

«'(IA "CIO-ÍL ( UOLAâMCA nmiCA 

KO.I. 
•• 02» 5CZI ÍO-n codocxâçla oo •!.•«<lamoMics-* I«AJICX i«a 

ao n i 000 
w.raa 000 
ao 000 000 
«0 aoo 000 

• >00 #00 
t aoo 000 
» 000 eoo 
» SOO OOO 

• «3a 000 
1 «ri 000 
4 000 000 
• OOO OOO 

0# 1*0 eoo 
t« iso 000 
aa ooo 000 
oa 000 000 

l0,,"T,«v •» *Mvioaoi> ãrtmtwm 
'■••ct .■« Co»'»,u ic.o« t «uoirmiâ 

9A 32» ;02l OOOi âo-iaumíçlo oa co^wuim •l*JK ao 000 000 • OOO OOO 4 000 000 •a 000 000 

o* ota 3 1 Ml rtoo ccamiai.iclo a nMOoi Ta a aoo 
TOO OOO 4}# OOO 

•ra 000 
••0 eoo 
•to OOO 

t* a awervaTaçto oa ■«0*303 4 co4s«c.;io oe» oajanvot oarmiooi «aco cm&io 
0« 32a 9'M 2900 301# •UN» 00 ««OKIro •I1CM. ata 000 >00 OOO «3# OOO • «0 OOO 

»0T4*. «I1CM. aa ?•# aoo > IOO OOO « 43# OOO •a 'ao eoo 
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2ÍC00 - MINISTÉRIO PO EXERCITO 
27901 - FUNDO DO EXERCITO 

11 
f ftOtlR AMA oe TRABALHO ( SUR AC*0) 

C*tDiro SFiocxu* 
*ta*wo* cm tooAt »t 'omtti ■ mativcAcaciâ* 

tsrcciFiocio iMvtsTiitKros IKVMSÔCS FIKJWCtIWS OutpjS t*sr. C€ CAMTM. 

í *âc iO"*v t Mi 

:câ;;it AJÍ.1 i 

■ A,»LICA 

J IM «11 
I l«« «IS 

> n» «a* 
• tia («o 
i 1'» *40 
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ANEXO V 

ANEXO ArorsriKi 
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ESRECIFlCAfÂO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

1210.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

1210.07.00 CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FUNDO DE SAÚDE 

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 

1310.00.00 RECEITAS IICBILIARIAS 

1315.00.00 TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS 

1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 
1600.03.01 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 
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T71I.0I.B9 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS 00 TESOURO NACIONAL 
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1921.09.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 
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ANEXO vi 

ANEXO ACncSCIMO 

31000 - MINISTÉRIO DA MARINHA 
31901 - FUNDO NAVAL 

RECG1 TA RECURSOS DE 100AS AS FONTES E TRANSFERENCIAI (CR* i ooo.noi 

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE Cateodria 
EM)*A>MICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FÍS 47 QTO OOO 
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES FIS 47 93D 0D0 
1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRACOVERNAMENTAIS FIS 47 930 DOO 
1711.01.88 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL FIS 47 930 000 

T01AI FISrAL 47 QTO OOfi 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — As mensa- 
gens que acabam de ser lidas encaminham os Projetos de 
Lei n?s 45 a 51, de 1992-CN, que tratam de abertura de créditos. 

Nos termos da Resolução n? 1, de 1991-CN, os referidos 
projetos serão remetidos à Comissão Mista de Planos, Orça- 
mentos Públicos e Fiscalização, sendo o seguinte o calendário 
para sua tramitação: 

Dia 15-9 — distribuição de avulsos; 
Dia 23-9 — prazo para apresentação de emendas; 
Dia 29-9 — distribuição do avulso das emendas; 
Até 8-10 — prazo para encaminhamento dos pareceres 

à Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a me- 
sa, mensagem presidencial que será lida pelo Sr. 1? Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N? 105, DE 1992-CN 
(N' 574/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Solicito a Vossas Excelências a retirada do projeto de 

lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Piscai da União crédito especial até o limite de 
Cr$70.000.000.000,00 (setenta bilhões de cruzeiros), para os 
fins que especifica", enviado ao Senado Federal com a Mensa- 
gem n? 159, de 13 de maio de 1992. 

Brasília, 4 de setembro de 1992. —Fernando Collor. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nos termos 

fio art. 42 do Regimento Comum, a Presidência defere a solici- 
taÇão do Senhor Presidente da República. 

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo Sr. 1? Secre- 
tário. 

É lida a seguinte 
MENSAGEM N? 106, DE 1992-CN 

(N0 576/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto 

4 olevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado 

de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Extraordinário 
da Criança, o texto da Medida Provisória n9 305, de 4 de 
setembro de 1992, que "Cria a Secretaria de Projetos Especiais 
da Presidência e dá outras providências". 

Brasília, 4 de setembro de 1992. — Fernando Collor. 

EM. n917/92 
Em 3 de setembro de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter a elevada consideração de 

Vossa Excelência proposta de reedição da medida provisória 
n9 303, de 4 de agosto de 1992, que cria a Secretaria de Projetos 
Especiais da Presidência da República e dá outras providên- 
cias. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os precei- 
tos contidos naquela medida provisória, tendo em vista a imi- 
nência da perda de sua eficácia, em face da falta de apreciação 
pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo úni- 
co do art. 62 da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve 
justificam a edição de nova medida provisória. 

Respeitosamente, — Carlos M. Garcia. 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 305, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1992 

Cria a Secretaria de Projetos Especiais da Presi- 
dência da República e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida 
provisória, com força de lei: 

Art. I9 É criada a Secretaria de Projetos Especiais, ór- 
gão de assistência direta e imediata ao Presidente da Repú- 
blica, com a finalidade de planejar, coordenar e supervisionar 
a formulação e a execução de projetos e programas especiais 
de interesse do Governo Federal. 

Parágrafo único. O Projeto Minha Gente passa a ser 
gerido pela Secretaria de Projetos Especiais da Presidência 
da República. 

Art. 29 A Secretaria de Projetos Especiais da Presidên- 
cia da República tem a seguinte estrutura básica: 
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I — Departamento de Planejamento de Projetos Espe- 
ciais; 

II — Departamento de Gestão de Projetos Especiais; 
III — Departamento de Acompanhamento Técnico de 

Projetos Especiais. 
Art. 3o É criado o cargo de natureza especial de Secre- 

tário de Projetos Especiais da Presidência da República, com 
vencimento de Cr$2.423.592,57 (dois milhões, quatrocentos 
e vinte e três mil, quinhentos e noventa e dois cruzeiros e 
cinqüenta e sete centavos), acrescido da representação mensal 
correspondente a cem por cento. 

Art. 4o Ficam criados os cargos em comissão constantes 
do anexo desta medida provisória, sendo transferidos e trans- 
formados aqueles existentes na Secretaria-Geral da Presidên- 
cia da República, destinados ao Projeto Minha Gente. 

Art. 5? Ficam criados, na estrutura do Ministério da 
Educação, três cargos de Coordenador-Geral — DAS-101.4, 

três cargos de Assessor — DAS-102.3, cinco cargos de Gerente 
de Projeto — DAS-101.2, sete cargos de Chefe de Serviço 
— DAS-101.1 e duas Funções Gratificadas — FG-2, desti- 
nados ao Projeto Minha Gente, na forma do art. 3? do Decreto 
n? 539, de 26 de maio de 1992. 

Art. 6? O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, 
baixará os atos necessários à execução do disposto nesta medi- 
da provisória. 

Art. 1° As relações jurídicas decorrentes da medida 
provisória n9 303, de 4 de agosto de 1992, serão disciplinadas 
pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição. 

Art. 8? Esta medida provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 4 de setembro de 1992; 1719 da Independência 
e 1049 da República. — FERNANDO COLLOR — Célio Borja 
— Carlos M. Garcia. 

ANEXO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E GRATIFICAÇÕES 
DE REPRESENTAÇÃO DA SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS 

UNPADE QUANT. CARGO/FUNÇÃO DAS/GR 

1 Secretário-Adjunto 101.6 

pABINETE 1 Chefe jO! 4 
■" 3 Assessor 102.3 
_ 3 Assessor 102.2 
Coordenação 1 Coordenador 1013 
Divisâ0 2 Chefe 101:2 
ServiÇ0 4 Chefe 101.1 

51 Supervisor GR 
53 Assistente GR 

68 Especialista GR 
28 Secretário GR 
32 Auxiliar GR 

ASSESSORIA DE IMPRENSA 1 Assessor-Chefe 101.4 
2 Assessor 102.2 

ASSESSORIA PARLAMENTAR 1 Assessor-Chefe 101.4 
2 Assessor 102.2 

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Assessor-Chefe 101.4 
2 Assessor 102.2 

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Assessor-Chefe 101.4 
1 Assessor 102.2 
2 Coordenador 101-3 
2 Chefe 101-2 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DE PROJETOS ESPECIAIS l Diretor 101-5 

2 Assessor 102.2 
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Serviço 

Serviço 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
DE PROJETOS ESPECIAIS 

Serviço 

Serviço 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA- 
MENTO TÉCNICO DE PROJETOS 
ESPECIAIS 

Serviço 

Serviço 

3 
3 
4 
3 

1 
2 
3 
3 
4 
3 

1 
2 
3 
7 
4 
3 

Chefe 
Gerente de Programa 
Subgerente 
Chefe 

Diretor 
Assessor 
Chefe 
Gerente de Programa 
Subgerente 
Chefe 

Diretor 
Assessor 
Chefe 
Gerente de Programa 
Subgerente 
Chefe 

101.1 
101.4 
101.2 
101.1 

101.5 
102.2 
101.1 
101.4 
101.2 
101.1 

101.5 
102.2 
101.1 
101.4 
101.2 
101,1 

PROJETO MINHA GENTE 

COORDENAÇÃO-GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação 
Divisão 
Serviço 

REPRESENTAÇÕES REGIONAIS 

Coordcnaçào-Geral 

Divisão 
Serviço 

1 Superintendente 
3 Coordenador-Executivo 

9 Gerente de Programa 
18 Gerente de Projeto 
17 Chefe de Serviço 
5 Assessor 
2 Assessor 
6 Assessor 

1 Coordenador-Geral 
1 Assessor 
3 Coordenador 
6 Chefe 
6 Chefe 

4 Coordenador-Geral 
4 Assessor 
12 Chefe 
12 Chefe 

101.6 
101.5 

101.4 
101.2 
101.1 
102.4 
102.3 
102.2 

101.4 
102.1 
101.3 
101.2 
101.1 

101.4 
102.1 
101.2 
101.1 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretária de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional) 

DECRETO N' 539, DE 26 DE MAIO DE 1992 

Dispõe sobre o Projeto Minha Gente, criado pelo 
Decreto de 14 de maio de 1991, e dá outras providências. 

. Art. 3' A orientação dos programas pedagógicos e o 
einamento dos recursos humanos necessários ao desenvol- 

vimento do projeto, assim como as normas para o funciona- 
mento e para a manutenção das unidades, serão de responsa- 
bilidade e supervisão do Ministério da Educação. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 303, 
DE 4 DE AGOSTO DE 1992 

Cria a Secretaria de Projetos Especiais da Presi- 
dência da República e dá outras providências. 
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0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —A mensagem 
que acaba de ser lida encaminha a Medida Provisória n0 305, 
de 4 de setembro de 1992, que "cria a Secretaria de Projetos 
Especiais da Presidência da República e dá outra providên- 
cias". 

De acordo com as indicações das Lideranças, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 
Senadores 
Titulares 

1 —Nelson Carneiro (PMDB) 
2 — Nabor Júnior (PMDB) 
3 — Francisco Rollemberg (PFL) 
4 — Carlos Patrocínio (PFL) 
5 —Jutahy Magalhães (PSDB) 
6 — Levy Dias (PTB) 
7 — José Paulo Bisol (PSB) 

Suplentes 
1 — Garibaldi Alves Filho 
2 — Márcio Lacerda 
3 — Meira Filho 
4 — Dario Pereira 
5 — Almir Gabriel 
6 — Louremberg Nunes Rocha 
7 — Eduardo Suplicy 

Deputados 
1 — Paes Landim (Bloco) Jorge Khoury 
2 — Odelho Leão (Bloco) Elísio Curvo 
3 — Aloísio Alves (PMDB) Rita Camata 
4 — Carlos Lupi (PDT) Valdomiro Lima 
5 —Felipe Mendes (PDS) João de Deus Antunes 
6 —Adroaldo Streck (PSDB) Jutahy Júnior 
7 — Eurides Brito (PTR) Benedito Domingos 
De acordo com a Resolução n01, de 1989-CN, fica estabe- 

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 10-9 — Designação da Comissão Mista; 
Dia 11-9 — Instalação da Comissão Mista; 
Até 14-9 — Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi- 
lidade; 

Até 23-9 — Prazo final da Comissão Mista; 
Até 8-10 — Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a me- 
sa, mensagens que serão lidas pelo Sr. L Secretário. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N? 107, DE I992-CN 
(N' 248/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1? 

do art. 66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente, 
por considerá-lo contrário ao interesse público, o Projeto de 
Lei m 2.715, de 1992 (n° 280/91 no Senado Federal), que 

dispõe sobre a criação e o lançamento do selo comemorativo 
dos 160 anos da fotografia no Brasil e dá outras providências". 

Conquanto reconheça o intuito raeritório da iniciativa, 
há de se ter em conta, preliminarmente, que a emissão de 
selos comemorativos envolve uma série de requisitos a serem 
observados antes do seu lançamento nos mercados nacional 
e internacional. Por essa razão, a Empresa Brasileira de Cor- 
reios e Telégrafos ECT conta com o assessoramento de 
uma Comissão Filatélica, constituída por representantes de 

diversas entidades governamentais e culturais, com a finali- 
dade de selecionar os temas a utilizar naquelas emissões, visan- 
do, ao mesmo tempo, ao aperfeiçoamento da qualidade técni- 
ca e artística dos selos a serem lançados. 

A emissão de selos realizada desordenadamente, sem as 
cautelas já apontadas, tende a sobrecarregar o mercado filaté- 
lico, contrariando os objetivos da filatelia. Assim, a emissão 
de selos comemorativos depende de fatores intimamente liga- 
dos, não só quanto ao valor que o tema ou os motivos repre- 
sentam para os colecionadores — os mais interessados no 
evento — assim como à preocupação da ECT de que não 
venha a ocorrer saturação do estoque, tendo em vista que 
a emissão de tais selos é mais dispendiosa do que os comuns 
(ou seja, não comemorativos), na hipótese de não absorção 
da quantidade de selos emitidos, provocando prejuízos finan- 
ceiros à empresa. 

Cabe lembrar que, em 14 de agosto de 1989, por ocasião 
das festividades do Ano Internacional da Fotografia, foi emi- 
tido um selo comemorativo do evento, homenageando-se os 
cinco inventores da Fotografia — Niepce, Daguerre, Talbot, 
Bayard e Hercule Florence. Em 2 de junho deste ano, emi- 
tiu-se selo comemorativo dos 170 anos da Expedição Langs- 
dorff no Brasil, sendo, então, homenageado novamente o 
francês Hercule Florence. 

Por fim, além do fato de já estarem aprovadas pela aludi- 
da Comissão Filatélica, desde 30 de julho de 1991, todas as 
emissões filatélicas previstas para 1992, não é demais salientar 
que, seguindo política internacionalmente adotada, a ECT 
procura evitar, sempre que possível, a repetição de emissões 
de selos sobre temas análogos, dando prioridade a temas inédi- 
tos, de relevância nos cenários nacional e internacional. 

Contrário, portanto, ao interesse público. 
Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 

vetar totalmente o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 20 de julho de 1992. — Fernando Collor. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLS n9 280/91 
No Senado Federal 

PL n9 2.715/92 
Na Câmara dos Deputados 

Dispõe sobre a criação e o lançamento do selo come 
morativo dos 160 anos da fotografia no Brasil e dá outra 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: s 
Art. I9 Fica criado o selo comemorativo dos 160 an 

da fotografia no Brasil. . jn. 
Parágrafo único. O selo terá estampada a efígie o ^ 

ventor francês Hercule Florence e a do pesquisador brasi e 
Corrêa de Mello. . j0 

Art. 29 As providências e normas para a CT^a°^0s 
selo serão estabelecidas pela Empresa Brasileira de Co 
e Telégrafos — EBCT. 

Art. 39 Fica fixada a data de 15 de agosto de 1992 c^^ 
dia do lançamento do selo em todo o País, a ser Pron}?gcT 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos —- ^ 
e pelas entidades representativas da categoria profission 
fotógrafos. bii. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua p 
cação. 
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 108, DE 1992 - CN 
(N0 518/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1? 

do art. 66 da Constituição Federal decidi vetar integralmente 
o Projeto de Lei n" 193, de 1986 (n^ 8.342/86 na Câmara 
dos Deputados), que "Acrescenta parágrafo ao art. 153 do 
Código Eleitoral, com vistas a facilitar a votação de eleitores 
com impedimento religioso". 

Desde a Primeira República, organizada segundo a Cons- 
tituição de 1891, separaram-se a Igreja e o Estado, instituin- 
do-se, em lugar da religião oficial existente no Império, a 
plena liberdade de crença e consciência. E o siginificado da 
liberdade religiosa, segundo a tradição multissecular do direito 
ocidental, é o de que o Estado não apenas assegura o livre 
exercício dos cultos religiosos, mas por igual não privilegia 
determinados cultos. 

Por isso, ao pretender introduzir modificação no Código 
Eleitoral, no interesse dos membros de algumas religiões que 
guardam o sábado até o pôr do sol, abstendo-se de quaisquer 
atividdes, mesmo de caráter cívico, exceto meditação e oração, 
o projeto atribui ao Estado papel que não lhe compete, vincu- 
lando-o a grupos religiosos, os principais destinatários da que 
seria a nova norma eleitoral sobre horário de votação. 

Cumpre notar, ainda, que o Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral tem desacolhido, por unanimidade, todos os pedidos 
feitos até hoje, sob invocação de impedimento religioso, com 
o objetivo de dilatar o horário de votação. 

Ás vésperas das eleições gerais de 1986, assim votou no 
Supremo Tribunal Federal o Relator, o eminente Ministro 
Rafael Mayer, indeferindo medida cautelar pedida pelo Exm9 

Sf- Procurador-Geral da República, provocado por grupo reli- 
gjoso, com base em questionamento da legitimidade constitu- 
cional do art. 144 do Código Eleitoral, disciplinador do horário 
ue votação; 

"Ora, Sr. Presidente, estabelecer um horário dife- 
rente para que se resguardasse aos adventistas e outros 
cultos sabatistas um horário diferente para que realizas- 
sem o seu direito de voto e resguardassem as obrigações 
do seu culto, na verdade importaria ao Estado — que 
é um Estado leigo e separado da religião — que se 
fizesse uma discriminação favorecedora daqueles que 
tenham uma determinada religião. A concepção da nos- 
sa Constituição é de admitir a objeção de consciência, 
tnas que aqui não pode ser levada em conta, para indu- 
zir a inconstitucionalidade da lei, que dispõe, generica- 
ntente, para todos os cidadãos. 

Então, todos os cidadãos estão obrigados a cum- 
prir aquelas normas gerais, com as exclusões das obje- 
Ções de consciência, mas com as implicações que daí 
decorram. 

O que cabe a esses eleitores, ao meu ver, é, obvia- 
mente, diante da Justiça Eleitoral, se por este motivo 
eles se recusarem ou se sentirem impedidos, por uma 
razão espiritual ou íntima de consciência, a não compa- 
recerem ao lugar de votação, é, repito, diante da Justiça 
Eleitoral, alegarem objeção de consciência para se exo 
nerarem das responsabilidades que advêm do descum- 
primento do dever eleitoral." (In R.T.J. 125/968.) 

Tsr ' ca30 vingasse a proposição em apreço, o Colend' 
Precisaria reformular as inúmeras Resoluções baixadas 

com base na Lei n" 8.214/91 para orientar os Juizes e Tribunais 
Regionais em todo o País quanto à organização do processo 
eleitoral. Isso, evidentemente, se fosse possível ignorar o art. 
16 da Constituição Federal, que adia para o ano subseqüente 
ao de sua promulgação a vigência das leis alteradoras do pro- 
cesso eleitoral. 

Portanto, a iniciativa ora vetada, além de se contrapor 
a princípio constitucional sedimentado ao longo de toda a 
história republicana do País, contraria flagrantemente o inte- 
resse público. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 
vetar totalmente o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 20 de agosto de 1992. — Fernando Collor. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 
PLS n0193/86 

No Senado Federal 
PL n0 8.342/86 

Na Câmara dos Deputados 
Acrescenta parágrafo ao art. 153 do Código Eleito- 

ral, com vistas a facilitar a votação de eleitores com 
impedimento religioso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Acrescente-se ao art. 153 do Código Eleitoral 

o seguinte § 29, renumerando-se para § l9 o atual parágrafo 
único: 

"Art. 153  
§ l9  
§ 29 Se o dia da eleição incidir num sábado, as 

providências de que trata o caput deste artigo serão 
iniciadas às dezenove horas." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — De acordo 
com o disposto no § 29 do art. 104 do Regimento Comum, 
ficam assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de 
relatar os vetos: 

MENSAGEM N9107, DE 1992-CN 

Senadores 
Amir Lando 
Meira Filho 

Lavosier Maia 

Deputados 
Benedito Domingos 

Hagahus Araújo 
Artur da Távola 

MENSAGEM N9108, DE 1992-CN 

Senadores 
Alfredo Campos 

Elcio Alvares 
Esperidião Amin 

Deputados 
Jurandyr Paixão 
Vital do Rêgo 
José Fortunati 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as Comis- 
sões Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os vetos 
até o dia 30 do corrente mês. 

A convocação de sessão destinada à apreciação das maté- 
rias será feita após a publicação e distribuição de avulsos 
contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres das 
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comissões que os apreciaram e os relatórios das Comissões 
Mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 4? do art. 66 da Constituição Federal 
encerrar-se-á em 10 de outubro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência recebeu expediente do presidente da Comissão Mista 
Especial, destinada a acompanhar as atividades relacionadas 
à Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, que vai ser lido pelo Sr. Io Secretário. 

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N? 115, DE 1992-CN 

Exmo. Sr. Presidente do Congresso Nacional, Senador Mauro 
Benevides. 

Requeiro nos termos do art. 76 § 1- do Regimento Interno 
do Senado Federal, a prorrogação por 6 (seis) meses, do prazo 
concedido à Comissão Mista, criada através do Requerimento 
n? 805, de 1991-CN, de autoria do Senhor Senador Fernando 
Henrique Cardoso, destinada a acompanhar as atividades rela- 
cionadas à Conferência das Nações Unidas Sobre Meio Am- 
biente e Desenvolvimento. 

Justificação 
A Conferência da ONU realizada em junho próximo pas- 

sado foi o evento mais marcante em termos mundiais relacio- 
nado ao meio ambiente e desenvolvimento, tendo gerado deci- 
sões que foram corporificadas em diversos documentos. 

Há necessidade, portanto, do Parlamento brasileiro 
acompanhar a implementação desses resultados, sendo este 
o objetivo maior dessa Comissão. 

A reunião de instalação da Comissão Mista deu-se em 
9/9, ocasião em que foram eleitos os Senhores Senadores Cou- 
tinho Jorge e Valmir Campeio como Presidente e Vice-Pre- 
sidente, respectivamente, e o Senhor Deputado Fábio Feld- 
man, como Relator. 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1992. — Senador 
Coutinho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Em votação 
na Câmara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação pelo prazo solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Esgotou-se 
no dia 4 do corrente o prazo de trinta dias previsto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde 
a edição, a Medida Provisória n? 303, de 4 de agosto de 1992, 
que cria a Secretaria de Projetos Especiais da Presidência 
da República e dá outras providências. 

A Presidência fará a devida comunicação ao Senhor Presi- 
dente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Tendo em 
vista a criação através do Requerimento n' 55, de 1992-CN, 
de autoria do Deputado Genebaldo Correia, de Comissão 
Mista Especial destinada a elaborar os modelos a serem utiliza- 

dos no plebiscito sobre forma e sistema de governo, previsto 
no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Presi- 
dência, de acordo com as indicações das Lideranças, designa, 
para integrarem a referida comissão os Senhores: 

Senadores 
Titulares 

Pedro Simon (PMDB) 
Alfredo Campos (PMDB) 
João Calmon (PMDB) 
Onofre Quinan (PMDB) 
Nabor Júnior (PMDB) 
Amir Lando (PMDB) 
César Dias (PMDB) 
Guilherme Palmeira (PFL) 
Josaphat Marinho (PFL) 
Hugo Napoleão (PFL) 
Francisco Rollemberg (PFL) 
Fernando H. Cardoso (PSDB) 
José Richa (PSDB) 
Jonas Pinheiro (PTB) 
Levy Dias (PTB) 
Darcy Ribeiro (PDT) 
Ney Maranhão (PRN) 
Amnazonino Mendes (PDC) 
Jarbas Passarinho (PDS) 
Enéas Faria (PST) 

Suplentes 
Mansueto de Lavor (PMDB) 
Wilson Martins (PMDB) 
Márcio Lacerda (PMDB) 
Divaldo Suruagy (PMDB) 
Júlio Campos (PFL) 
Raimundo Lira (PFL) 
Mário Covas (PSDB) 
José Eduardo (PTB) 
Lavoisier Maia (PDT) 
Rachid Saldanha Derzi (PRN) 
Gerson Camata (PDC) 

Deputados 
Titulares 

Israel Pinheiro (PRS) 
José Carlos Vasconcelos (Bloco) 
Paes Landim (Bloco) 
Roberto Magalhães (Bloco) 
Sandra Cavalcanti (Bloco) 
Luiz Carlos Santos (PMDB) 
Maurílio Ferreira Lima (PMDB) 
Nelson Jobim (PMDB) 
Ulysses Guimarães (PMDB) 
Sérgio Gaudenzi (PDT) 
Vivaldo Barbosa (PDT) 
João Faustino (PSDB) 
Jutahy Júnior (PSDB) 
Cunha Bueno (PDS) 
Prisco Viana (PDS) 
Vladimir Palmeira (PTB) 
Hilário Coimbra (PTB) 
Wellington Fagundes (PL) 
Mauro Borges (PDC) 
Benedito Domingos (PTR) 

Suplentes 
^ngelo Magalhães (Bloco) 
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José S. de Vasconcelos (Bloco) 
Nelson Morro (Bloco) 
Luiz Henrique (PMDB) 
Manoel Moreira (PMDB) 
Eduardo Mascarenhas (PDT) 
Magalhães Teixeira (PSDB) 
Ibraim Abi-Ackel (PDS) 
José Genoíno (PT) 
Onaireves Moura (PTB) 
João Teixeira (PL) 
Nos termos do requerimento aprovado, o prazo da Comis- 

são encerrar-se-á após 60 dias de sua instalação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Esgotou-se 
o prazo para a Comissão Mista apresentar o parecer sobre 
a admissibilidade da Medida Provisória n? 304, de 28 de agosto 
de 1992, que dispõe sobre a extinção do índice de Salários 
Nominais Médios e o reajuste dos contratos de locação resi- 
dencial e dá outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8? da Resolução n0 1, 
de 1989,-CN, solicito nobre Deputado Elísio Curvo que pro- 
fira o seu parecer. 

0 SR. ELÍSIO CURVO (Bloco — MS. Para emitir pare- 
cer-) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas: como relator da 
Comissão Mista encarregada de elaborar parecer quanto à 
admissibilidade da Medida Provisória n° 304, de 28 de agosto 
de 1992, que "dispõe sobre a extinção do índice de Salários 
Nominais Médios e o reajuste dos contratos de locação resi- 
dencial e dá outras providências", exponho o que se segue: 

Nos termos do art. 62 da Lei Maior, é submetida à delibe- 
ração do Congresso, conforme o estabelecido na Mensagem 
n" 545, de 31 de agosto de 1992, a Medida Provisória n- 304, 
de 28 de agosto de 1992. A Medida em pauta "dispõe sobre 
a extinção do índice de Salários Nominais Médios e o reajuste 
dos contratos de locação residencial e dá outras providências. 

1 — Das razões da Medida Adotada 

Consoante os termos da Exposição de Motivos n? 

521/MEFP, de 28 de agosto de 1992, "o indexador criado 
Pola Lei n? 8.178, de 1? de março de 1991, como teto máximo 
Permitido para o reajuste dos aluguéis", vinha causando dis- 
t0rÇões na correção dos valores a serem pagos pelos inquilinos. 

_ Segundo os argumentos expendidos na aludida Exposi- 
^ao' "o indexador legal (índice de Salários Médios Nominais) 
Vlnha apresentando comportamento indesejado, haja vista 
^ue alcançou variações semestrais superiores às da inflação 
ern até 40 (quarenta) pontos percentuais. 

Com apoio nessa constatação, que decorre de problemas 
metodológicos havidos como "não contornáveis a curto pra- 
Zo . é proposta a extinção do mencionado índice. 

Tal modificação, na visão do Ministério da Economia, 
azenda e Planejamento, aliviaria "pressões inflacionárias na 

^nomia e grande dose de angústia entre locadores e locatá- 

O ponto central do argumento exposto desdobra-se, por- anto, nas incertezas relativas ao locatário, quanto a sua capa- 
1 ade de suportar os reajustes e, nas incertezas relativas ao 
0cador, quanto a recebimento dos aluguéis devidos. 

Propõe-se, então, seja feita "a desregulamentação do 
ercâdo de aluguéis por parte do Estado, extinguindo-se o 

u 
lrno dos indexadores oficiais e criando-se, paralelamente, 

a^
1 mecanismo de autocomposição de eventuais conflitos entre 

II — Da Admissibilidade 

De acordo com o estabelecido do art. 62 da Constituição 
Federal e na Resolução n? 01, de 1989, do Congresso Nacional, 
cabe a este examinar as medidas provisórias quanto à admissi- 
biliade e quanto ao mérito. 

No que toca ao primeiro item, objeto deste parecer, cabe 
destacar a competência para que esta Comissão realize o exa- 
me da matéria, relativamente aos pressupostos de relevância 
e urgência. 

Inegavelmente, as relações locador-locatário são da mais 
alta importância, haja vista os desdobramentos múltiplos que 
ensejam em todos os segmentos sociais. São relações que 
afetam jurídica, econômica e socialmente grandes contingen- 
tes de brasileiros e que precisa, ipso facto, receber continuada 
atenção do Poder Público. 

É, portanto, insofismável a relevância da matéria. 
De outra parte, não se pode negar que as correções formu- 

ladas exigem implementação imediata, haja vista o seu alcance 
inquestionavelmente profundo, no que tange às complexas 
relações entre proprietário e inquilino. 

III — Conclusões 
Diante dos argumentos apresentados anteriormente, opi- 

namos, nos termos do art. 5? da Resolução n? 1, de 1989-CN, 
favoravelmente à Admissibilidade da Medida Provisória n0 

304, de 28 de agosto de 1992. 
É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — O parecer 
conclui pela admissibilidade da Medida Provisória, nos termos 
do disposto no inciso I, do § 1', do art. 5' da Resolução 
n° 01-CN. A Presidência abre o prazo de 24 horas para a 
apresentação do recurso ali previsto. 

O SR. GERSON PERES — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Gerson Peres, Líder do PDS, 
pela ordem. 

O SR. GERSON PERES (PDS-PA. Como Líder. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, em nome 
da confiança e respeito que tenho por V. Ex% venho lembrar- 
lhe que, no dia 27 de agosto, dei entrada, nesta Casa, num 
requerimento que, com base no inciso I do art. 216 do Regi- 
mento Interno, solicitava diligências de V. Ex' junto à Comis- 
são Parlamentar Mista de Inquérito, a fim de que fossem 
publicados todos os cheques e respectivos nomes, emitentes 
e beneficiados, enviados pelo Banco Central à CPI. No seu 
relatório, consta que eles foram remetidos à Receita Federal, 
para as providências cabíveis. Eles fazem parte do relatório 
da Comissão, tendo sido, inclusive, mencionados em uma 
de suas folhas, que não tenho agora de memória; aparecem, 
apenas, quatro pessoas físicas e uma jurídica, nominadas nesse 
volume de cheques que o Banco Central mandou por ofício 
à Comissão Parlamentar. Assim, pedi as providências de V. 
Ex' e gostaria de obter uma resposta formal dessa Presidência, 
para que eu possa formar um juízo de valor e de consciência 
a respeito de como se vai proceder aqui, dentro de um pouco 
tempo, bem como para que eu possa conhecer as razões de 
ordem ética e legal por que esses nomes não foram publicados 
no relatório para que a Nação deles tomasse conhecimento. 

Consta, Sr. Presidente, que teria havido — não tenho 
provas disto — um acordo na Comissão, devido ao grande 
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volume de cheques, no sentido de não se relacioná-los por 
falta de tempo. Isto me pareceu muito grave, porque se trata 
de matéria relevante. Com essas informações, teríamos, en- 
tão, um« visão mais ampla de todos aqueles que receberam 
dinheiro do Sr. PC, através dos "fantasmas", sejam eles repre- 
sentantes do povo, sejam eles da iniciativa privada. 

Sr. Presidente, V. Ex' é um dos homens que honram 
esta Casa, pelo seu passado e pelo seu presente, pela sua 
vida pública e privada. Conheço-o desde os sonhos ditosos 
da sua juventude, quando quase sacerdote se transformava 
no Ceará, com sua formação cristã e moral sólida. 

Estamos pensando da mesma maneira; queremos mora- 
lizar o País. Vamos, então, publicar o nome de todas essas 
pessoas, sejam elas quem forem — governadores de Estado, 
ex-governadores, deputados ou senadoes — para que a Nação 
veja exatamente qual é a cara do Brasil no campo repulsivo 
da corrupção. Caso contrário, Sr. Presidente, vamos frustrar 
o povo brasileiro, mesmo cassando o Presidente Collor. Os 
tentáculos da corrupção no Brasil são muito grandes; vão 
de cima para baixo e de baixo para cima. Precisamos tomar 
uma atitude corajosa, porque não vai ser fácil, atingirá muita 
gente. Mas é preciso que alguém se sacrifique. 

V. Exa, Sr. Presidente, que é um homem de bem, um 
homem digno, deve cerrar fileira por este meu requerimento 
Faço questão de que V. Ex' me responda formalmente, para 
que eu possa justificar o meu comportamento futuro nesta 
Àssembléia do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Nobre Depu- 
tado Gerson Peres, não há dúvida de que o requerimento 
de V. Exa não pode deixar de ter uma resposta formal, funda- 
mentada, pelas suas implicações no que diz respeito ao insti- 
tuto da Comissão Parlamentar de Inquérito, à legislação perti- 
nente ao sigilo bancário, enfim, a tudo aquilo que, ao juízo 
de V. Ex', é importante que se divulgue para o conhecimento 
da opinião pública brasileira. 

Está em poder da Secretaria-Geral da Mesa o requeri- 
mento de V. Ex". Nas próximas horas, V. Ex! terá, no despa- 
cho da Presidência e na sua respectiva fundamentação, a deci- 
são a ser adotada por mim, já que a Comissão Parlamentar 
de Inquérito era uma comissão mista no Congresso Nacional. 

A Presidência esclarece aos Srs. Deputados e Senadores 
que a presente sessão se destina, especificamente, por solici- 
tação de todas as Lideranças, a examinar a abertura de créditos 
suplementares. Um desses projetos diz respeito à Justiça Elei- 
toral, cujo Presidente, Ministro Paulo Brossard de Sousa Pin- 
to, fez dramático apelo ao Presidente da Casa, no sentido 
de que instasse os Srs. Senadores e Deputados a garantirem 
o quorum para a apreciação desta matéria, sem o que os 
Tribunais Regionais Eleitorais não terão condições de realizar 
o pleito do corrente ano. 

O Sr. Paulo Ramos — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT — RJ. Pronuncia o seguin- 
te discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, não 
posso acreditar que a minha boa-fé esteja sendo lesada, dèlibe- 
radamente, pela ação de V. Ex-, por quem tenho sempre 
manifestado o maior respeito e consideração. Obviamente, 

sou obrigado a esperar que as manifestações de respeito e 
consideração tenham certa reciprocidade. 

Tenho tido reiteradas oportunidades de conversar com 
V. Ex? sobre um requerimento de constituição de comissão 
parlamentar mista de inquéirto para tratar da questão da dívi- 
da externa, conforme prevê o art. 26 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, até hoje não cumprido. Em inú- 
meras oportunidades, V. Ex' assumiu expressamente o com- 
promisso de promover a leitura desse requerimento. 

A Comissão não foi constituída, primeiro, porque as Lide- 
rança partidárias não cumpriram a obrigação regimental de 
fazer a indicação para a sua composição. Por outro lado, 
V. Ex', talvez por excesso de trabalho, também não cumpriu 
a obrigação regimental de suprir a omissão das Lideranças 
partidárias, fazendo a indicação. 

Compareci a esta sessão, informei-me junto à Assessoria 
e recebi a informação de que o requerimento seria lido hoje. 
Eu estava até determinado a, recebendo a informação de 
que a leitura não seria feita, demonstrar a V. Ex' que, mais 
uma vez, o Regimento estava sendo descumprido, na medida 
em que era notória a falta do quorum mínimo regimental 
até para que se iniciasse a sessão. Mas, como sabemos como 
são feitos os acordos e como funcionam as coisas nesta Casa, 
aguardei, imaginando que, antes das Breves Comunicações, 
V. Ex' faria a leitura, conforme reiteradas promessas e com- 
promissos de V. Ex' neste sentido para com este parlamentar 
que usa a tribuna. 

Entretanto, tal não ocorreu, e fico a indagar qual será 
a razão desse procedimento, que agora, lamentavelmente, 
considero desrespeitoso. Eu não queria ter precisado fazer 
uso do microfone, nesta fase das Breves Comunicações, para 
cobrar de V. Ex' a tão esperada leitura. Faço isto até com 
um certo constrangimento, mas não vejo outra alternativa, 
na medida em que essa matéria vem sendo protelada e que 
eu, no exercício do mandato, entende ser uma das questões 
mais graves do País, o que é confirmado agora pela própria 
mensagem orçamentária, quando 40% do Orçamento da 
União, 315 trilhões de cruzeiros, são destinados ao pagamento 
da dívida mobiliária federal. 

Assim, eu pediria a V. Ex' que promovesse a leitura 
do requerimento. Esse compromisso, além de ser um dever 
regimental, foi também reiterada e expressamente assumido 
por V. Ex' Mesmo tendo recebido da Assessoria a informação 
de que o requerimento seria lido, instei para que a mensagem 
fosse realmente trazida à leitura, mas tal não ocorreu. Portan- 
to, sou obrigado a solicitar a V. Ex' que promova essa leitura. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência vai responder neste momento. Peço a V. Ex' que nao 
entenda nunca o retardamento da decisão da Mesa como desa 
preço à sua atuação parlamentar. Esta Presidência, em 
nhum momento, deixou de respeitar os Colegas, tanto 
uma como de outra Casa do Congresso Nacional. Estou su ^ 
preso comi a forma com que V. Ex' agride a Mesa neste insta!^ 
te, ameaçándo-a, inclusive, com um pedido de verifieuÇ 
de quorum, para que não se realize esta sessão, — Pe 1 , 
que a Mesa vai aceitar a partir de agora — não me impe ^ 
de anunciar a decisão, já prolatada e em condições u6 s 

levada ao conhecimento da Casa, sobre sua questão de or 
formulada em sessões anteriores. Se V. Ex' tivesse espera 
um pouco mais, não se encorajaria a requerer, implicitame > 
no seu discurso a verificação de quorum, para o prosseg 
mento da sessão assim entendida pela Mesa. 
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O SR. PAULO RAMOS — Ainda não o fiz, Sr. Presi- 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —V. Ex' solici- 
tou a verificação de quorum. 

O SR. PAULO RAMOS — Não solicitei. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Para a Mesa, 
sim. Determinarei que se recolha o apanhado taquigráfico, 
para que se constate a existência do número para seguimento 
dos trabalhos. V. Ex' — vou utilizar a sua expressão — passou 
a instar a Mesa a adotar um procedimento que representasse 
o cumprimento da exigência regimental. Foi assim que a Mesa 
interpretou o pronunciamento de V. Ex-. 

O SR. PAULO RAMOS — Entendeu equivocadamente, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — V. Ex' ouça 
a Presidência agora! 

O SR. PAULO RAMOS — V. Ex' entendeu equivoca- 
damente; e, se V. Ex' assim entendeu, o pedido de verificação 
de quorum fica retirado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — V. Ex', no 
curso de seu pronunciamento, insinuou, para que isso impli- 
casse um requerimento, a inexistência de quorum no Plenário. 
V. Ex' vai prejudicar a apreciação de numerosas mensagens, 
e uma delas é do Tribunal Regional Eleitoral do seu Estado, 
Para a realização das eleições deste ano. 

A Presidência explicará a V. Ex', apesar do seu desapreço 
à própria Mesa, valendo também como injusta desconside- 
raÇão, independente até da sua agressão pessoal ao Presidente, 
que sempre deferiu a V. Ex' a maior atenção. Em seus pronun- 
ciamentos nesta Casa, nas comissões ou em qualquer outra 
área de atuação, V. Ex' jamais encontrou — como também 
ucnhum dos seus pares na Câmara dos Deputados ou no Sena- 
do Federal — um presidente que considerasse tanto seus cole- 
êas, deferisse a todos eles a maior consideração e apreço 
e se empenhasse tanto em atender às suas solicitações, inclu- 
^ve essa, que tem implicações da maior gravidade. Mas V. 

x' não se apercebe da sua repercussão. O deferimento do 
requerimento de V. Ex' vai reabilitar pelo menos onze comis- 
soes parlamentares de inquérito — onze! 

O SR. PAULO RAMOS — V. Ex' acabou de instalar 
uma comissão a requerimento do Deputado Genebaldo Cor- 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — V. Ex' sabe 
cjueessa resultou da aprovação de uma emenda constitucional. 

• Ex' talvez não saiba o que caracteriza uma comissão parla- 
mentar de inquérito que decorre de uma emenda constitu- 
u?113!- Por isso, ela foi constituída agora. V. Ex' sabe que 
s 

um entendimento entre as duas Mesas no sentido de que 
e restrinja a formação de comissões parlamentares de inqué- 

,Uo- Foi isso que ocorreu. V. Ex' me obriga a trazer esta 
a ormação agora, com mais ênfase diante da agressão que 

z a Mesa; que, com veemência repilo neste instante, sem 
mejuízo de manter a decisão que habilita a constituição da 
0missâo solicitada por V. Ex', que não teve a paciência de 
sperar por uma fundamentação correta, pela manifestação 

s a Presidência, que favorece a sua postulação. 
p Não devolvo a V. Ex' o desapreço, porque, enquanto 
^^me desta Casa for, apreço terei todos os Srs. Congres- 

as> mesmo por aqueles que, como V. Ex', ofendem a Presi- 

dência de uma maneira que realmente não se ajusta ao nosso 
relacionamento, sempre fraterno e amigo. Não tomarei essa 
atitude, numa deferência que, se a V. Ex' tem sido feita pela 
obstinação com que vem todos os dias à tribuna desta Casa, 
se estende naturalmente a todos os parlamentares, Deputados 
ou Senadores da República. 

Cumprirei, com serenidade, os deveres do meu cargo, 
respeitando as normas regimentais e mantendo a normalidade 
dos trabalhos da Casa. 

O Sr. Roberto Cardoso Alves — Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Tem a pala- 
vra o nobre Deputado. 

O SR. ROBERTO CARDOSO ALVES (PTB — SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, de início 
quero reiterar a V. Ex' a mais alta expressão do meu apreço 
pessoal e expressar ainda a minha admiração pelo civismo, 
pela bravura, pela maneira como V. Ex' se comporta na Presi- 
dência da Casa, honrando-a e merecendo de todos os seus 
pares, indistintamente, o mais alto respeito, a mais alta estima 
e o mais significativo apreço. Quero, Sr. Presidente, talvez 
abusando deste sentimento, levantar uma questão de ordem 
agora, que, embora não diga respeito a um instante vivido 
na sessão, refere-se aos mais altos interesses do Congresso 
e desta Nação. 

Quem assistiu à televisão ontem pôde degustar uma peça 
publicitária feita com grande competência, a "mando" e à 
"custa" talvez do PRN, envolvendo os nomes de Getúlio Var- 
gas, Jânio Quadros, João Goulart, Juscelino Kubitschek, e 
levada ao ar em quase todas as emissoras de televisão, à 
guisa de defesa do Presidente da República em face do im- 
peachment que seriamente o ameaça no Congresso Nacional. 

Recebi solicitação por parte de vários colegas e também 
de componentes do Centro Cívico Getúlio Vargas, entidades 
existentes desde a campanha presidencial de 1950: do Briga- 
deiro Emani Fitipaldi, ex-ajudante de ordem e piloto do Presi- 
dente Vargas; do jornalista Rivadávia Sousa, ex-Secretário 
de Imprensa do Presidente Vargas; de Jorge Alberto Neves 
da Fontoura, ex-Presidente da Ala Moça Nacional do PTB, 
em 1950; no sentido de que trouxesse aqui, a V. Ex' e à 
Casa, e, através desta tribuna, também ao Tribunal Superior 
Eleitoral, uma afirmação e uma indagação. 

A afirmação é no sentido de que nada do que está aconte- 
cendo pode ser comparado ao que aconteceu com Getúlio 
Vargas. Até mesmo porque a reação do grande ex-Presidente 
Getúlio Vargas, talvez o maior vulto da História política brasi- 
leira, foi muito diferente, sequer alcançado-o pessoalmente. 
Mas, vendo-se alcançado na sua intimidade através de sua 
família e de servidores leais, o ex-Presidente sacrificou a sua 
vida em defesa da própria honra, como ele mesmo afirma 
no seu histórico documento, denominado Carta à Nação, 
aquele instante doloroso e sacrificai vivido no Palácio do Ca- 
te te. 

Com o ex-Presidente Jânio Quadros ocorre o mesmo. 
Ele nunca foi atingido pessoalmente por nenhuma denúncia; 
nunca respondeu a qualquer processo, nunca houve investida 
maior contra ele enquanto no exercício dos cargos de Gover- 
nador do Estado de São Paulo, de Presidente da República 
e de Prefeito de São Paulo. 
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Da mesma forma ocorreu com o ex-Presidente João Gou- 
lart. Quanto ao ex-Presidente Juscelino Kubitschek, este foi 
punido pelo arbítrio, pela força das armas, pela espada. 

A Nação sempre o teve como um grande Presidente, 
nada o atingiu. Gozou de grande estima e admiração do povo 
brasileiro. Foi um homem até mesmo de civismo romântico. 
Foi um poeta na Presidência da República. A sua obra é 
marcada por um grande humanismo, por um grande lirismo. 

Pergunto, Sr. Presidente: quem paga essa propaganda? 
O PRN? Com que dinheiro? É uma propaganda muito cara, 
é uma propaganda demorada, uma propaganda muito bem 
feita. Sobre esse PRN, desculpando-me, evidentemente, dian- 
te das pessoas sérias que podem existir no seu âmbito, paira 
uma grande dúvida, uma grande incerteza: onde foi buscar 
o PRN tanto dinheiro? Quanto custou essa propaganda? É 
ela legítima? Estão dizendo aqui que foi buscar no Uruguai, 
mas isto fica como um parêntese no meu discurso, Sr. Presi- 
dente. 

Vivemos, neste instante, um período pré-eleitoral, em 
que a propaganda partidária é gratuita,.em que cada partido 
tem, proporcionalmente às suas bancadas nesta Casa, uma 
presença garantida na televisão. Não é hora e não sei se isto 
é legal. Mas indago de V. Ex' se não poderia a Mesa que 
preside o Congresso Nacional, ou a Mesa da Câmara dos 
Deputados, estudar esta matéria e tomar a atitude que lhe 
diz respeito, porque o Presidente, neste instante, representa 
o Congresso Nacional e este é o poder processante do Presi- 
dente da República. A propaganda é uma defesa a latere, 
feita, talvez, de maneira irregular. 

São essas as indagações que deixo a V. Ex", da maneira 
mais respeitosa possível, no intuito de defender a lei, defender 
a lisura do pleito eleitoral e defender, sobretudo, a pureza 
processual do impeachment de que está ameaçado o Senhor 
Presidente da República, muito embora, além desta atitude, 
deva tomar outras, como cidadão e como Deputado, talvez 
como parte legítima, perante o Tribunal Superior Eleitoral, 
para retirar do ar essa propaganda que tumultua a História, 
avilta o civismo e talvez atrapalhe o processo desta Casa. 
Muito obrigado. 

O Sr. Eduardo Jorge — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela Liderança do PT, 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Deputado, que falará pela Liderança do 
PT. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT — SP. Como Líder. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas; ouvi, 
com atenção as palavras do Deputado Roberto Cardoso Alves 
e expresso aqui a minha solidariedade a S, Ex'. Acho impor- 
tante a indagação feita a respeito de onde vêm esses recursos, 
pois trafà-se de um partido que é uma espécie de partido 
em extinção, pois, todos os dias, deputados dele se desligam 
e migram para outros partidos. Como pode ele, de repente, 
amealhar recursos de tal monta para colocar uma propaganda 
de meia em meia hora na televisão e com aquela extensão? 
Esta é, realmente, uma indagação da maior importância. 

Em segundo lugar, manifesto a minha solidariedade com 
a afirmação do Deputado Roberto Cardoso Alves de que 
os partidos e a própria Câmara ou o Congresso teriam que 
tomar alguma atitude contra essa propaganda enganosa. 

Além disso, faço um comentário do ponto de vista políti- 
co. Houve um momento em que o Presidente da República 
tentou se apropriar das cores da bandeira: foi o maior desastre. 

A reação popular à tentativa do Presidente Fernando Collor 
de Mello de tomar conta do verde-e-amarelo foi o que se 
viu: Sua Excelência levou o troco merecido. Agora, através 
do PRN, o Presidente da República quer se apropriar dessas 
figuras que já estão na História do Brasil e usá-las em seu 
benefício. As pessoas que se identificam com essa época — 
e são largas camadas da população que têm identificação com 
essas figuras históricas — podem reagir e dar o troco ao Presi- 
dente da República. Várias pessoas ligadas ao ex-Presidente 
da República Getúlio Vargas já se colocam aqui através da 
palavra do Deputado Roberto Cardoso Alves e estão expres- 
sando a sua indignação com a tentativa de apropriação da 
imagem e da figura histórica do ex-Presidente. Elas podem, 
da mesma forma, dar o troco ao Presidente e ao PRN contra 
mais essa tentativa de apropriação indébita. É uma propa- 
ganda enganosa, deve sair do ar. 

Expresso, assim, a minha solidariedade e comunico que 
o Partido dos Trabalhadores também vai entrar nessa luta, 
para evitar que essa propaganda enganosa continue indo ao 
ar. 

A Sr" Jandira Eeghali — Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra à nobre Deputada Jandira Feghali, que falará pela 
Liderança do PC do B. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B-RJ. Como Líder. 
Sem revisão da oradora.) — Sr. Presidente, quero também 
me somar às preocupações aqui expressadas pelo Deputado 
Roberto Cardoso Alves e pelo Líder do PT, Deputado Eduar- 
do Jorge, como Vice-Líder da Bancada do PC do B, não 
apenas pelos questionamentos do ponto de vista das finanças 
ou da irregularidade da propaganda, mais pelo que isto signi- 
fica do ponto de vista político. 

Na verdade, o Presidente da República e alguns dos seus 
aliados tentaram dizer à opinião pública que tudo isso que 
está sendo debatido no Congresso Nacional, a própria CPI 
e as manifestações populares fazem parte de uma atitude gol- 
pista. É isso, na verdade, o que eles tentam reafirmar nessa 
propaganda que dá uma imagem distorcida da História brasi- 
leira. Perguntamo-nos se Barbosa Lima Sobrinho, o Con- 
gresso Nacional, Marcelo Lavenére, as manifestações da ju- 
ventude, as manifestações populares fazem parte das mesmas 
circunstâncias que levaram à queda de Jango, ou à cassaçao 
de Juscelino Kubitschek, ou ao suicídio de Getúlio Vargas. 

É uma visão absolutamente distorcida, e isto é inaceitável- 
Espero não só que atitudes concretas sejam tomadas pelp 
Congresso Nacional, como também que nós, Partidos Poh 
cos, usemos o tempo que temos na televisão, através da pr0P_a 

ganda gratuita, para, a partir de uma decisão coletiva des 
Casa, lutar para que se retire a propaganda do ar, sem prejuízo 
de empreendermos uma contra-ofensiva no sentido de se evi 
tar, hoje e no futuro, que se distorça publicamente a nos 
História, como está fazendo agora o Presidente, na tenta i 
de fazer com que o povo brasileiro apareça como g0'Pls. ' 
e não a ele próprio, que golpeou 35 milhões de votos. Mu 
obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Aloisio Vasconcelos — Sr. Presidente peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Deputado, pela ordem. 
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O SR. ALOISIO VASCONCELOS (PMDB — MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, há algum 
tempo, neste Plenário, ouvi um parlamentar, por quem tenho 
apreço pessoal, fazer uma comparação entre o governo do 
atual Presidente da República e o do saudoso e eternamente 
lembrado Presidente Juscelino Kubistchek. Nessa ocasião, fiz 
um aparte, porque não concordava com aquilo que chamei 
de blasfêmia. Agora assistimos a algo muito mais grave e 
muito mais irresponsável: o uso indevido da imagem de mortos 
que serviram ao País, que trabalharam pela Pátria, que foram 
Presidentes. 

Não posso falar por todos, pois não os conheci, mas posso 
falar pelo Presidente Juscelino Kubistchek, porque o conheci. 
Quando criança, ele foi meu padrinho e, na Escola de Enge- 
nharia, em 1965, quando me formei, ele foi o nosso Paraninfo. 
Ele não pode participar da solenidade, porque os militares 
da época não o permitiram, mas eu, que liderava o grupo, 
coloquei lá uma cadeira vazia, e D. Sarah Kubitschek foi 
informada de nossa atitude. O Presidente Juscelino foi aplau- 
dido durante três minutos, quando citado pelo orador. 

Ora, Sr. Presidente, Juscelino modificou o País. Juscelino 
construiu centrais hidrelétricas, um número enorme de quilô- 
metros de rodovias pavimentadas; devolveu ao Brasil a satisfa- 
ção da brasilidade. Criou Brasília, construiu o sentimento 
nacional baseado no desenvolvimento, no trabalho, na indus- 
trialização, na geração de energia elétrica; projetou no País 
3 operação pan-americana. E ele voltaria a ser Presidente 
da República, porque o PSD era imbatível em 1965. Ora, 
Juscelino entrou no braço do povo, saiu no braço do povo 
e voltaria no braço do povo. Querer comparar Juscelino com 
o atual Presidente da República é querer comparar o Pelé 
com o Escadinha. É a mesma proporção. É querer colocar 
cm pé de igualdade o que um fez para o País e o que o 
outro está desservindo, o serviço à honra e o serviço à desonra. 

Nós mineiros estamos com a honra. Principalmente os 
mineiros de Diamantina, que se orgulham do seu filho, não 
queremos permitir que se acople a imagem de Juscelino Ku- 
Wtschek à do atual Presidente. Absolutamente, não concor- 
damos com isto. A propaganda tem que sair do ar. Ela é 
uma apropriação indébita, e isto é crime. Deve ser apurado 
de onde vem o dinheiro para essa propaganda enganosa, men- 
tirosa, falsa e irresponsável, que está sendo levada aos lares 
dos brasileiros. Juscelino está acima de comparações, muito 
mais de comparações desse nível. 

O Sr. Fábio Meirelles — Sr. presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. FÁBIO MEIRELLES (PDS — SP. Pronuncia o 
Seguinte discurso.) — Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, 
Peço vênia a Vossa Excelência e compreensão aos compa- 
nheiros Deputados, para mudarmos o assunto em debate. 
"0r sermos homens da atividade primária, vamos falar um 
P0uquinho e rapidamente, Sr. Presidente, sobre uma matéria 
agrícola, de alta relevância nacional. 

Como sou homem transparente e tenho abordado os as- 
suntos nesta Casa com a seriedade do momento, não poderia 
Urtar a essa colocação, principalmente porque o Deputado 
nocêncio Oliveira presidia a reunião quando aqui estivemos 

e miamos contra a Portaria n' 532/92, do Ministério da Econo- 
""a, Fazenda e Planejamento, que violentava os interesses 

a agropecuária brasileira. Era uma portaria, não apenas tri- 

butária, mas confiscatória, contra as atividades agrícolas, con- 
tra os produtores rurais de todo o Brasil que, apesar da crise, 
acreditam e se dedicam à agricultura e a pecuária com alta 
produtividade e boa qualidade. Essa portaria tirava o estímulo 
do produtor e o incentivo fiscal a favor da produtividade, 
diminuindo, de maneira forte, o interesse pela agricultura 
brasileira. 

Nós que sabemos, Sr. Presidente, que quase todos os 
países ao invés de confiscarem a agropecuária a subsidiam, 
contestamos essas portaria do Ministro de Economia, Fazenda 
e Planejamento, pois ia arrancar da agropecuária, já delibi- 
tada, mais de um bilhão de dólares. 

Falamos, então, com os Governadores de São Paulo e 
de Minas Gerais e, em reunião no Palácio da Liberdade, 
na presença deles, solicitamos do Sr. Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento o cancelamento dessa portaria. Não 
tendo logrado êxito nesta iniciativa, levamos o assunto ao 
Presidente da República, porque o Ministro já havia determi- 
nado a implantação do Imposto Territorial nas suas guias 
confiscatórias contra toda a agropecuária. 

O Presidente da República, após ouvir o Consultor-Geral 
da República, telefonou para o nosso Gabinete, há poucos 
minutos, informando que o parecer do Consultor-Geral da 
República também era favorável ao cancelamento da Portaria 
confiscatória e que havia determinado a sua revogação. 

Apesar de considerar importantíssimo o assunto que 
abordamos nesta Casa, em reunião do Congresso, quando 
foi editada aquela Portaria, não houve manifestação do Minis- 
tro a respeito. E a insensibilidade do Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento levou-nos a dar conhecimento da 
matéria ao Presidente da República, o qual hoje, determinou 
a revogação daquela Portaria que era contra os interesses, 
inclusive do abastecimento, porque iria gerar um aumento 
abusivo no custo da produção e causaria, sem dúvida alguma, 
a diminuição da produção no próximo ano. 

Aliás, recentemente, a Conab informou que na realidade, 
nós já tivemos uma diminuição de pelo menos dois milhões 
dos 70 milhões de toneladas previsto pelo Ministério da Agri- 
cultura. 

Como Presidente da FAESP, tendo certeza de que os 
dados que eu trouxe a esta Casa, de que a atual safra alcançaria 
de 66 a 77 milhões de toneladas, é uma verdade que, agora, 
está sendo também confirmada pelo próprio setor governa- 
mental; e, se não tomarmos consciência disso, vamos ter uma 
safra menor para o próximo ano e voltaremos a importar 
alimentos num processo de risco para combater os altos índices 
da inflação. 

Agradeço a V. Ex* e aos Senhores Congressistas, pela 
paciência, mas entendo que esse assunto teria que ser regis- 
trado agora, porque a palavra do Presidente da República 
deve ser cumprida e o Ministério da Economia deverá revogar 
a Portaria n0 532, de julho deste ano, que geraria prejuízos 
incontroláveis para a economia agrícola, e elevaria os altos 
preços, que já estamos pagando hoje pelos alimentos, pois 
aumentaria consideravelmente os custos da produção. O inter- 
mediário, percebendo isso, já estava explorando o consumidor 
final, que é a população, principalmente a de baixa renda. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Armando Costa — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Sólon Borges dos Reis. Poste- 
riormente a Presidência assegurará a palavra a V. Ex* 

O SR. SOLON BORGES DOS REIS (PTB — SP. Pronun- 
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presi- 
dente, Srs. Congressistas, a data de hoje precisa ser assinalada 
no Congresso Nacional, pois ela marca o Dia da Imprensa. 

Desde a fundação, no Rio de Janeiro, da fGazeta do 
Rio de Janeiro, antes da Independência, simultaneamente 
ou concomitantemente com o lançamento do Correio Brazi- 
liense, por Hipólito José da Costa, que nos vinha de Londres, 
passamos a ter neste País o concurso da imprensa para a 
formação e a interpretação da opinião púlbica. 

Se quisermos, realmente, aprimorar o nosso regime políti- 
co, caminhando para um efetiva democracia onde prevaleça 
a liberdade para poder escolher e a educação política para 
saber escolher, sem perder de vista em nenhum instante a 
justiça social, que abre igualdade de oportunidades para todos, 
temos que nos lembrar que a opinião pública numa democracia 
representativa é uma instituição sine qua non. 

Ora, Sr. Presidente, a informação à opinião pública, a 
interpretação do que sente, pensa, quer e reivindica a opinião 
púlbica, para que ela pese nos destinos da vida nacional, só 
se efetiva com a existência livre de uma imprensa ativa, opero- 
sa e que, realmente, bem informada, coloque o povo brasileiro 
a par do que ocorre realmente em toda Nação. 

É assim que, tendo exercido, antes deste meu terceiro 
mandato na Câmara dos Deputados, cinco vezes o mandato 
parlamentar como Deputado Estadual na Assembléia Legis- 
lativa de São Paulo, antes disso, tive a honra de integrar 
a bancada da imprensa no Palácio 9 de julho, na capital do 
meu Estado, com uma sessão diária na primeira página do 
Diário da Noite, então um dos órgãos de maior destaque na 
rede jornalística dos Diários Associados, que marcou época 
na história jornalística deste País. 

E com a lembrança desses termos áureos que venho à 
tribuna para assinalar, no Congresso Nacional, o transcurso 
de 10 de setembro, dia consagrado em nosso País à Imprensa, 
cuja contribuição ao desenvolvimento econômico, à vida cul- 
tural e ao progresso político da Nação desejo deixar assina- 
lados, ainda uma vez, nos Anais do Poder Legislativo Nacio- 
nal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)—Nobre Depu- 
tado Armando Costa, antes de V. Ex', já se inscrevera, para 
o período de Breves Comunicações, o nobre Deputado Arnal- 
do Faria de Sá. 

O Sr. Mendonça Neto — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE — (Mauro Benevides) — Tem a 
palavra V. Ex' 

O SR. MENDONÇA NETO (PDT — AL. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, eu gostaria de 
fazer uma reclamação. 

Fui surpreendido, na noite de ontem e na manhã de hoje, 
com vasta publicidade, matéria paga na televisão e nos meios 
de comunicação do Brasil, com uma insidiosa insinuação com 
relação ao que seria um golpe do Congresso Nacional para 
derrubar o Presidente da República, com uma inscrição, infor- 
me publicitário e referências a Jânio Quadros, a João Goulart, 
a Getúlio Vargas e, ao final, diz-se que se quer derrubar 

o Presidente da República, evidentemente numa insinuação 
ao Congresso Nacional. 

Então, Sr. Presidente, requeiro a V. Ex' que a Presidência 
do Congresso Nacional, pelos meios legais, possa explicar 
à opinião pública nacional, também através de cadeia nacional 
de televisão, o processo que está ocorrendo no Brasil, para 
que os menos avisados não pensem que a Presidência do Con- 
gresso Nacional, da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal, estejam solidárias em algum tipo de golpe contra 
as instituições ou contra o voto popular. 

Era a reclamação que eu queria fazer a V. Ex', dada 
a gravidade do instante e a responsabilidade muito grande 
do Congresso Nacional neste momento. É o apelo que faço, 
como reclamação regimental, a V. Ex', Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Nobre Depu- 
tado Mendonça Neto, há poucos instantes, antecendendo a 
V. Ex', na tribuna, o nobre Deputado Roberto Cardoso Alves 
já trouxera o tema a debate neste Plenário. 

Naturalmente o nobre Deputado Aloisio Vasconcelos, 
secundando o Deputado Roberto Cardoso Alves, reenfatizou 
a argumentação agora também expendida por V. Ex'. Vamos 
reunir as provas do apanhado taquigráfico, o informe publici- 
tário, para que o Presidente da Câmara e eu discutamos essas 
implicações agora aventadas por V. Ex' e pelos dois ilustres 
colegas que o antecederam na tribuna. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Arnaldo Faria 
de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (Bloco — SP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) —Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, tomamos conhecimento, pela imprensa, 
que o Ministro da Previdência Social determinou que fosse 
pago um reajuste linear, da ordem de 20%, a todos os aposen- 
tados que entraram no sistema previdênciário entre outubro 
de 1988 e junho de 1991, o chamado "buraco negro". Não 
concordamos com o percentual arbitrado, até porque, em 
média, segundo a nossa avaliação, os percentuais, dependendo 
do período, ultrapassam 30% e, em alguns casos, a 40%- 
Na verdade, nós vamos nos posicionar totalmente contra essa 
posição do Ministro da Previdência Social, até porque é algo 
que está sendo pago a essas pessoas, algumas delas recebendo 
importâncias ínfimas. Sugeriríamos ao Sr. Ministro da Previ- 
dência Social, que, depois de conceder esse aumento linear 
de 20% àqueles casos chamados e conhecidos como "buraco 
negro", procedesse como determina a Lei n9 8.213, à revisão 
caso a caso. Lógico que o Sr. Ministro da Previdência nao 
deixará de cumprir o que determina a legislação, que e a 

revisão caso a caso. Apenas não formamos fileira ao la 
daqueles que não querem que seja pago nada. Ainda q"6 

esse percentual seja ínfimo, já é alguma coisa. Apenas gos a 
ríamos de registrar a nossa discordância quanto ao passo se 
guinte, exigindo que a Previdência Social faça, posteriorme 
te, a revisão caso a caso e que não fique apenas nesse Perc^0 
tual de 20%, que não reconhecemos como válido. ^as'CO

vaj 
já afirmamos aqui, é alguma coisa que o aposentando v 
receber e que esse valor seja agregado antes do aumen 

do INPC quadrimestral, até para que possa ter alguma reP 
sentatividade. Esperamos que as informações vindas do M' _ 
tério possam se confirmar, que já a partir do mês de ^ 
sejam efetuados os pagamentos das diferenças dos 147/o. ^ 
janeiro a julho para os aposentados de São Paulo e R'0 ^ 
Janeiro, e de setembro do ano anterior até julho para 

aposeotados de todo o País. 
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Apesar de toda as dificuldades do Ministério da Previ- 
dência Social, acreditamos que o Ministro Reinhold Stepha- 
nes, nosso companheiro nesta Casa, tem tentado superar as 
dificuldades. 

Registro também que a crise política é bastante grande, 
mas não podemos pensar apenas na crise política e esquecer 
da crise dos aposentados e pensionistas que é até maior do 
que aquela que, na ótica desta Casa, é a grande crise. É, 
sim, uma grande crise, mas também a situação dos aposen- 
tados e pensionista é uma crise para a qual precisamos encon- 
trar soluções. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Armando Costa, último orador 
inscrito. 

O SR. ARMANDO COSTA (PMDB — MG. Pronuncia 
0 seguinte discurso. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, 
Sts. Congressistas, eu queria apenas enfatizar a palavra de 
tantos outros oradores que me antecederam, a respeito da 
Publicidade do PRN que vimos ontem em todos os canais 

televisão. 
O PRN usa os mesmos princípios aéticos usados pelo 

seu líder maior, o Presidente da República. 
O Presidente da República, em sua campanha pregou 
trabalho pelos descamisados. Hoje os descamisados do 

"tasil são milhões de desempregados, e os mais revoltados 
em relação a este Governo que, antes de chegar ao poder. 
Prometeu acabar com os marajás e com a corrupção. Este 
■rtusmo Governo encontra-se hoje num mar de lama. É, sem 

úvida alguma, o Governo mais corrupto que já tivemos neste 
"ais, 

Pois bem, esse Partido do Senhor Presidente da Repú- 
'lca, em cadeia de televisão, usa de uma publicidade enga- 

Jtosa, como sempre usou de publicidade enganosa o Presidente 
a República, para tentar jogar a opinião pública contra o 
Ongresso Nacional. Como? Utilizando nomes de homens 
e bem, como Juscelino Kubitschek, que morreu pobre; como 
ao Goulart, que não aumentou um tostão no seu patrimônio 
rante o seu mandato; utilizando o nome de Getúlio Vargas, 
e também não aumentou o seu patrimônio durante seu 

p^ato. São esses três homens, de conduta ilibada, que o 
está utilizando para comparar com o Presidente Collor. 

^ ^a, Sr. Presidente, o Presidente Collor está sendo acusa- 
ex pSer o maior corrupto que este País já teve. Não consegue 
(jg lcar os milhões e milhões de dólares colocados em contas 

Pessoas ligadas a Sua Excelência, 

que nosso entender, a Mesa do Congresso Nacional tem 
dadtomar uma providência urgente em relação a essa publici- 
Ug f enganosa que está aí colocada pelo PRN. Não temos 
m 

Um receio de dizer que a conduta desse partido é total- 
ao s 6 a^'ca> que pensa igualzinho ao seu Presidente maior, 
vant

eu Ríder maior, o Presidente Collor, que acha que levar 
Muif1®6111 ein tu^0 d uma meta que tem que ser aplicada. t0 obrigado. 

dênc
0 SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 

0 D13 anunciará a decisão da solicitação relacionada com 
coaj^1113410 Paulo Ramos. A Presidência antecipa, para o 
çòes 

ecimento da Casa e para o autor das sucessivas postula- 
a Me ^Ue a manifestação da Mesa é favorável a S. Ex', como 

a lhe tinha garantido anteriormente. 

Pela? j1-- Paulo Ramos — Sr. Presidente, peço a palavra 0raem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Tem a pala- 
vra o nobre Congressista. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT — RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, tomei conhecimento 
que, em função da Ordem do Dia, há partidos políticos preocu- 
pados com pedidos de verificação da votação, a partir de 
determinado item. Portanto, se entrarmos na Ordem do Dia, 
não será possível a leitura do requerimento, embora V. Ex' 
já tenha manifestado aquiescência e aprovação. O que me 
preocupa é que já fui informado — chegou agora o Líder 
do PDT. Eu estava presente em plenário, no exercício da 
Liderança do meu Partido e tomei conhecimento de que há 
partido político que vai pedir a verificação da votação a partir 
de determinado item da pauta. Portanto, mais uma vez, se 
V. Ex», Sr. Presidente, não tiver boa vontade de promover 
a leitura, já que é um procedimento rápido, antes de entrar 
na Ordem do Dia, mais uma vez, nós teremos frustrada essa 
iniciativa. Esse é o apelo que faço a V. Ex», para que, mais 
uma vez, não superemos esta sessão sem que esse peque- 
níssimo destaque, que já foi superado por V. Ex», seja supe- 
rado efetivamente pela leitura. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Perfeita- 
mente, nobre Deputado Paulo Ramos. Vou atender ao apelo 
de V. Ex» para significar o redimensionamento em amplitude 
e abrangência sempre maiores no apreço que tenho a V. Ex 
e, por natural extensão, aos outros 502 colegas da Casa, para 
que V. Ex' nunca suscite dúvida que possa remanescer no 
seu ou no espírito de qualquer pessoa em relação à minha 
atuação como Presidente do Congresso Nacional, convivendo 
aqui com os deputados e senadores nesse clima sempre de 
respeito mútuo, de apreço recíproco. E não seria uma questão 
de ordem já decidida favoravelmente por mim, e apenas ten- 
tando buscar no opportuno tempore a modalidade de anunciar 
a decisão o que farei agora, atendendo ao seu apelo. Agora, 
regimentàlmente, se houver o pedido de verificação de quo- 
rum ele prevalece apenas para votação e não para leitura 
da decisão que prolatarei logo mais. Mas mesmo assim, para 
que V Ex», entenda que esse apreço em relação a V. Ex' 
independe desse ou daquele diálogo, eu devo ter, nesta cadei- 
ra, o respeito a todos os membros do Congresso Nacional. 

O SR. PAULO RAMOS - Agradeço a V. Ex», Sr. Presi- 
dente ao longo da sua experiência, muitas vezes tem se envol- 
vido em inúmeros debates com aqueles que ocupam e que 
exercem o mandato. Portanto, não será um episódio sem qual- 
quer dimensão que vai alterar o relacionamento respeitoso 
e fraterno que mantenho com V. Ex' no decorrer do exerrício 
do segundo mandato. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Muito grato 
a V. Ex», nobre Deputado. 

A decisão, em resposta à indagação feita pelo Deputado 
Paulo Ramos, quanto ao procedimento adotado pela Mesa 
para contagem do prazo das Comissões Parlamentares Mistas 
de Inquérito, nas Comissões Especiais Mistas, a Presidência, 
como anunciara, procedeu o assunto a estudo minucioso, à 
luz do Regimento Comum, e verificou que o princípio inscul- 
pido naquele diploma legal é o de que as Comissões Mistas 
começam a contar o seu prazo de funcionamento a partir 
de sua constituição, ou seja, da designação formal de seus 
membros. 

Com efeito, o art. 74, sobre propostas de emenda à Cons- 
tituição, estabelece: 
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"Art. 74. A partir de sua constituição, a Comis- 
são terá o prazo de 30 (trinta) dias para emitir parecer 
sobre a proposta." 

No art. 88, sob o título "Do Projeto de Lei de iniciativa 
do Presidente da República, está disposto que: 

"Art. 88 — O prazo destinado aos trabalhos da 
Comissão Mista será de até 20 (vinte) dias, a partir 
da designação dos seus membros." 

Já no art. 110, no dispositivo sobre decretos-leis, é pres- 
crito: 

"Art. 110 — O Parecer deverá ser proferido no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da designação dos 
membros da comissão, e concluirá pela apresentação 
de projeto de decreto-legislativo aprovando ou rejei- 
tando o decreto-lei." 

Portanto, ainda que o regimento comum seja omisso em 
relação às comissões parlamentares mistas de inquérito e espe- 
ciais, orgãos criados sob a norma constitucional ao mesmo 
posterior e se refira a comissões já inexistentes, há que se 
considerar que o princípio está em vigor. 

Diante disto, a Presidência entende que não deve aplicar 
a norma contida no Regimento Interno do Senado Federal, 
no seu art. 76, § 3', mesmo porque a ausência de prescrição 
do prazo tanto para a designação dos membros das comissões 
por parte dos líderes quanto como para a sua constituição 
através da indicação presidencial, pode inviabilizar a sua cria- 
ção, o que torna o artigo regimental letra morta. 

Enfim, diante do exposto, a Presidência reconsidera a 
decisão anterior, revigorando a Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito destinada a examinar atos e fatos geradores do 
endividamento externo brasileiro, criada através do Requeri- 
mento n? 620-91-CN, assina o prazo de cinco dias para receber 
as designações das Lideranças, após o qual, não as recebendo, 
procederá às indicações, nos termos do Regimento. 

É essa a decisão que a Mesa já havia prolatado e aguar- 
dava a oportunidade em que este Plenário, com todos os 
seus integrantes, pudesse ouvi-la, já que em função dela have- 
rá, até por uma interpretação jurisprudencial, postulações que 
chegarão, certamente, à Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Sobre a Mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1? 

Secretário. 

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N- 116, DE 1992-CN 
Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência inversão da pauta da 

Sessão de hoje, passando os itens a serem apreciados na se- 
guinte ordem: 

2, 3, 4, 5, 7, 6 e 1. 
Sala das Sessões, 9 de setembro de 1992. — Eduardo 

Jorge, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Em votação 
o requerimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer 
sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
(Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a inversão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência consulta a Casa, para encontrar o assentimento geral, 
no sentido de que se processe a votação agora, antes das 
demais matérias, do crédito especial solicitado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral para as eleições deste ano; 133 bilhões e 
599 milhões de cruzeiros. 

O Sr. Eduardo Jorge (PT 
Sr. Presidente. 

SP) — Estamos de acordo, 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Todas as 
Lideranças estão de acordo. 

Concedo a palavra, para relatar a proposição, ao nobre 
Congressista Ivandro Cunha Lima. 

O SR. IVANDRO CUNHA LIMA (PMDB — PB. Para 
proferir parecer.) — Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados 
e Senadores, profiro parecer de plenário da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização sobre o Projeto 
de Lei n- 41, de 1992, do Congresso Nacional, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir a Orçamento Fiscal da União, ent 
favor da Justiça Eleitoral, crédito especial no valor de 13^ 
bilhões e 599 milhões de cruzeiros, para os fins que especifica- 

Com base no art. 61 da Constituição Federal, o Senhor 
Presidente da República encaminhou ao Co"gresso Naciona , 
através da Mensagem n?89, o Projeto de Lei ii'41 , que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Umao. 
em favor da Justiça Eleitoral, crédito especial no valor 
até 133 bilhões e 599 milhões de cruzeiros, para os fins que 

especifica. 

A Exposição de Motivos n9 299, do Ministro da Econo 
mia. Fazenda e Planejamento, que acompanha a ProPoS1^a! 
informa que o crédito tem por objetivo dar cobertura à rea 
ção das eleições municipais no próximo mês de outubro, 
parte dos recursos destinada a fazer face às despesas c 
a coordenação e supervisão das eleições, segundo as previ 
dos vinte e sete Tribunais Regionais Eleitorais, e parte p . 
a manutenção dos Serviços de Processamento de Dados a 
nistrados pelo Tribunal Superior Eleitoral. ência- 

Esses recursos são originários da reserva de conting ^ 
Tal fonte de recursos afigura-se apropriado à luz do que 
belece a Lei n9 4.320, de março de 1964. cagen1 

Lida em sessão conjunta de 27 de agosto, a men p^li- 
foi remetida à Comissão Mista de Planos, OrÇamen,0^as de 
cos e Fiscalização, onde foi aberto prazo para emen '^o 
acordo com art. 166, segundo a Constituição, e e^entai. 
este parlamentar para relatar a matéria de forma regi 

Apenas uma emenda foi apresentada ao PL 41, e inte 
do ilustre Deputado Clóvis Assis, sobre a qual cabe a s ^ 
consideração; abertura de um subprojeto para bene 1C gstaCjo 
nas uma das unidades regionais da Justiça Eleitoral o 
poderia criar embaraços à implementação do progra artir 
grado, articulado pelo Tribunal Superior Eleitora . 
dos levantamentos de necessidades realizadas por 2 
regionais. 
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Assim, somos pela rejeição da emenda. 
Voto do Relator; o exame da proposição quanto à sua 

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Dire- 
trizes Orçamentárias resultou da constatação da inexistência 
de conflitos nas disposições do projeto com as normas fixadas 
para tais leis. Constatou-se, igualmente, que a proposição 
sob análise não fere quaisquer outros dispositivos legais relati- 
vos à alocação de recursos públicos e que seu detalhamento 
se acha realizado segundo os princípois de boa técnica orça- 
mentária. 

Em conseqüência, somos pela aprovação do PL 41, de 
1992-CN, na forma proposta pelo Poder Executivo. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Em discus- 
são o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão. 
O parecer rejeita a emenda e se manifesta favoravelmente 

30 projeto. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que estiverem de acordo queiram per- 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per- 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Votação da 
emenda na Câmarados Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitada na Câmara dos Deputados. 
A matéria deixa de ir ao Senado Federal. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI N" 41, DfT[992-CN 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 

Fiscal da União, crédito especial até o limite de 
Cr$133.599.000.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n9 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor da Justiça Eleitoral, crédito especial até 
o limite de Cr$133.599.000.000,00 (cento e trinta e três bilhões, 
quinhentos e noventa e nove milhões de cruzeiros), para aten- 
der à programação-constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação 
indicada no Anexo II desta Lei, no montante especificado. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n? 

13, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Minis- 
tério da Justiça, crédito especial até o limie de 
Cr$ 1.420.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte 
milhões de cruzeiros), para os fins que especifica. 

Ao projeto foi apresentada uma emenda. 
>). Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, em seu Parecer n0 26, de 1992-CN, concluiu pela 
aprovação do projeto e rejeição da emenda apresentada. 

Em discussão o projeto e emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queir i discuti-los, encerro a discus- 

são. 

Nos termos do art. 24 da Resolução n9 1, de 1991-CN, 
o parecer da Comissão sobre as emendas será conclusivo e 
final, salvo requerimento, para que a emenda seja submetida 
a votos, assinado por um décimo dos Congressistas, apresen- 
tado à Mesa do Congresso Nacional até o dia anterior ao 
estabelecido para a discussão da matéria em plenário. 

Em votação o projeto na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado.. 

Em votação o projeto no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI N? 13, DE 1992-CN 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 

Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, 
crédito especial até o limite de Cr$1.420.000.000,00, 
para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n? 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor do Ministério da Justiça, crédito especial 
até o limite de Cr$ 1.420.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos 
e vinte milhões de cruzeiros), para atender à programação 
constante do Anexo I desta lei. 

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotações 
indicadas no Anexo II desta lei, nos montantes especificados. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n9 

14, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito suplemen- 
tar no valor de Cr$2.173.984.000,00 (dois bilhões, cento 
e setenta e três milhões, novecentos e oitenta e quatro 
mil cruzeiros), para os fins que especifica. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Realização, em seu Parecer n9 27, de 1992-CN, concluiu pela 

aProvação do projeto. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem deseje fazer uso da palavra, encerro 

a d'scussão. 
Em votação o projeto na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que estiverem de acordo queiram per- 

anecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per- 

anecer sentados. (Pausa.) 
^Provado. 
^ matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI N914, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União crédito suplementar no valor de 
Cr$2.173.984.000,00, para os fins que específica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n9 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor da Justiça do Trabalho, crédito suple- 
mentar no valor de Cr$2.173.984.000,00 (dois bilhões, cento 
e setenta e três milhões, novecentos e oitenta e quatro mil 
cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo 
I desta lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão do cancelamento das dotações 
indicadas no Anexo II desta lei, nos montantes especificados. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília,' 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n9 

15, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito especial 
até o limite de Cr$806.709.000,00 (oitocentos e seis 
milhões, setecentos e nove mil cruzeiros), para os fins 
que especifica. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, em seu Parecer nç 28, de 1992-CN, concluiu pela 
aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem deseje fazer uso da palvra, encerro 

a discussão. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI N' 15, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União crédito especial até o limite de 
Cr$806.709.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n? 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor do Ministério dos Transportes e das Comu- 
nicações, crédito especial até o limite de Cr$806.709.000,00 
(oitocentos e seis milhões, setecentos e nove mil cruzeiros), 
para atender à programação constante do Anexo I desta lei. 

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotações 
indicadas no anexo II desta lei, nos montantes especificados. 

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Brasília, 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n0 

16, de 1992-CN, que autoriza o Poder a abrir ao Orça- 
mento Fiscal da União Crédito Suplementar no valor 
de Cr$2.631.561.000,00, para os fins que especifica. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, em seu parecer n? 29, de 1992-CN, concluiu pela 
aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem deseje fazer uso da palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

JOOOO - ME 51 D( MC I * 0» «CPUBLIC» 30197 - SECRCTARtA DO ME 10 AMBIENTE - ENTIDADES SüfERVISIOMADAS 
ií-ôí " "" ' " 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI N? 16, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça- 
mento Fiscal dá União crédito suplementar no valor 
de Cr$2.631.561.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n" 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor da Presidência da República — Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno- 
váveis, crédito suplementar no valor de Cr$2.631.561.000,00 
(dois bilhões, seiscentos e trinta e um muhões, quinhentos 
e sessenta e um mil cruzeiros), para atender à programação 
cosntante do anexo I desta lei. 

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação 
orçamentária no montante especificado no anexo II desta lei. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 7; 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n0 

18, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito suplemen- 
tar até o limite de Cr$ 107.238.000,00, para os fins 
que especifica. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, em seu Parecer n9 31, de 1992-CN, concluiu pela 
aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem deseje fazer uso da palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação do Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI N918, DE 1992-CN 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 

Fiscal da União crédito suplementar até o limite de Cr$ 
107.238.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei n9 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992), em favor do Ministério da Ação Social, crédito 
suplementar até o limite de Cr$ 107.238.000,00 (cento e sete 
milhões, duzentos e trinta e oito mil cruzeiros), para atender 
à programação constante do Anexo I desta lei. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão do cancelamento de dotações 
indicadas no Anexo II desta lei, nos montantes especificados. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n9 

17, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar até o limite de Cr$ 
144.123.413.000,00, para os fins que especifica. 

Ao projeto foram apresentadas 1.450 emendas. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, em seu Parecer n0 30, de 1992-CN, concluiu pela 
aprovação do projeto e rejeição das emendas apresentadas. 

Em discussão o projeto e as emendas. 

O Sr. Eduardo Jorge — Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT — SP. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas, em 
nome da Liderança, fiz esse requerimento de inversão após 
a análise de todos os oito itens constantes da Ordem do Dia 
de hoje. 

Com essa análise, chegamos à conclusão de que entre 
esses oito itens apresentados poderíamos concordar com a 
aprovação de seis deles, inclusive desse que acaba de chegar 
do Tribunal Eleitoral. E nós, aqui, tivemos a compreensão 
de vários partidos, apesar de todas as dificuldades em arregi- 
mentar parlamentares, e conseguimos aprovar seis créditos 
muito importantes. 

Agora, nessa questão do item 6, como também do item 
1, temos objeções políticas importantes, que gostaríamos de 
discutir com profundidade, inclusive entrar em debate com 
os setores ligados ao Governo para uma explicação maior 
desses itens, porque entendemos que não há ambiente neste 
momento para a sua votação. Por isso, vamos nos declarar 
em obstrução a esse item 6, e derrubar a sessão neste momen- 
to. Após, volto a frisar, termos votado seis créditos suple- 
mentares. 

Então, Sr. Presidente, é esse o esclarecimento que quero 
dar, reafirmando que o meu partido vai-se declarar em obstru- 
ção a partir deste momento. 

O Sr. Messias Góis — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Messias Góis. 

O SR. MESSIAS GÓIS (Bloco — SE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, eu queria pedir a com- 
preensão, principalmente do Líder Eduardo Jorge, que levan- 
tou essa questão. 

Em relação ao item 1, "Abertura de crédito no valor 
de 72 trilhões de cruzeiros...", eu queria chamar a atenção 
do Deputado Eduardo Jorge. 

O Sr. Eduardo Jorge — Estou ouvindo. 

O SR. MESSIAS GÓIS — Deputado Eduardo Jorge, esse 
projeto foi discutido na Comissão e é decorrente daquela 
negociação da dívida do ano passado. Então, o Governo apre- 
sentou dois projetos para efetivar a medida que a lei autoriza. 

O primeiro projeto foi uma alteração da LDO do ano 
atrasado e, na Comissão de Orçamento, o Deputado Aloizio 
Mercadante, em nome do PT, concordou com a votação, con- 

dicionando, no entanto, a sua aprovação na Comissão de Orça- 
mentos à publicação da lei, por um fato simples: não se poderia 
dar um crédito suplementar para uma lei inexistente. 

Então, concordando com S. Ex', aprovamos a lei, que 
já foi publicada. Agora, com a concordância do PT, na Comis- 
são de Orçamentos, votamos o projeto para dar condições 
ao cumprimento de uma lei que aprovamos aqui, por unanimi- 
dade, e de uma resolução do Senado Federal quanto à dívida 
pública interna dos Estados. 

Esse crédito, por incrível que pareça—é um valor enorme 
—, é para o cumprimento de uma lei já aprovada, de uma 
resolução do Senado e de um entendimento que foi feito 
na Comissão de Orçamentos. 

É essa a explicação que queria dar ao Deputado Eduardo 
Jorge, visando a não obstrução, porque, enquanto não apro- 
varmos esse crédito, aquela lei de negociação da dívida vai 
continuar uma lei inexistente e o problema vai continuar se 
agravando. Enquanto não houver uma renegociação da dívida 
dos Estados, vamos ficar, a cada dia, aumentando a dívida 
interna, que está gravando em 56% o Orçamento Público 
do ano que vem. 

Se dermos uma solução através desse crédito, não vamos 
fazer nenhum favor ao Governo Federal. Não estou aqui de- 
fendendo o Governo Federal, estou defedendo a execução 
de uma lei que vai permitir que se alivie o Orçamento do 
próximo ano, que já está miserável, um Orçamento que nem 
sequer vai ser executado, porque não tendo receita, como 
não está tendo, nem os valores que representam 30% do 
Orçamento atual serão atingidos. E, não aprovando esse crédi- 
to, nós vamos agravar ainda mais a situâção do País. 

Era esta a explicação que desejava dar em relação ao 
item 1 da pauta. 

Quanto ao item 6 — porque quer no parecer que haverá 
obstrução da sessão —, eu quero dizer que se trata de uma 
série de programas de habitação popular; de saneamento bási- 
co, para os quais foi um crédito suplementar. Cabe ao Con- 
gresso dizer se saneamento básico e habitação popular são 
coisas válidas ou não. 

Não estou, aqui, querendo impressionar ninguém. O 
Congresso é que vai, na sua soberania, dizer se o Governo 
pode ou não executar esse programa. Se não executar, não 
tem nada, será um superávit financeiro, talvez, para o próximo 
jxercício. No entanto, haverá algum problema de saneamento 
básico para ser enfrentado, como o controle da cólera nos 
Municípios do Nordeste do País, que poderão ser prejudicados 
com a convivência e a responsabilidade do Congresso Nacio- 
nal. 

Eu estou dizendo apenas a realidade, mas cabe ao Con- 
gresso, na sua soberania, dizer se o Orçamento merece ou 
não ser cumprido. 

Era só isso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)—Nobre Depu- 
tado Eduardo Jorge, V. Ex' deseja retornar à tribuna? 

O Sr. Eduardo Jorge — Apenas por um minuto, Sr. Presi- 
dente, já que fui citado pelo Presidente da Comissão de Orça- 
mentos, Deputados Messias Góis. 

O SR. PRESIDENTE — Tem a palavra V. Ex'. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT — SP. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Congressistas, em 
primeiro lugar, é claro que saneamento básico e habitação 
popular são prioridades consensuais. Ninguém é proprietário 
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dessa prioridade, só que, Deputado Messias Góis, o Orça- 
mento náo vem sendo cumprido em relação a essas questões. 
É claro e evidente, para quem acompanha o Orçamento, que 
está havendo uma seletividade, um direcionamento em coisas 
já aprovadas anteriormente. 

Entáo, esse inconformismo em relação ao náo cumpri- 
mento de uma Lei Orçamentária, nas prioridades determi- 
nadas nessa questão do saneamento e habitação, é que nos 
leva a querer discutir melhor esse projeto constante do item 
6. 

Quanto ao item 1, não vou aqui, de forma alguma, pôr 
em dúvida a colocação do Deputado Messias Góis em relação 
ao acordo e à votação na Comissão de Orçamentos, as tenho 
a informação dos meus liderados de que foi pedido um detalha- 
mento sobre o montante da dívida, um detalhamento que 
ainda não chegou. Por esse motivo que queremos um pouco 
mais de tempo para continuar discutindo esse item 1. 

São essas as duas razões pelas quais fizemos a inversão, 
colocando o item 6 e 1 no final do processo de votação, para 
não prejudicar as outras votações. 

O Sr' Jandira Feghali — Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra à nobre Congressista. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B — RJ. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) — Sr. Presidente, Srs. Con- 
gressistas, gostaríamos de dizer que concordamos com a inver- 
são para que alguns itens da pauta, relacionados com objetivos 
muito claros e muito precisos, pudessem ser aprovados. 

Agora, é importante dizer que esses dois últimos itens, 
o 6 e 1 da pauta, são de uma conotação profundamente políti- 
ca. Chega a ser hilariante discutir saneamento básico com 
esse Ministério da Ação Social. Não só não se cumpriu o 
Orçamento, como os perfis epidemiológicos do Brasil, hoje, 
demonstram que esse Governo está muito pouco preocupado 
com a saúde do povo brasileiro. 

Além disso, o Ministro Fiúza se transformou no coorde- 
nador político e no distribuidor de recursos na busca de tentar 
de novo transformar o Congresso Nacional num mercado de 
compra e venda, o que é repelido pela grande maioria dos 
parlamentares aqui presentes. 

Então, não é possível que, num momento como esse, 
nós liberemos recursos, que foram utilizados até aqui de forma 
clientelista, sem cumprir o Orçamento para que continuem 
a ser usados segundo essa mesma prática. 

O item 1, hão de se recordar todos os parlamentares, 
foi um instrumento de negociação política na questão do ajuste 
fiscal e da rolagem da dívida, contra o que nós nos posicio- 
namos, porque, de forma açodada, aprovava-se a rolagem 
da dívida sem critérios e sem uma discussão mais ampla. 

Então, nós queremos declarar que o nosso Partido está 
em obstrução à pauta a partir deste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência entendeu, na manifestação do nobre Líder Eduardo 
Jorge, que S. Ex" alertava a Casa de que a sessão não poderia 
ter continuidade, em razão da inexistência do número mínimo 
de parlamentares para o seu funcionamento. 

É assim que a Mesa entendeu? V. Ex' quer confirmar? 

O SR. EDUARDO JORGE — Não, Sr. Presidente. Ape- 
nas na hora da votação é que vou pedir verificação e me 
declarar em obstrução. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Então, V. 
Ex' quer que prossiga a discussão. 

Prossegue, portanto, a discussão. 
Concedo a palavra ao nobre Congressista Jackson Perei- 

ra, para discutir. 

O SR. JACKSON PEREIRA (PSDB — CE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) —Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
com relação aos itens n?s 1 e 6 da pauta, temos a mesma 
posição, observada pela nobre Deputada Jandira Feghali, co- 
mo também pelo nobre Líder Eduardo Jorge, porque este 
não é o momento de esta Casa vir a aprovar créditos que, 
na realidade, se destinam a outro tipo de saneamento. Precisa- 
mos de ter a cautela necessária; precisamos aguardar os acon- 
tecimentos para vermos como ficará o Governo Collor após 
a tramitação do pedido de impeachment. Somente a partir 
daí, entendemos que haveria condição de se discutir melhor 
e, se for o caso, de se votar a concessão desses créditos- 
Caso contrário, com certeza esses recursos seriam utilizados 
não na direção da população carente, não na direção de se 
resolver os problemas básicos da sociedade, mas na direção 
política de se resolver os problemas de um governo mori- 
bundo, que está, neste momento, envidando todos os esforços 
para que possa se manter de pé, quando, na realidade, toda 
a sociedade já percebe claramente que não há a mínima condi- 
ção de se continuar a conviver com esse Governo. 

Essa é a posição do PSDB. O nosso Partido latnbévn 
se considera em obstrução. 

Durante o discurso do Sr. Jackson Pereira, o Sr- 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da Presi- 
dência, que é ocupada pelo Sr. Inocência Oliveira. 

O Sr. José Carlos Aleluia — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Tem a pala- 
vra V. Ex' 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco — BA- Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, na forma 
do § 2° do art. 29 do Regimento Comum, solicito a V. Ex 
que declare, de ofício, o encerramento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — É evidente 
a falta de quorum. Assim sendo, a Presidência encerra a ses 
são, nos termos do art. 29 do Regimento Comum. 

Nestas condições, fica sobrestada, igualmente, a aprecia 
ção do item 1 da Ordem do Dia. 

É o seguinte, o item cuja apreciação fica sobres 
tada: 

Item 1 

PROJETO DE LEI N9 5, DE 1992-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 5. 
1992-CN, que autoriza a emissão de títulos do Tesouro ^aC^e 
nal e a abertura de créditos especiais, até o m®ntantej0 
Cr$72.100.000.000.000,00, para os fins que especifica,ta 

PARECER, sob n9 25, de 1992-CN, da Comissão 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aP 
vaçâo do Projeto. (Mensagem n9 36/92-CN). 
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) — Está encer- 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 52 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. ULYSSES 
GUIMARÃES, NA SESSÃO CONJUNTA DE 
25-8-92, QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAÍDO 
COM INCORREÇÕES NO DCN DE 26-8-92. 

O SR. ULYSSES GUIMARÃES (PMDB — SP) — Sr. 
Presidente do Congresso Nacional, Senador Mauro Benevi- 
des; Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Ib- 
sen Pinheiro; realmente, fui honrosa e agradavelmente sur- 
preendido com a sugestão de ambos os Presidentes, entre 
outras, pela circunstância de ter sido Presidente da Comissão 
que elaborou a proposta da antecipação do plebiscito, para 
dizer algumas palavras às colegas, aos colegas, aos Srs. Embai- 
xadores e ao Ministro Affonso Camargo, cuja presença teste- 
munha mais uma vez sua antiga e enraizada convicção parla- 
mentarista. 

Quero, Sr. Presidente, agradecer aos parlamentaristas, 
que votaram unanimemente pela antecipação, e aos presiden- 
cialistas, que, por igual, trouxeram seu aporte a fim de que 
esta solenidade hoje fosse possível, atingindo esses quorum, 
confirmando o Presidente Ibsen Pinheiro, com a sua sabedoria 
e talento,político, a dizer que quoruns qualificados são atingi- 
dos com o consenso da unanimidade. 

Desejo dizer que realmente prevaleceram as razões no 
sentido de propor à sociedade questões, alternativas e refle- 
xões homogêneas para uma decisão política homogênea para 
o plebiscito, em época isolada e autônoma. 

Sr. Presidente, esta foi indiscutivelmente uma decisão 
de grande sabedoria política, que por inspiração extraordina- 
riamente feliz já tínhamos adotado antes, quando resolvemos 
deixar matéria magna e complexa, como esta, ao plebiscito. 

Assim, Sr. Presidente, cumprimos um compromisso des- 
cumprido há 103 anos, quando o primeiro ato do Governo 
Provisório, que estabeleceu a República no País, afirmava 
que prevaleceria este regime com a consulta popular. Isso 
não foi feito, Sr. Presidente, e é uma das origens das deforma- 
ções deste sistema presidencialista, como praticado no Brasil. 

É afortunada a decisão, Sr. Presidente, porque todas as 
vezes que se vai à raiz, à fonte, à origem da democracia, 
que é o povo, isso é extremamente construtivo para a saúde 
econômica e política da Nação em todos os sentidos. Portanto, 
esse encontro com o povo, a fim de que assunto dessa magni- 
tude e abrangência seja resolvido, foi, repito, uma decisão 
extremamente feliz, e em momento tão difícil, Sr. Presidente, 
eom tantas preocupações neste País. Sem dúvida alguma, a 
substância da política, sua essência, é a esperança, e vemos. 
Principalmente nesta tarde, que essa esperança se acende com 
dias mais propícios para toda a nacionalidade. 

Deveremos, sem dúvida, entender essas propostas de sis- 
tema e formas de Goveno na sua abrangência. Isto já foi 
dito aqui, mas deve-se repetir. Democracia é o regime dos 
Partidos; partidos deficientes, denciente é a democracia. Tam- 
bém a democracia se baseia, tem como lastro a representa- 
bvidade daqueles que, na impossibilidade da manifestação 
continuada da soberania popular, devem efetivamente ter re- 
Presentatividade autenticidade para elaboração das leis. E 
a 'ei é o mandato supremo, é o império de uma democracia. 
Quem está no comando é a soberania da lei. Logo, mandatos 
efetivamente representativos significam a autenticidade das 
'eis. 

Portanto, Sr. Presidente, entendo que, seja no presidem 
cialismo, parlamentarismo ou eventualmente monarquia, para 
haver a democracia, teremos que ter partidos representativos 
e também representantes que encarem a vontade popular. 
Em síntese; urgem a reforma partidária e a reforma eleitoral. 
Quem não se vulnere o princípio universal da divisão de traba- 
lho, fazendo com que os Parlamentares aqui tenham que co- 
nhecer pouco de tantos municípios, e desenvolver um trabalho 
estafante e quase que impossível para atender a todas as reivin- 
dicações e posições de toda a composição eleitoral de cada 
Estado. 

Não darei meu endosso ao parlamentarismo se não mu- 
darmos os sistemas eleitoral e partidário. Há países que ado- 
tam, inclusive o parlamentarismo com um sistema uninominal, 
como é o caso da Inglaterra, e isso tem sido a fonte, a razão, 
dentre outras, de estabilidade nos mesmos. 

Sr. Presidente, quero dizer aqui que sou parlamentarista 
em primeiro lugar porque quero que seja respeitada a minha 
condição, que é a condição de qualquer ser humano, do livre 
arbítrio. Isto está inserido fundamentalmente na condição hu- 
mana; fazer e desfazer, amarrar e desamarrar, atar e desatar. 

Entendo, Sr. Presidente, que o prazo no espaço político 
ofende, desrespeita até a medula do cristianismo, qual seja 
a conversão, a redimir-se do pecado e do erro. 

Prazo não é competência. O fundamento da democracia 
deve ser como tudo mais: o saber, a eficiência, a competência. 
Prazo não é sinônimo de nenhuma dessas categorias funda- 
mentais, até nos mistérios mais humildes, respondendo àque- 
les que erram no sentido de perder o emprego, perder a condi- 
ção, até mesmo no âmbito familiar. 

Entendo que é uma ofensa profunda à natureza humana, 
tanto no Legislativo quanto no Executivo. 

Ao lado disto, Sr. Presidente, deveremos ter o respeito' 
ao vernáculo, ao dicionário. Ortega Y Gasset, em período 
trágico, difícil e dramático da Espanha, indagado sobre qual 
era a grande crise da Espanha de Franco, disse: "É a crise 
do dicionário". 

A palavra, a afirmação vestibular do nosso estatuto cívico, 
que estatui que todo poder emana dp povo, este é o soberano, 
é vulnerada, é trarr gredida; passa a ser uma palavra formal, 
quando a cidadania pode fazer, mas não pode desfazer; elege, 
mas não deselege. 

O impeachment é o mecanismo pesado, dilacerante, tanto 
assim que é canhão que jamais acertou o tiro. No Parlamen- 
tarismo há forças constitucionais que livram a nação de gover- 
nantes incapazes ou de Legislativo responsável pela crise. 

Sr. Presidente, o gênio de Guerra Junqueiro já havia 
anatematizado este fato: "O povo na democracia é rei; é 
rei como Jesus, para beber o fel e morrer na cruz". Por isso, 
Sr. Presidente, entendo que o sistema parlamentar, com todo 
o respeito que tenho às boas intenções dos presidencialistas, 
é mais ágil, mais moderno, mais conseqüente, mais de acordo 
com a natureza que tem o direito de se arrepender. Entendo 
que a vida de uma nação não pode depender, em todos os 
seus setores, do acerto de um homem só. Se o Presidente 
da República decepcionar e não corresponder mais aos anseios 
da sociedade, ele será o problema, quando é constituído para 
resolver os problemas, e não para ser o problema de uma 
nação. Então, o que tem acontecido nos países latino-ame- 
ricanos, inclusive no Brasil? Por decisões traumáticas, sendo 
Chefe de Governo, ele arrasta, na sua desgraça e na sua 
deposição o Chefe de Estado. E fulmina esta Casa — Câmara 
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e Senado — instrumento de registro de ingovernabilidade. 
Paga porque cumpre seu dever, como órgão denunciador. 

Sr. Presidente, a imprensa que se levanta para demons- 
trar, patentear e testemunhar esses erros, é vitimada pela 
censura à imprensa, ao rádio e à televisão, atingindo os sindi- 
catos e os estudantes, que são tratados nos seus movimentos, 
inclusive de greve, a patas de cavalo. 

Meus amigos, parece-me ser uma questão de bom senso. 
Aflige o meu coração que o meu País dependa, inclusive na 
sua tranqüilidade, dessa dissociação que se deve fazer entre 
ingovernabilidade e instabilidade. A Democracia é o único 
sistema inventado, apesar dos seus defeitos, para produzir 
o melhor governo, em qualquer nação. A instabilidade se 
confunde com a ingovernabilidade, e caem os dois: cai o Presi- 
dente e, com ele, cai a Democracia. 

Meus amigos, quero levar estas reflexões ao País. 

, / 

Desejo dizer àqueles que me ouvem tão generosamente 
que tenho andado de seca a meca, por municípios grandes 
e pequenos, e por capitais. Tenho encontrado audiências 
maiores, mais numerosas, mais reflexivas, nas reuniões sobre 
parlamentarismo do que nos comícios sobre as eleições munici- 
pais. Mostra isso, Sr. Presidente, que a cidadania mudou; 
a cidadania quer mudança. Ou nós mudamos ou seremos mu- 
dados na descrença, no repúdio da cidadania. 

Ao me despedir desta tribuna, alinhavando atropelada- 
mente estas cogitações, por imperativo da designação dos Pre- 
sidentes Ibsen Pinheiro e Mauro Benevides, quero recordar 
uma figura importante, que marcou a vida pública deste País, 
que se sentou nas cadeiras desta Casa e freqüentou estas tribu- 
nas: San Tiago Dantas. Sua palavra tem cabimento na confian- 
ça que depositamos no plebiscito. San Tiago Dantas dizia: 
"O povo erra menos do que suas elites iluminadas". 

EDIÇÃO DE HOJE: 104 PÁGINAS 
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